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Diário Oficial
   

 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 AVISO DE LICITAÇÃO 
  

 Acha-se aberta na Prefeitura Municipal de Campinas a  TOMADA DE PREÇOS nº 
005/2011  - Processo Administrativo nº 09/10/34.944 - Interessado: Secretaria Municipal 
de Educação - Objeto: Serviços de logística para apoio às atividades desenvolvidas no Al-
moxarifado da Secretaria Municipal de Educação. Entrega dos envelopes até  27/04/2011 
às 10h30min . Sessão de abertura:  27/04/2011 às 10h30min . O edital estará disponível 
para consulta, ou para aquisição ao preço de R$ 10,00 (dez reais), a partir de 08/04/2011 
até 26/04/2011, na Secretaria Municipal de Administração, localizada na Avenida Anchie-
ta, nº 200 - 6º andar, Campinas (SP), das 08h30min às 12h e das 13h30min às 16h30min. 

 Campinas, 04 de abril de 2011 
 COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES   

 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 SECRETARIA MUNICIPAL DE CIDADANIA, ASSISTÊNCIA E INCLUSÃO SOCIAL 

 AUTORIZAÇÃO DE DESPESA 
 Expediente despachado pela Srª. Secretária de Cidadania, Assistência e 

Inclusão Social em 06/04/2011 
 Processo Administrativo:  n° 2010/10/16.875 
Interessada:  Secretaria Municipal de Cidadania, Assistência e Inclusão Social - 
SMCAIS 
Referência:  Pregão Presencial n° 088/2010 
Objeto:  Registro de Preços de Gêneros Alimentícios 
Diante dos elementos constantes no presente Processo Administrativo e do disposto 
no Art. 3° do Decreto Municipal n° 14.217/2003,  AUTORIZO , com fulcro na Ata de 
Registro de Preços n° 158/2010, a despesa no valor total de  R$ 754.950,00  (setecentos 
e cinquenta e quatro mil e novecentos e cinquenta reais), a favor da empresa  CALVO 
COMERCIAL, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA. , que onererá dotação 
orçamentária do presente exercício.
 

 Campinas, 06 de abril de 2011 
 DARCI DA SILVA 

 Secretária Municipal Cidadania, Assistência E Inclusão Socia 

 CONSELHO MUNICIPAL DE DIREITOS DA MULHER 

 ATOS DO CONSELHO 
  

 O Conselho Municipal de Direitos da Mulher - CMDM - Campinas, criado pela Lei Mu-
nicipal nº 7.086, alterada pela Lei Municipal nº 10.181; Reordenada pela Lei Municipal 
nº 12.178 de 27 de dezembro de 2004 e alterada pela Lei 13.766 de 23 de dezembro de 
2009, no âmbito de sua competência legal,  Convoca  suas  Conselheiras Titulares e Con-
vida  suas  Suplentes  para participar da  Reunião Ordinária do CMDM  a realizar-se no dia  
13/04/2011, das 9:00 às 12:00 horas,  em sua sede sito à Rua Ferreira Penteado, nº 1.331, 
Centro, Campinas.
 PAUTA:   Capacitação de Conselheiras: Lei Maria da Penha 
 

 Campinas, 15 de março de 2011 
 COORDENAÇÃO DO CMDM 

  

 CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO DE CAMPINAS 

 ATOSDO CMI 
  

 O Conselho Municipal do Idoso - CMI no uso das atribuições que lhe confere a Lei Mu-
nicipal nº 13.118 de 18/10/2007 e suas alterações, através da sua Comissão Eleitoral, IN-
FORMA aos Conselheiros Titulares, Suplentes e interessados os candidatos à vaga de 01 
(um)Conselheiro Titular e 01 (um) Suplente representante de profi ssionais ou órgão de clas-
se ligados ao idoso cuja eleição se dará no próximo dia 07 de abril a partir das 14h, por 
ocasião da Assembléia Geral Ordinária, a saber: 
· Titular: Andreza Krawulski Felisberto - RG: 45.057.028-9
· Suplente: Vanessa Aparecida dos Santos - RG: 45.519.548-1
Campinas, 04 de Abril de 2011
José Alberto Macedo Nogueira
Presidente da Comissão Eleitoral do CMI
 

 Campinas, 04 de abril de 2011 
 VALÉRIA BARBOSA 

 Presidente Do CMI 

 CONSELHO DE DESENVOLVIIMENTO E PARTICIPAÇÃO DA 
COMUNIDADE NEGRA 

 CONVOCAÇÃO - REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA 
 Conselho criado pela Lei Municipal n° 10.813, de 26 de abril de 2001 

 O Conselho de Desenvolvimento e Participação da Comunidade Negra de Campinas - 
CDPCNC, no uso de suas atribuições, que lhe conferem a Lei n° 10.813, de 26/04/2001, e 
o seu Regimento Interno, publicado no Diário Ofi cial do Município datado de 07/12/2004, 
vem, através da sua Conselheira-Presidenta, no uso de suas atribuições,  CONVOCAR  os 
seus Conselheiros Titulares ou, na ausência destes, seus Suplentes, para a Reunião Extraor-
dinária, em dia e horário, abaixo relacionados, com a seguinte  Pauta : 1) Regimento Interno; 
2) Informes da Presidência; 3) Informes Gerais. 
Dia:  18/04/2010 (2ª feira) ; Horário:  às 18h30 - em 1ª chamada , ou  às 19h00 - em 2ª 
chamada ; Local:  Sede do Conselho, à Rua Visconde do Rio Branco, n° 468, com 
acesso pela Avenida Dr. Campos Salles, n° 427 - Centro - Campinas/SP .
 

 Campinas, 04 de abril de 2011 
 ELVIRA REGINA BARBOSA MENDONÇA 

 Presidenta CDPCNC 

 SECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS 
 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS 

 PORTARIA Nº 119/11 
  

 O Ilmo. Sr. Secretário Municipal de Assuntos Jurídicos, no uso das atribuições previs-
tas no Decreto n° 14.070, de 10 de setembro de 2002,
 RESOLVE 
pela instauração de  Sindicância Administrativa Investigatória para a regular apura-
ção dos fatos narrados no protocolado nº  11/10/6.613,  onde fi gura como interessado o 
Museu de História Natural da Secretaria Municipal de Cultura. 

 Campinas, 05 de abril de 2011 
 ANTONIO CARIA NETO 

 Secretário Municipal De Assuntos Jurídicos 
  

 PORTARIA Nº 120/11 
  

  O Ilmo. Sr. Secretário Municipal de Assuntos Jurídicos no uso das atribuições 
que lhe foram conferidos pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal no  Decreto n° 14.070, 
de 10 de setembro de 2002.
 Em observância ao artigo 149 da Lei Orgânica do Município  e tendo em vista o 
que consta da Sindicância Administrativa Investigatória nº  002/11 , do protocolado nº 
 10/50/2.160,  onde fi gura como interessado a Sra. Eunice Aparecida Alcazar Pelle-
grino, face às disposições insertas na alínea “a” do inciso III do artigo 1º do Decreto 
Municipal nº 14.070/02, decido pelo  arquivamento  do presente protocolado. 

 Campinas, 05 de abril de 2011 
 ANTONIO CARIA NETO 

 Secretário Municipal De Assuntos Jurídicos 
  

 PORTARIA Nº 121/11   

  O Ilmo. Sr. Secretário Municipal de Assuntos Jurídicos no uso das atribuições que 
lhe foram conferidos pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal no  Decreto n° 14.070, de 10 de 
setembro de 2002.
 Em observância ao artigo 149 da Lei Orgânica do Município  e tendo em vista o que cons-
ta do Processo Administrativo Disciplinar nº  070/09 , do protocolado nº  09/10/42.090 , onde 
fi gura como interessado o Departamento de Processos Disciplinares e Investigatórios da Se-
cretaria Municipal de Assuntos Jurídicos, referente ao(à)(s) servidor(a)(es) de matrícula(s) 
funcional(is) nº(s)  117.984-5 , face às disposições insertas na alínea “a” do inciso III do artigo 
1º do Decreto Municipal nº 14.070/02, decido pelo  arquivamento  do presente protocolado.
 

 Campinas, 05 de abril de 2011 
 ANTONIO CARIA NETO 

 Secretário Municipal De Assuntos Jurídicos 

 SECRETARIA DE CULTURA 
 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 

 CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO CULTURAL 
DE CAMPINAS - CONDEPACC 

 EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE TOMBAMENTO 
 A Secretaria Municipal de Cultura através do Presidente do CONDEPACC, no uso de suas 
atribuições legais,  notifica  a todos os interessados que o Egrégio Colegiado do CONDEPACC 
- Conselho de Defesa do Patrimônio Cultural de Campinas - em sua sessão ordinária do dia 17 
de março de 2011, Ata 395,  decidiu pelo Tombamento do Processo de Estudo  do(s) bem(ens) 
abaixo discriminado(s). Informamos que o(s) bem(ens) em questão passa(m) a ser objeto das 
sanções e benefícios previstos pela Lei Municipal nº 5885 de 17 de dezembro de 1987; como 
conseqüência, qualquer intervenção no(s) local(ais) em termos  de modificação, reforma ou 
demolição, deverá ser precedida de autorização do CONDEPACC.  Informamos ainda, que 
conforme o Decreto nº 9585/88, artigos 11, 12 e 13 o (s) interessado (s) poderá (ão) apresentar 
recurso com relação ao tombamento nos termos deste Decreto no prazo de 15 dias.

BENS PROCESSO
“02 FRAGMENTOS DE MATA NATIVA” – LOCALIZADOS NAS PRAÇAS 10 E 11 
DO CONDOMÍNIO CAMINHOS DE SAN CONRADO – DISTRITO DE SOUSAS 003/08

 

 Campinas, 04 de abril de 2011 
 RENATA SUNEGA 

 SECRETÁRIA MUNICIPAL DE CULTURA
PRESIDENTE DO CONDEPACC 

  

 CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO CULTURAL 
DE CAMPINAS - CONDEPACC 

 EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE ABERTURA DE ESTUDO DE TOMBAMENTO 
 A Secretaria Municipal de Cultura através do Presidente do CONDEPACC, no uso de suas 
atribuições legais,  notifica  a todos os interessados que o Egrégio Colegiado do CONDE-
PACC - Conselho de Defesa do Patrimônio Cultural de Campinas - em sua sessão ordinária 
do dia 17 de março de 2011, Ata 395,  decidiu pela abertura do Processo de Estudo de 
Tombamento  do(s) bem(ens) abaixo discriminado(s). Informamos que o(s) bem(ens) em 
questão passa(m) a ser objeto das sanções e benefícios previstos pela Lei Municipal nº 5585 
de 17 de dezembro de 1987; como conseqüência, qualquer intervenção no(s) local(ais)  de-
verá ser precedida de autorização do CONDEPACC.  Informamos ainda, que conforme o 
Decreto nº 9585/88, artigos 11, 12 e 13 o (s) interessado (s) poderá (ão) apresentar recurso 
com relação ao tombamento nos termos deste Decreto no prazo de 15 dias.

BENS PROCESSO
“ESTÁDIO MOISÉS LUCARELLI” LOCALIZADO NO BAIRRO PONTE 

PRETA 001/11

  Campinas, 04 de abril de 2011 
 RENATA SUNEGA 

 SECRETÁRIA MUNICIPAL DE CULTURA
PRESIDENTE DO CONDEPACC 
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 CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO CULTURAL 
DE CAMPINAS - CONDEPACC 

 EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE ABERTURA DE ESTUDO DE TOMBAMENTO  
A Secretaria Municipal de Cultura através do Presidente do CONDEPACC, no uso de suas 
atribuições legais,  notifica  a todos os interessados que o Egrégio Colegiado do CONDE-
PACC - Conselho de Defesa do Patrimônio Cultural de Campinas - em sua sessão ordinária 
do dia 31 de março de 2011, Ata 396,  decidiu pela abertura do Processo de Estudo de 
Tombamento  do(s) bem(ens) abaixo discriminado(s). Informamos que o(s) bem(ens) em 
questão passa(m) a ser objeto das sanções e benefícios previstos pela Lei Municipal nº 5585 
de 17 de dezembro de 1987; como conseqüência, qualquer intervenção no(s) local(ais)  de-
verá ser precedida de autorização do CONDEPACC.  Informamos ainda, que conforme o 
Decreto nº 9585/88, artigos 11, 12 e 13 o (s) interessado (s) poderá (ão) apresentar recurso 
com relação ao tombamento nos termos deste Decreto no prazo de 15 dias.

BENS PROCESSO

“CASA DO SOL” LOCALIZADA À RUA JOÃO CAETANO MONTEIRO S/Nº. 
– QT 5605 – QD. B – PARQUE XANGRILÁ (CASA DA ESCRITORA HILDA HILST) 002/11

 

 Campinas, 04 de abril de 2011 
 RENATA SUNEGA 

 SECRETÁRIA MUNICIPAL DE CULTURA
PRESIDENTE DO CONDEPACC 

  

 CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO CULTURAL 
DE CAMPINAS - CONDEPACC 

 EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE TOMBAMENTO  
A Secretaria Municipal de Cultura através do Presidente do CONDEPACC, no uso de suas 
atribuições legais,  notifica  a todos os interessados que o Egrégio Colegiado do CONDE-
PACC - Conselho de Defesa do Patrimônio Cultural de Campinas - em sua sessão ordi-
nária do dia 31 de março de 2011, Ata 396,  decidiu pelo Tombamento do Processo de 
Estudo  do(s) bem(ens) abaixo discriminado(s). Informamos que o(s) bem(ens) em questão 
passa(m) a ser objeto das sanções e benefícios previstos pela Lei Municipal nº 5885 de 17 
de dezembro de 1987; como conseqüência, qualquer intervenção no(s) local(ais) em termos 
 de modificação, reforma ou demolição, deverá ser precedida de autorização do CON-
DEPACC.  Informamos ainda, que conforme o Decreto nº 9585/88, artigos 11, 12 e 13 o (s) 
interessado (s) poderá (ão) apresentar recurso com relação ao tombamento nos termos deste 
Decreto no prazo de 15 dias.

BENS PROCESSO

“CONJUNTO ARQUITETÔNICO DA FAZENDA TRÊS PEDRAS” – LOCALIZADO 
EM JOAQUIM EGÍDIO 020/04

 

 Campinas, 04 de abril de 2011 
 RENATA SUNEGA 

 SECRETÁRIA MUNICIPAL DE CULTURA
PRESIDENTE DO CONDEPACC 

  

 CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO CULTURAL 
DE CAMPINAS - CONDEPACC 

 EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE TOMBAMENTO  
A Secretaria Municipal de Cultura através do Presidente do CONDEPACC, no uso de suas 
atribuições legais,  notifica  a todos os interessados que o Egrégio Colegiado do CONDE-
PACC - Conselho de Defesa do Patrimônio Cultural de Campinas - em sua sessão ordi-
nária do dia 31 de março de 2011, Ata 396,  decidiu pelo Tombamento do Processo de 
Estudo  do(s) bem(ens) abaixo discriminado(s). Informamos que o(s) bem(ens) em questão 
passa(m) a ser objeto das sanções e benefícios previstos pela Lei Municipal nº 5885 de 17 
de dezembro de 1987; como conseqüência, qualquer intervenção no(s) local(ais) em termos 
 de modificação, reforma ou demolição, deverá ser precedida de autorização do CON-
DEPACC.  Informamos ainda, que conforme o Decreto nº 9585/88, artigos 11, 12 e 13 o (s) 
interessado (s) poderá (ão) apresentar recurso com relação ao tombamento nos termos deste 
Decreto no prazo de 15 dias.

BENS PROCESSO
“SEMINÁRIO PRESBITERIANO DO SUL EM CAMPINAS” LOCALIZADO À 

AVENIDA BRASIL Nº. 1200 – JARDIM GUANABARA 003/05
 

 Campinas, 04 de abril de 2011 
 RENATA SUNEGA 

 SECRETÁRIA MUNICIPAL DE CULTURA
PRESIDENTE DO CONDEPACC   

  

 CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO CULTURAL 
DE CAMPINAS - CONDEPACC 

 REUNIÃO ORDINÁRIA - ATA 393  
Aos 09 dias do mês de dezembro de 2010, com início às 10h00, realiza-se no Planetário - Parque 
Portugal - Portão 07, a trecentésima nonagésima terceira reunião do Conselho de Defesa do Pa-
trimônio Cultural de Campinas - CONDEPACC, sob a presidência de Arthur Achilles Duarte de 
Gonçalves e com a presença dos seguintes conselheiros: Ricardo Luiz Bueno Ferrari, titular do 
Gabinete do Prefeito Municipal - Octacílio Dias de Almeida, suplente da Secretaria Municipal 
de Urbanismo - Cláudio Natal Orlandi, titular da Secretaria Municipal de Infra-Estrutura - Va-
léria Murad Birolli, titular da Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos e da Cidadania - Daisy 
Serra Ribeiro, Antônio Henrique Felice Anunziata, titular e suplente da Coordenadoria Setorial 
do Patrimônio Cultural (CSPC) - Marcelo Alexandre Juliano, titular do Instituto dos Arquitetos 
do Brasil - IAB - Jamil Cury Sawaya, titular da Pontifícia Universidade Católica de Campinas - 
PUCC - Sérgio Galvão Caponi, titular da Academia Campineira de Letras e Artes - Regina Márcia 
Moura Tavares, titular da Academia Campinense de Letras - Renato Ferraz de Arruda Veiga, titular 
do Instituto Agronômico de Campinas - Caio Plínio Aguiar Alves de Lima, titular das Entidades 
Ambientalistas - Orlando Rodrigues Ferreira, titular da Associação Campineira de Imprensa - Jô-
nio Ribeiro Nogueira, titular do Sindicato da Indústria e Construção Civil - SINDUSCON - João 
Manuel Verde dos Santos, titular da Associação Regional de Escritórios de Arquitetura - AREA 
- Américo Baptista Villela, suplente de Museologia - Roberto Curcio Carvalho, titular da Sociedade 
dos Amigos da Cidade - Roberto Baldin Simionatto, titular da Associação dos Engenheiros e Ar-
quitetos de Campinas - Olga R. de Moraes Von Simson, titular do Instituto Histórico, Geográfi co e 
Genealógico de Campinas - IHGGC - Adriana Flosi, titular da Associação Comercial e Industrial 
de Campinas - ACIC.  EXPEDIENTE : Apreciação da ATA 392.  COMUNICAÇÕES DO PRE-
SIDENTE:  O presidente Arthur Achilles Duarte de Gonçalves cumprimenta a todos desejando um 
bom dia. Justifi ca a ausência do conselheiro Régis Romano Maciel que não pode comparecer hoje 

à reunião. Iniciando a pauta coloca em apreciação a ATA 392 - que é  APROVADA .  COMUNI-
CAÇÕES DOS CONSELHEIROS:  A conselheira Regina Márcia Moura Tavares comenta que 
se aborreceu com relação ao CONPADRE. Todos os Conselheiros estão aqui colaborando e lhe 
causou espécie a falta de informação sobre o evento e data para inscrição dos trabalhos, que fi cou 
de ser fornecida pelo conselheiro André Argollo quando de sua apresentação do CONPADRE ao 
Conselho. O evento trataria de coisas importantes e que, apesar de não serem novidades, gostaria 
de participar. Quando o conselheiro fez a exposição do evento, os demais Conselheiros solicitaram 
detalhes para a inscrição de 
 393.1 
trabalhos, que fi cou de ser encaminhado “a posteriori” e nada disso aconteceu. Continuando lembra 
que questionou na última reunião email solicitando cortesia para os Conselheiros que quisessem 
apresentar seus trabalhos, não precisando pagar a inscrição. Em todos os Congressos que participa 
e faz uma exposição, nunca pagou nada. A conselheira e coordenadora da CSPC Daisy Serra Ri-
beiro informa que o Gabinete do Prefeito recebeu um ofício sobre o CONPADRE e que o mesmo 
chegou à CSPC depois do evento, mas que pela data que chegou ao Gabinete também não foi em 
tempo hábil. O conselheiro Orlando Rodrigues Ferreira convida todos os presentes para assistirem 
no próximo dia 21 a Eclipse total da Lua, no Observatório, das 4 às 6h00. Os conselheiros que se 
anunciarem na portaria, não pagarão ingresso. No último eclipse compareceram 1200 pessoas. 
Continuando diz que houve eleição no Centro Histórico, Genealógico e Arqueológico de Campi-
nas onde o antigo companheiro do CONDEPACC Expedito Ramalho passou a presidência para a 
professora Olga Von Simson. Quer deixar registrado Voto de Louvor ao ex-conselheiro e dizer a 
nova presidente que poderá sempre contar com nossa ajuda.  ORDEM DO DIA: a - Apresentação 
de Minuta elaborada pela CSPC da Mostra Campinas Decor.  O presidente Arthur Achilles 
Duarte de Gonçalves quer deixar bem claro que não é advogado, nem procurador de nenhuma 
pessoa da Campinas Decor. O Prefeito solicitou que captasse um local para a Prefeitura fazer o 
evento, portanto, esse projeto não é da Secretaria de Cultura. Foi o Prefeito quem assinou, ele quer 
e nós vamos trabalhar o que o Dr. Hélio deseja, mas podemos ver de que jeito. O Evento pode ser 
produtivo para a Cidade. Se as pessoas do Evento não entregarem o imóvel como deve ser, será 
falha nossa, pois podemos fi scalizar e acompanhar. Tem uma Minuta com os deveres e obrigações 
e onde consta uma contrapartida. Deve ser formada uma comissão constituída por Conselheiros do 
CONDEPACC, que seja atuante, que acompanhe todo o evento para que se cumpra o estabelecido 
na Minuta. A conselheira e coordenadora da CSPC Daisy Serra Ribeiro solicita que primeiramente 
seja apresentado o trabalho que vai mostrar os espaços, como eles estão e como foram classifi ca-
dos, enfi m a didática usada pela CSPC. Em momento algum vamos discutir restauro e conservação, 
mas uma contrapartida que proverá benefícios para a Estação. O que, aliás, está bem discutido 
com as representantes da Campinas Decor - a manutenção será no telhado primeiramente, pois 
estamos perdendo a Estação por conta das chuvas (muitas goteiras e telhas quebradas), as ripas 
estão quebradas e comidas por cupins. As telhas que serão usadas são as que foram removidas dos 
barracões (que não são tombados). Outro problema é o forro e as paredes. Há necessidade de uma 
limpeza geral nos pisos, nas esquadrias das portas, além das janelas que precisam ser recuperadas 
e pintadas. Manutenção e consertos na parte elétrica e hidráulica. Tudo isso de acordo com nossa 
solicitação. O conselheiro Caio Plínio Alves de Lima diz que em que pese ser ordem do Prefeito, 
de uma forma ou de outra, é necessário o aval do Conselho. Talvez seja mais inteligente chamar as 
representantes da Campinas Decor para apresentarem ao Conselho seus projetos. A conselheira e 
coordenadora da CSPC Daisy Serra Ribeiro coloca que somos os donos da casa, representamos o 
povo, e nós, enquanto Prefeitura, devemos zelar pelo bem; mas antes de qualquer questão e 
 393.2 
discussão, é necessário apresentar o levantamento da situação do prédio hoje. Passa a palavra ao 
técnico da CSPC Henrique Anunziata para apresentação do Estudo: “ I - Estudo de Viabilidade: 
fundamentos : A avaliação da viabilidade da instalação da mostra “Campinas Decor” no imóvel 
tombado denominado “Estação Cultura”, pela equipe técnica da CSPC, pautou-se em três eixos 
de análise: a) o diagnóstico da atual situação física do imóvel, por meio de dossiê fotográfi co e 
preenchimento de fi cha de inventário, com caracterização detalhada de cada ambiente do imóvel; 
b) identifi cação das prioridades de manutenção do imóvel, de forma a garantir condições futuras 
mais adequadas de conservação; c) contrapartidas a serem exigidas dos interessados na realização 
da mostra, com vistas a dotar o edifício de dispositivos necessários - porém, atualmente inexistentes 
ou em precária condição - ao seu uso como bem público, garantindo-se a segurança do bem, mas 
também a de seus usuários.  I - Estudo de Viabilidade: metodologia  - Da perspectiva metodológi-
ca, o estudo de viabilidade, que apenas se encerra na entrega do edifício após a realização da mostra, 
constitui-se das seguintes etapas: 1) Inventário da situação atual de cada ambiente, instruído com 
dossiê fotográfi co; 2) Identifi cação das necessidades emergenciais de conservação/manutenção do 
edifício; 3) Defi nição de diretrizes para a cessão de uso do imóvel à mostra “Campinas Decor”, 
com estabelecimento de contrapartidas; 4) Acompanhamento da execução das benfeitorias exigi-
das (contrapartidas) na devolução dos ambientes; 5) Acompanhamento e fi scalização das obras de 
instalação e remoção da mostra; 6) Inventário da situação do imóvel após a realização da mostra, 
com vistas a documentar a evolução da situação do edifício.  II - Inventário e Dossiê Fotográfico : 
A sistemática para análise dos espaços foi defi nida no sentido de leste para oeste da edifi cação, 
contando os recintos inicialmente pelas paredes, pisos e forros fi nalizando em detalhes do conjunto. 
Foram coletadas inicialmente 3152 fotos, formando 813 pastas, totalizando 99 ambientes sendo 49 
no Pavimento Inferior e 50 no Pavimento Superior. Criou-se uma pasta para cada pavimento e no 
interior destas, os recintos e na sequência, identifi cou o total de paredes, pisos, forros e as fachadas 
correspondentes. Foram desenhados plantas de localização contendo os números de cada ambiente, 
e outra especifi camente identifi cando a posição e as paredes do próprio espaço, fi nalizando com 
uma fi cha técnica. No decorrer da Mostra o processo deverá se repetir, bem como após a saída e 
retirada dos materiais.” Após a apresentação, a conselheira e coordenadora da CSPC Daisy Serra 
Ribeiro informa que já foram discutidos os limites, colocadas as restrições e eles aceitaram. O 
conselheiro João Manuel Verde dos Santos parabeniza a CSPC, a Daisy, por este trabalho inicial 
e que é um projeto efetivo para ser apresentado ao IPHAN para liberação do dinheiro que eles 
prometeram. Por mais que se fale à Campinas Decor o que não pode ser feito, fatalmente alguma 
coisa pode acontecer, como por exemplo, uma bucha na parede. É uma reforma meia boca, não é 
o restauro que o prédio precisa. A Prefeitura não preserva nada. O Jambeiro foi entregue até com o 
mobiliário, e o que é hoje? É uma reforma, não é restauro, é um tapa buraco. O restauro é feito por 
pessoa especializada, com técnico que tenha conhecimento apurado. Em junho, o Prefeito assinou 
com o Presidente do IPHAN a posse defi nitiva da 
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Estação e aventou-se a possibilidade de se restaurar o prédio e talvez o Palácio da Mogiana e o Pa-
lácio dos Azulejos. Continuando se coloca contra a Campinas Decor utilizar este espaço. No local 
deveria ser montada uma escola de restauro em que a própria CEPROCAMP poderia ensinar às 
crianças e aos adolescentes. Usar o prédio para trazer benefício para o prédio e cuidar efetivamente. 
O conselheiro Caio Plínio Alves de Lima fala que com 70 anos questiona a praticidade retórica, 
restauro é isso, reforma é aquilo. Não temos um gato para puxar pelo rabo. Vamos aceitar o que 
está sendo proposto para poder manter de pé. A unanimidade é burra. A Democracia é a diversi-
dade de opiniões. A conselheira Olga Von Simson diz que vai fi car no meio do caminho. Como 
há promessa do IPHAN, o mesmo deve ser ouvido para não inviabilizar. Continuando coloca que: 
1º) onde serão viabilizados os estacionamentos; 2º) dada toda polêmica e discussão, para acalmar, 
deverá ser feito um cuidadoso documentário fotográfi co como o que o Henrique fez e apresentou 
hoje, na saída da Mostra. Concorda que é uma situação perigosa, mas uma Comissão deverá estar 
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presente. Deve-se pensar também que é uma forma de a Prefeitura ter uma conservação preventiva 
para poder esperar a verba prometida pelo IPHAN. O conselheiro Sérgio Caponi pondera ser uma 
situação bastante delicada, pois vamos assumir uma posição e temos que prestar contas à popula-
ção - nós e o Dr. Hélio - principalmente ele que está vendo uma possibilidade de um cuidado de 
forma emergencial. Nós, campineiros de nascença e de coração, já perdemos um teatro. Campinas 
começou a ser Campinas, após a Estrada de Ferro. Sabe que, às vezes, é grosseiro, mas é porque se 
revolta. Nós temos vocação para ser uma cidade de grande porte. Se der errado, vamos quebrar a 
cara. Se aceitarmos ou não é responsabilidade nossa. Estamos representando o povo. Continuando 
diz que a posse moral da Estação é do povo de Campinas e faz tempo, é história da Cidade. Esta 
proposta é de recuperação emergencial e se não prestarmos atenção nisso, somos malucos. Se nos 
mantivermos atentos pode ser viável. A princípio é contra, mas é como um contrato de aluguel, o 
povo é dono e evidentemente deve receber este aluguel. Talvez deixar que eles façam o evento, 
seja uma oportunidade de que as cachoeiras (as goteiras) destruam tudo. Mas para que se cumpra 
a contrapartida há necessidade de uma sanção, uma multa, para podermos obrigá-los a cumprir o 
prometido. Pergunta sobre os dois banheiros, pois o prédio merece um sanitário bom, assim como 
a própria CSPC. A situação naquele espaço é calamitosa. Conhece a fi scalização e é difícil fi scalizar 
sem sanção. A Comissão formada pelo Conselho deve ter engenheiros e arquitetos para acompa-
nharem sem se submeterem ao Poder Público, talvez um advogado também seja de bom alvitre. 
Será uma atividade sem interesse econômico. A conselheira Regina Márcia Moura Tavares faz um 
prólogo: Acordou e pensou se viria ou não à reunião. Está cansada de debater e discutir as mesmas 
coisas. Admira o Verde que está acreditando na cultura ideal e não nareal. Decepcionou-se, pois em 
seu tempo de vida, pouco se concretizou. Lutou muito e luta por mudanças sérias consistentes sobre 
o Patrimônio Cultural tangível e intangível, mas as coisas não acontecem. Tudo fi ca na meia boca. 
Em 1992, foi proposta uma escola de restauro que não aconteceu; nem leram, pois quem chega para 
administrar a cidade a cada nova eleição, sempre 
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acha que vai descobrir a pólvora. E nessa situação chega-se à meia boca. A realidade é que não 
podemos deixar o prédio cair. O IPHAN também tem suas faltas, as coisas fi cam rodando por 
10, 20 anos. Deve haver uma Comissão, deve haver multa e quem for fazer o trabalho na Estação 
deverá incluir o setor educativo, a animação cultural. A parte da Campinas Decor é a decoração, 
mas incluindo uma ante-sala com vídeo, cadeiras, uma sala de acolhimento para que as pessoas 
tenham uma visão sobre a parte histórica do prédio. É necessário um vídeo sobre o espaço histó-
rico. Em cada ambiente da Mostra, cada espaço, cada setor, aquilo que for modifi cado deverá ter 
cor diferenciada para chamar a atenção e para mostrar as mudanças; e antes de cada ambiente algo 
que fale sobre a importância da preservação do espaço, do signifi cado histórico e cultural. É uma 
maneira de provocar nas pessoas uma refl exão. A restauração ideal é a que o conselheiro João Verde 
sugere, mas enquanto não temos a ideal podemos ter a necessária. O conselheiro Renato Veiga diz 
ser uma excelente idéia para que as pessoas tenham uma visão do espaço que estão visitando, o que 
pode perceber que não aconteceu no IAC. A Mostra Campinas Decor no IAC foi essencial, pois 
o estado dos prédios era lastimável. Mesmo que seja feita uma intervenção meia boca ameniza a 
situação precária dos imóveis. O caso da estação é idêntico ao caso do IAC, é questão fi nanceira. 
Cada espaço que será utilizado na Mostra é negociado pelos interessados de maneira individual 
com a Campinas Decor e no fi nal da exposição, cada um quer fazer rapidamente a sua parte e ir 
embora. A pressão deve ser no contrato. O conselheiro Orlando Rodrigues Ferreira dá os parabéns 
ao conselheiro e técnico da CSPC Henrique Anunziata pela documentação feita e apresentada ao 
Conselho. A leitura de leste para oeste - nascente do sol - se reporta ao início da ferrovia inglesa. 
No Brasil o fuso horário foi instituído a partir de 1915. Os patrimônios têm informação muito 
maior que só a parte física, mas também o intangível que nas intervenções pode ir se perdendo; as 
referências geodésicas também vão se perdendo, por exemplo: Solar de Fulano - por quê? - porque 
em determinada hora batia sol e essas informações foram perdidas. Precisaríamos passar para os 
jovens inclusive como conhecimento de que esses dados infl uem no GPS que se usa hoje. Isso é 
patrimônio intangível. O CONDEPACC é o primeiro Conselho Municipal a realizar o Registro da 
Cultura Caipira em Campinas. Muito boa a idéia de se colocar a história em painéis. No Séc. XIX 
foi selecionado o Meridiano de Greenwich como Meridiano principal que infl uiu na economia 
mundial. As linhas dos trens correm de leste a oeste, os rios correm de oeste para leste; o resgate 
desse conhecimento se perdeu. O conselheiro Cláudio Orlandi pede para fazer uma analogia. O Pa-
lácio da Mogiana estava completamente deteriorado; a ACIC e Sherwin Willians se juntaram não 
para fazer um restauro, mas chegaram a um acordo para manutenção do prédio. Existe um projeto 
de restauro a mais de 10 anos, mas que está no aguardo da posse do prédio pela municipalidade. 
Se hoje o prédio está em pé foi graças a essa iniciativa privada. Quando houve necessidade de uma 
fi scalização efetiva ninguém se apresentou. Depois disso na Casa do Diretor, no IAC, foi feita uma 
prospecção para poder se feita a pintura, a mesma não foi aleatória. Quanto ao Edifício Franz Da-
fert, as pastas com as intervenções estão no processo de tombamento e quer lembrar a todos que 
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houve sim uma fi scalização e que a mesma poderia ter sido intensifi cada com a presença dos Con-
selheiros. Dizer que a cor da casa não está correta e que a fi scalização foi enrolada é fácil quando 
não se está presente nessa fi scalização. Se os senhores quiserem podemos solicitar à Daisy para 
trazer as pastas na próxima reunião. O conselheiro Jônio Ribeiro diz que é difícil a concordância 
entre todos. Quer parabenizar a apresentação que é extremamente convincente e que permitirá 
uma boa fi scalização; lamenta que o imóvel tenha chegado a tal ponto. Campinas tem mais fun-
cionários que Paris. É difícil contar com a verba que ainda não existe para que não aconteça mal 
maior. Deveríamos pedir a CSPC e a Prefeitura que contatem o IPHAN para que declarem que a 
instalação da Mostra Campinas Decor não vai interferir no que estão pretendendo; uma posição 
ofi cial do IPHAN. Não podemos perder a oportunidade acenada por eles. O conselheiro Roberto 
Simionatto coloca que fi ca até grato - um voto de agradecimento - que um grupo de pessoas tenha 
a coragem de fazer um empreendimento em um prédio deteriorado de ponto a ponto. A Prefeitura 
nunca consegue verba para essas manutenções. Tenho que congratular as pessoas que têm coragem 
de encarar um prédio com todos os problemas como o da Estação. A conselheira Adriana Flosi 
pondera que as intervenções podem ser muitíssimo bem feitas. Todas as posições, opiniões são 
pertinentes. Obviamente o que desejamos é ter dinheiro para o restauro. Quando foi fazer a visita 
no prédio da Mogiana fi cou penalizada porque o prédio estava a ponto de cair. Quando Valter Po-
mar foi secretário o prédio da Estação tinha outra qualidade pensando em termos de manutenção. 
Posteriormente, esteve várias vezes na Secretaria de Esportes e se assustava com a precariedade 
das instalações. Concorda que tem que parar de sangrar para não morrer. Precisa de muita coragem, 
pois está tudo muito ruim com muita coisa se deteriorando. Preciso é que, como aconteceu no Pa-
lácio da Mogiana, haja solidariedade, já que não dá para se fazer restauro. Continuando concorda 
que se faça uma comunicação ao IPHAN para não perder o dinheiro que teoricamente está sendo 
prometido. Mas no caso, no momento, é o melhor e o que é possível a se fazer, aliás, fi ca contente 
que alguma coisa possa ser feita. O presidente Arthur Achilles Duarte de Gonçalves diz que é 
chover no molhado. Campinas Decor é um evento de decoração e em nenhum momento restauro e 
para tanto, é necessária a manutenção de alguns espaços. Em nenhuma circunstância foi pensada a 
possibilidade de se passar a bola para o CONDEPACC; é entre a Prefeitura e a Campinas Decor, é 
assinatura do Prefeito. O que queremos é um restauro para recuperar o espaço, mas, às vezes, preci-
samos de intervenções paliativas. Enquanto não for passada a concessão efetiva para o Município, 
a Prefeitura não pode fazer nenhuma intervenção mais séria. A Prefeitura em todos os eventos que 
promove na Estação não pode fazer qualquer tipo de cobrança. Já foram feitas três reuniões com 
o IPHAN: - a 1ª) com Demétrio Villagra (vice-prefeito) que esteve conversando com o Ministério 
da Cultura através de seu presidente Luiz Fernando para ver o que se poderia fazer nesses espaços 
abandonados; 2ª) o presidente do IPHAN tem conhecimento do evento pleiteado para a Estação; 
3ª) participou de uma reunião com o Prefeito, o Vice-Prefeito, o Secretário de Urbanismo, comissão 
técnica do IPHAN, onde fi cou esclarecido que não traria problema nenhum 
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porque uma coisa é manutenção, outra é restauro. Em nenhum momento foram contra. O Presi-
dente do IPHAN, que estava presente, em nenhum momento se manifestou contrário. Quando a 
Secretaria de Cultura saiu do prédio, a situação piorou; quando a Secretaria de Esportes saiu, piorou 
ainda mais. Precisamos manter o prédio em pé até que o restauro efetivo possa ser feito. O conse-

lheiro João Manuel Verde dos Santos explica que sua preocupação é a questão do IPHAN e que 
qualquer intervenção no bem antes de ser passado à Prefeitura, tem que ter a aprovação do órgão 
federal. O Conselho já aprovou uma apresentação por “Power-point” como foi o caso Rua 13 de 
maio e que, o CONDEPACC foi responsabilizado. Há necessidade de aprovação pelo IPHAN com 
acompanhamento de algum técnico. Não podemos esquecer também que qualquer intervenção no 
prédio deve ser aprovada pelo CONDEPHAAT. A conselheira e coordenadora da CSPC Daisy 
Serra Ribeiro explica que não vai se alongar e nem entrar em detalhes, mas o levantamento foi feito, 
e como é uso, não temos muito que discutir. Já conversou com a Presidente do CONDEPHAAT - a 
Sra. Rovena e fi cou acertado o encaminhamento do projeto. Acha que não só o conselheiro João 
Verde, mas todos os conselheiros devem estar atentos. A CSPC deve ser cobrada, mas não pode 
deixar o prédio cair. O conselheiro João Manuel Verde dos Santos diz que gostaria de acabar de 
falar. Temos a promessa do IPHAN e qualquer coisa tem que passar por eles como o contrato que 
está fi rmado. Estamos numa situação em que podemos perder a verba, portanto, devemos fazer as 
aprovações conforme estipulado no termo assinado pela Prefeitura e o IPHAN. O órgão federal 
deve estar aguardando documentação para opinar. O CONDEPHAAT também precisa aprovar se 
for necessária intervenção. Continuando diz que com relação ao IAC ex-alunos seus falaram da 
descaracterização e que, com relação à fachada, as arquitetas da Campinas Decor não gostaram da 
cor e pintaram de outra; nas estufas onde havia alguns vidros quebrados, foram colocados outros. 
A grande preocupação é que esse tipo de coisas acontecendo na Estação interfi ra no dinheiro do 
IPHAN e se esse dinheiro, essa verba vai demorar ou não, é outro caso. O conselheiro Sérgio 
Caponi coloca que é princípio do Direito - “as palavras o vento leva” - “as palavras voam”. Falou, 
ouviu, concordou, mas não assinou e é nesse pé que as coisas estão com o IPHAN. Não vê porque 
não mandar os projetos. Sabemos que a população quando fala em patrimônio, não se lembra do 
Prefeito, mas de nós, do CONDEPACC. Algumas pessoas não são idôneas, portanto, se precaver 
não é demais. De quem é o prédio? Nós podemos assinar contrato? Muitas coisas não têm resposta. 
É favorável, mas é difícil controlar o que vai acontecer e uma possibilidade é estipular multa. É a 
favor da Mostra com condições. Esse prédio não pertence à Prefeitura. Esse prédio é do povo e é 
com eles, o povo, que temos que nos preocupar. O Conselho vai votar? A conselheira e coorde-
nadora da CSPC Daisy Serra Ribeiro explica que é necessária a votação. A conselheira Olga Von 
Simson enfatiza a necessidade de uma comissão atuante. O presidente Arthur Achilles Duarte de 
Gonçalves explica que tudo que chega às mãos do Prefeito, antes de ser assinado fi ca pelo menos 
10 dias no Jurídico. Nada é assinado pelo Prefeito sem embasamento jurídico. A concessão de uso 
da Estação foi assinada no Salão Azul pelo Presidente do IPHAN e pelo Prefeito. A conselheira e 
coordenadora da CSPC 
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Daisy Serra Ribeiro propõe o acompanhamento do Conselho. Todos os critérios foram anotados e 
vai passar a ser uma Minuta que será assinada pela Prefeitura e pela Campinas Decor, sendo estipu-
lada uma contrapartida. Sugere que seja encaminhada uma cópia da Minuta, via email, para todos 
os Conselheiros, reiterando a formação de uma Comissão. A conselheira Regina Márcia insiste que 
seu voto favorável ao acordo está condicionado à existência de uma Sala de Acolhimento e Inter-
pretação. O presidente Arthur Achilles Duarte de Gonçalves abre para inscrição e após acordado 
por todos, fi ca assim constituída a Comissão: Cláudio Natal Orlandi, Daisy Serra Ribeiro, João 
Manuel Verde dos Santos, Olga Von Simson, Regina Márcia Moura Tavares, Roberto Simionatto, 
Sérgio Caponi e Valéria Murad Birolli. O Conselho  APROVOU conforme parecer favorável da 
CSPC a Mostra Campinas Decor 2011 a ser realizada na Estação Cultura de acordo com as 
Diretrizes e indicações que acompanham a Minuta anexa.   REFERENDO DO CONSELHO   
- Ciência (ficando aberto para vistas de Conselheiros por 05 dias): 01 - Ofício nº. 2109/2010. 
 Interessado: CONDEPHAAT. Assunto: arquivamento do processo de Estudo de Tombamento da 
Mata Santa Elisa - situada no Município de Campinas - Processo nº. 21086/1979. O Conselho  refe-
rendou ciência dada pela CSPC quanto ao   arquivamento pelo CONDEPHAAT do processo 
de Estudo de Tombamento da Mata Santa Elisa  - situada no Município de Campinas - Processo 
nº. 21086/1979. Nada mais havendo, o presidente Arthur Achilles Duarte de Gonçalves a todos e 
encerra a reunião, da qual eu, Rita de Cássia Barthasar de Paula, transcrevo a presente Ata, que 
deverá ser aprovada pelo CONDEPACC. Campinas, 09 de dezembro de 2010.
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 Campinas, 17 de março de 2011 
 RENATA SUNEGA 

 SECRETÁRIA MUNICIPAL DE CULTURA
PRESIDENTE DO CONDEPACC 

 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 PORTARIA NAED NORTE Nº 16/2011 
  

 A Representante Regional da Secretaria Municipal de Educação/Núcleo de Ação Edu-
cativa Descentralizada da região Norte, fundamentada no Regimento Escolar Comum 
das Unidades Educacionais da Rede Municipal de Ensino de Campinas e consideran-
do a Resolução SME n.º 23, de 18 de novembro de 2010, expede a seguinte Portaria:
 Artigo 1º-  Fica homologado o Projeto Pedagógico das seguintes unidades educacio-
nais abrangidas pelo Sistema Municipal de Ensino de Campinas:
- Cemei “Bety Pierro”
- Cemei “Brasília Byngton Egídio Martins”
- Cemei “Cha Il Sun”
- Cemei “Christiano Osório de Oliveira”
- Cemei “Fernando Alpheo Miguel”
- Cemei “João Batista Filho”
- Cemei “Leonor Motta Zuppi”
- Cemei “Maria da Glória Martins”
- Cemei “Maria Lázara Duarte Gonçalves”
- Cemei “Professora Aparecida Cassiolato”
- Cemei “Sônia Lenita Galdino Torrezan Câmara”
- Emei “Agostinho Páttaro”
- Emei “Benjamin Constant”
- Emei “Bolinha de Mel”
- Emei “Cônego Manoel Garcia”
- Emei “Dr Mario Gatti”
- Emei “Esperança do Amanhã”
- Emei “Maria Hermínia Magalhães”
- Emei “Papai Noel”
- Emei “Pinóquio”
- Emei “Professor Jorge Leme”
- Emei “Regente Feijó”
- Emei “Reino Encantado”
 Artigo 2º-  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a fevereiro de 2011.
 

 Campinas, 06 de abril de 2011 
 CHRISTIANNE CALDAS TOURINHO 

 Representante Regional Da Secretaria Municipal De Educação 
  

 PORTARIA NAED LESTE Nº 40/2011 
  

 A Representante Regional da Secretaria Municipal de Educação/Núcleo de Ação Educativa 
Descentralizada da região Leste, fundamentada no Regimento Escolar Próprio e consideran-
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do a Resolução SME n.º 23, de 18 de novembro de 2010, expede a seguinte Portaria:
 Artigo 1º-  Fica homologado o Projeto Pedagógico da unidade educacional TIGRI-
NHOS EDUCAÇÃO INFANTIL BILINGUE, CNPJ 44.628.188/0001-92, situada na 
Av. Iguatemi n.º 54 e Av. Rotary n.º 10, Vila Brandina, Campinas, SP, abrangida pelo 
Sistema Municipal de Ensino de Campinas.
 Artigo 2º-  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a fevereiro de 2011. 

 Campinas, 06 de abril de 2011 
 CÁSSIA REGINA SCHENFEL MENZEL DE ARRUDA 

 Representante Regional Da Secretaria Municipal De Educação 
  

 COMUNICADO SME Nº 54/2011   

 O Secretário Municipal de Educação no uso das atribuições de seu cargo,
 CONSIDERANDO  a Constituição Federal, Art. 37, incisos XVI e XVII;
 CONSIDERANDO  a Lei Municipal n.° 12.987, de 28/06/2007, que dispõe sobre o 
Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos do Magistério Público Municipal de Cam-
pinas, especialmente seu artigo 11;
 CONSIDERANDO  a Resolução SME/SMRH Nº 001/2009, de 26/11/2009;
 COMUNICA: 
 1.  que fi cam  SEM EFEITO  os itens do Comunicado SME Nº 53/2011, publicado no 
DOM de 05 de abril de 2011, referentes às servidoras públicas:
- RUTE DE CARVALHO ANGELINI, matrícula 1090909, C.C. E0228;
- CIBELI RAQUEL BARRETO MICHELON DE SOUZA, matrícula 1094289, C.C. E0186;
- SALETE RODRIGUES, matrícula 1027379, C.C. E0186.
 2.  que as servidoras públicas acima citadas tiveram sua acumulação remunerada de 
cargos públicos  DEFERIDA  pela chefi a imediata.
 

 Campinas, 06 de abril de 2011 
 JOSÉ TADEU JORGE 

 Secretário Municipal De Educação 

 FUNDAÇÃO MUNICIPAL PARA EDUCAÇÃO COMUNITÁRIA 

 COMUNICADO FUMEC/CEPROCAMP Nº 14/2011 
  

 O Presidente da Fundação Municipal para Educação Comunitária - FUMEC, no uso 
das atribuições do seu cargo,  COMUNICA  que no dia e no horário estabelecidos no 
Anexo Único, será realizada no  CEPROCAMP , localizado na Av. 20 de novembro 
n.º 145, Centro, Campinas, a  Sessão de Atribuição  de Componentes Curriculares do 
Curso Técnico, conforme EDITAL FUMEC/CEPROCAMP Nº 04/2009, publicado 
em Diário Ofi cial do Município de 11 de dezembro de 2009, prorrogado pelo EDITAL 
DE PRORROGAGAÇÃO, publicado em Diário Ofi cial do Município 31/12/2010, 
COMUNICADO FUMEC/CEPROCAMP Nº 01/2010, publicado em Diário Ofi cial 
do Município de 12/01/2010 e COMUNICADO FUMEC/CEPROCAMP Nº 03/2010, 
publicado em Diário Ofi cial do Município de 02/02/2010.
 1.  Ficam  CONVOCADOS  os candidatos abaixo relacionados classifi cados no Pro-
cesso Seletivo para Formação de Cadastro para interessados em ministrar atividades 
docentes nos Cursos Técnicos, conforme COMUNICADO FUMEC/CEPROCAMP 
Nº 01/2010, publicado em Diário Ofi cial do Município de 12 de janeiro de 2010 e CO-
MUNICADO FUMEC/CEPROCAMP Nº 03/2010, publicado em Diário Ofi cial do 
Município de 02/02/2010, para a Sessão de Atribuição dos Componentes Curriculares 
dos Cursos Técnicos, obedecendo rigorosamente à ordem de classifi cação por EIXO.
 2 . O candidato poderá utilizar até 15 minutos para realizar sua escolha.
 3.  No ato da atribuição, o candidato deverá:
 3.1  apresentar e entregar cópia dos documentos: RG e CPF;
 3.2  comprovar as informações declaradas no ato da inscrição, através da apresentação 
de documentação original, com fotocópias, que será analisada por comissão;
 3.3  entregar fi cha de inscrição impressa e anexar documentação comprobatória;
 3.4  entregar documento que comprove o acúmulo remunerado em órgãos públicos, 
quando houver.
 4.  A jornada máxima para atribuição será de  40 horas semanais .
 5.  Será atribuído o Componente Curricular por procuração simples, sem registro em 
cartório, apresentando no ato da Atribuição, documento de identidade com foto do 
procurador e os documentos do candidato exigidos nos itens  3.2, 3.3 e 3.4  do presente 
Comunicado.
 6.  O candidato assumirá total responsabilidade pela escolha realizada por seu procura-
dor, arcando com as consequências de eventuais erros de seu representante.
 7.  Caso o Componente Curricular seja atribuído, a próxima atribuição será iniciada a 
partir do primeiro número subsequente ao último atribuído.
 8.  Se oComponente Curricular não for atribuído, a próxima atribuição será iniciada a 
partir do primeiro número subsequente ao último convocado.
 9.  Será vetada a atribuição por fax, correio ou outro meio de comunicação.
 10.  Será considerado desistente o candidato que nãocomparecer à sessão de atribui-
çãoou nãomanifestar interesse pelo Componente Curricular existente, podendo parti-
cipar de uma nova Atribuição de Componente Curricular quando todos os candidatos 
classifi cados forem chamados e a convocação retornar ao primeiro classifi cado.
 11.  Está excluído desta atribuição o candidato desclassifi cado por documentação ir-
regular.
 

 Campinas, 06 de abril de 2011 
 JOSÉ TADEU JORGE 

 Presidente Da FUMEC 
ANEXO ÚNICO

DATA PERÍODO EIXOS
07/04/11 9H30MIN EIXO X – DIREITO – 1º AO 30º
07/04/11 10H EIXO XVII –CURSO SUPERIOR – 1º AO 127º

 

 SECRETARIA DE ESPORTES E LAZER 
 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER 

 EXPEDIENTE DESPACHADO PELO SR. SECRETÁRIO DE 
ESPORTES E LAZER    

O Secretário Municipal de Esportes e Lazer, no uso de suas atribuições legais e, CON-
SIDERANDO o item 7.Da Comissão Julgadora e o 7.1 do Edital de Chamamento 
Público 01/2011,  
RESOLVE 
 Artigo 1º . - Ficam nomeados os membros abaixo relacionados para constituir a Co-
missão Julgadora que analisará e julgará as propostas apresentadas pelas Entidades 
Esportivas para a realização do V Campeonato Municipal de Futebol Amador, nas 
condições estabelecidas no Edital de Chamamento Público 01/2011 da Secretaria Mu-

nicipal de Esportes e Lazer:
-  Antonio Carlos Artioli - mat.1185063 - Presidente da Comissão Julgadora 
 - Cleiton Inácio Marques - mat.867853 - Membro da Comissão Julgadora 
 - Aparecido Edgar Diniz - mat.1199048 - Membro da Comissão Julgadora 
 Artigo 2º . - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
 

 Campinas, 05 de abril de 2011 
 GUSTAVO LEMOS PETTA 

 Secretário Municipal De Esportes E Lazer 
  

 EXPEDIENTE DESPACHADO PELO SR. SECRETÁRIO DE 
ESPORTES E LAZER   

 O Secretário Municipal de Esportes e Lazer, no uso de suas atribuições legais, e consi-
derando o item 5.4 do Edital 01/2011 - SMEL, altera o local de abertura dos envelopes 
das entidades esportivas interessadas em implantar o V Campeonato Municipal de 
Futebol Amador, conforme segue:
Dia 08/04/2011, às 14:30 horas, na Avenida Anchieta nº 200- 6º andar -Sala de Licita-
ções SMA - Centro- Campinas.
Publique-se. 

 Campinas, 05 de abril de 2011 
 GUSTAVO LEMOS PETTA 

 Secretário Municipal De Esportes E Lazer 
  

 ATOS DO CONSELHO   

  Ata da Reunião de nº: 55 do Conselho Municipal de Esportes e Lazer 
Aos vinte e seis dias do mês de outubro de dois mil e dez, realizou-se a 55ª reunião em caráter 
ordinário, do Conselho Municipal de Esportes e Lazer no Balneário Parque Portugal, Portão 7 da 
Lagoa do Taquaral, conforme convocação prévia, para discutir e deliberar a seguinte pauta: 1) 
Informes; 2) Justifi cativas de Ausências; 3) Eleição de Conselheiros; 4) Edital FIEC 2010; 5) 
FIEC 2011 - Calendário e Edital FIEC 2011. Estiveram presentes: Fernando Vaz Pupo; Leonardo 
Brandão Pignata; Vanda Regina de Almeida; Oldemar Elias; Wilton Domingues; Maria Cristina 
Bognar; Adilson Momente; Aparecido Edgar Diniz; José Erb Ubarana Júnior e Lúcio Paulo 
Godoi Fermoselli. Estiveram também presentes Viviane Vilela de Rezende e Lourdes Izabel de 
Lira, secretariando a reunião. O Conselheiro Leonardo Brandão Pignata iniciou a reunião lendo 
a pauta. O Presidente do Conselho propôs alteração na ordem da pauta, passando para o item 2) 
justifi cativa de ausência, o que foi aceito pelo Conselho. O Conselheiro Leonardo Brandão Pig-
nata justifi cou a ausência dos Conselheiros: Marcelo Grotta que estava viajando; Fábio Gabriel 
não poderia vir pois já tinha compromisso assumido; Gustavo Maia estava chefi ando a Seleção 
Brasileira de Remo no Campeonato Mundial na Nova Zelândia e João Carlos Tellini, por moti-
vos de trabalho, chegaria atrasado. As justifi cativas foram aceitas por todos. Passando para o item 
1) Informes, o Conselheiro Leonardo Brandão Pignata comunicou ao Conselho que solicitou 
uma consulta à Coordenadoria Setorial de Esportes de Rendimento para informar quais entida-
des aprovadas pelo Edital FIEC 2010 e que não inscreveram seus atletas como representantes de 
Campinas junto à Coordenadoria de Esportes da Secretaria Estadual de Esportes e Turismo para 
participarem dos Jogos da Juventude, Jogos Regionais e Jogos Abertos, conforme solicitado em 
Edital. A Coordenadoria informou que apenas a Associação de Karatê Tanden não inscreveu os 
atletas, portanto não participou dos referidos Jogos. Diante do exposto, o Conselheiro Leonardo 
Brandão Pignata acredita que a Associação de Karatê Tanden não atendeu o item 12.6 do Edital, 
portanto não deveria receber os recursos do FIEC, o que foi examinado e acordado pelo Conse-
lho. O Presidente informou que a Prefeitura estava com difi culdades no fl uxo de caixa e, conse-
quentemente, a Secretaria deveria se adaptar à realidade fi nanceira no tocante aos pagamentos do 
FIEC. A Conselheira Vanda Regina de Almeida informou que doze equipes manifestaram a im-
possibilidade de ir aos Jogos Abertos, caso o pagamento não seja efetuado. O Presidente comu-
nicou que se três equipes não comparecerem aos Jogos Abertos, Campinas poderia fi car suspen-
sa de participar de um a três anos nos Jogos. Diante do exposto, o Presidente propôs uma 
comissão para conversar com o Secretário de Finanças e também com o Prefeito sobre o repasse 
de recursos ao FIEC. O Conselheiro Adilson Momente informou que o Fórum Permanente de 
Esportes e Lazer de Campinas tem recebido várias reclamações das entidades por falta de paga-
mento. Após debate, fi caram defi nidos os seguintes Conselheiros para comporem a comissão: 
Vanda Regina de Almeida, Adilson Momente, Aparecido Edgar Diniz, Lúcio Paulo Godoi Fer-
moselli, José Erb Ubarana Júnior e Leonardo Brandão Pignata. O Presidente sugere que os 
Conselheiros conversem com as entidades para não haver risco de ausências nos Jogos Abertos. 
O Conselheiro Adilson Momente informou que o Conselheiro Ataur Torino Dalpino estava em 
outra cidade a trabalho. No item 3) - Eleição de Conselheiros, o Conselheiro Adilson Momente 
informou que o Fórum Permanente de Esportes e Lazer de Campinas realizará a eleição no dia 
06 ou 07/12/2010, e que estava somente aguardando o resposta do local para defi nir a data; que 
após ter a data defi nitiva encaminharia o ofício, por email, para ser comunicado aos Conselheiros 
e às entidades. O Presidente comunicou que se retiraria da reunião para comparecer a compro-
missos assumidos com o Projeto Segundo Tempo. O Conselheiro Leonardo Brandão Pignata 
propôs discutir o item 6) - Aditamento de Contratos, o que foi aprovado pelo Conselho. O Con-
selheiro informou que devido ao atraso nos pagamentos das entidades, os contratos teriam que 
ser prorrogados. Assim, o Conselho aprovou a prorrogação do período de execução dos contratos 
até o dia 20/12/2010. Passando para o item 4) - Edital FIEC 2010, o Conselheiro Leonardo 
Brandão Pignata comunicou que muitas entidades não fi zeram a abertura de conta corrente em 
bancos ofi cias e também não colocaram o nome do projeto na conta corrente porque muitos 
bancos não aceitavam. Explicou que durante o curso de capacitação de Repasse ao Terceiro Setor 
ministrado pela Procuradora da Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos, solicitou orientações 
sobre esses fatos, e que foi orientado é que não haveria problema. Explicou também que, por 
exigência do contador da Secretaria Municipal de Finanças, precisaria da aprovação do Conselho 
para o contador aceitar as contas correntes das entidades. Após discussão, o Conselho deliberou 
que os projetos aprovados em 2010 poderiam ter as contas correntes em outros bancos, mesmo 
não explicitado o nome do projeto, mas que para o próximo ano o FIEC teria de orientar as enti-
dades para abrir conta corrente somente em bancos ofi ciais, constando obrigatoriamente o nome 
do projeto. O Conselheiro Oldemar Elias informou que no dia 30/11/2010, às 9:00 horas seria 
inaugurado o Clube Municipal Chico Mendes, na Vila Parque Anhumas. No item 5) FIEC 2011 
- Calendário e Edital FIEC 2011, o Conselheiro Leonardo Brandão Pignata apresentou o calen-
dário referente à programação para abertura do Edital FIEC 2011, análise e aprovação dos proje-
tos. Após debate do Conselho foi aprovado o seguinte calendário: 13/11/2010 - Publicação para 
inscrição de projetos no Edital FIEC 2011 no Diário Ofi cial do Município; de 16/11/2010 a 
07/01/11 - Período de inscrição de projetos no Edital FIEC 2011; de 10/01/2011 a 17/01/2011 - 
Prazo para complementação de documentos para as entidades que apresentaram o projeto; de 
17/01/2011 a 28/01/2011 - Análise Técnica Documental dos projetos pela Coordenadoria do 
FIEC; 18/01/2011 - Reunião do Conselho - Formação das Câmaras Temáticas e Agenda das 
Análises dos Projetos; de 24/01/2011 a 04/02/2011 - Análise dos Projetos pelo Conselho; 
08/02/2011 - Reunião do Conselho - Aprovação dos Projetos Inscritos no Edital FIEC 2011; 
15/02/2011 - Publicação no Diário Ofi cial do Município dos Aprovados no Edital FIEC 2011; de 
15/02/2011 a 28/02/2011 - Recebimento da Documentação relativa ao Edital FIEC 2011; 
21/03/2011 - Assinatura de Contrato e Início do Período de Execução dos Projetos do Edital 
FIEC 2011. O Conselheiro Leonardo Brandão Pignata entregou cópias do Edital FIEC 2011 para 
apreciação do Conselho. Após discussão, o Edital FIEC 2011 foi aprovado pelo Conselho com a 
seguinte redação:  EDITAL FIEC 2011 -   SELEÇÃO PARA FINANCIAMENTO DE PRO-
JETOS ESPORTIVOS ATRAVÉS DO FUNDO DE INVESTIMENTOS ESPORTIVOS 
DE CAMPINAS -  O Conselho Municipal de Esportes e Lazer de Campinas, de acordo com as 
atribuições que lhes foram conferidas pela Lei nº 12.357/05 torna público que estará recebendo 
no prazo e condições adiante descritas, inscrições de propostas de projetos esportivos que se 
habilitarão a concorrer a fi nanciamento público, total ou parcial, de acordo com a Lei Municipal 
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12.352 de 10/09/2005 e do Decreto nº 15.442 de 26 de abril de 2006.1. DISPOSIÇÕES PRELI-
MINARES - 1.1. Os projetos inscritos deverão ter caráter estritamente esportivos e serem enqua-
drados em uma das áreas do artigo 3º da Lei Municipal 12.352 de 10 de setembro de 2.005, 
constantes no item 2 deste Edital. - 1.2. Cada proponente, pessoa jurídica, de direito público ou 
privado, sem fi ns lucrativos e de natureza esportiva, poderá inscrever somente 01 (um) único 
projeto para as linhas de ação I e II descritas no item 2.1 do presente Edital. Para as linhas de ação 
III e IV, cada proponente poderá inscrever 01 projeto para cada sub-item, equipes competitivas e 
categoria de base. 1.2.1. O proponente deverá ter sede no Município de Campinas e estar legal-
mente constituído no mínimo há 01 (um) ano na data da publicação do presente Edital, devendo 
ser comprovado através da data do registro da Ata de Fundação no Cartório de Registro Civil de 
Pessoa Jurídica. 1.2.2. O proponente deverá comprovar a capacidade técnico-operativa para exe-
cutar o projeto desportivo ou paradesportivo proposto, podendo ser comprovada por meio de 
informações anexas ao projeto apresentado, que esclareçam as características, propriedades e 
habilidades do proponente, dos membros ou de terceiros associados envolvidos diretamente na 
execução do projeto apresentado. A comprovação da capacidade técnico-operativa poderá ser 
validamente aceita, desde que o objeto a ser executado no projeto desportivo ou paradesportivo 
apresentado seja próprio das atividades regulares e habituais desenvolvidas pelo proponente. 1.3. 
O executor poderá ser responsável pelo desenvolvimento de um único projeto, quando inscrito 
nas linhas de ação I e II descritas no item 2.1 do presente Edital. Para as linhas de ação III e IV, 
o executor poderá ser responsável pelos dois projetos, equipes competitivas e categoria de base. 
1.3.1. O executor Pessoa Física, deverá ser residente no Município de Campinas há mais de dois 
anos; e se for Pessoa Jurídica, deverá ter sede no Município de Campinas e no mínimo um ano 
de existência legal, com objetivo e atuação prioritariamente esportivos, com efetiva atuação de-
vidamente comprovada, conforme artigo 29, inciso II, da Lei 12.352/05. 1.4. Os proponentes que 
tiveram seus projetos aprovados pelo Edital FIEC 2010, poderão inscrever projetos através do 
presente Edital FIEC 2011, sendo que, se aprovados, a assinatura do contrato e a conseqüente 
liberação dos recursos fi carão condicionadas à prestação fi nal de contas referente ao Edital FIEC 
2010, conforme artigo 15, inciso II, da Lei 12.352/05. 1.5. O proponente deverá indicar um 
profi ssional habilitado em Educação Física com registro no Conselho Regional de Educação 
Física - CREF, para orientar e acompanhar o desenvolvimento do projeto, sendo efetivamente 
contratado pela entidade proponente. 1.6. Os projetos inscritos deverão ser desenvolvidos e con-
cluídos no período de 21 de março de 2011 a 30 de novembro de 2011. 1.7. O valor dos recursos 
destinados ao fi nanciamento de projetos esportivos para o exercício de 2011 é de R$ 1.300.000,00. 
2. DA NATUREZA DOS PROJETOS - 2.1. Os projetos devem ser enquadrados em uma das 
linhas de ação, conforme artigos 7º e 8º do Decreto nº 15.442/06, a saber: I - esportes de partici-
pação e lazer: as manifestações esportivas praticadas de modo voluntário e no tempo disponível, 
com a fi nalidade de contribuir para a integração dos participantes na plenitude da vida social, na 
promoção da saúde e educação, e na preservação do meio ambiente: eventos esportivos sem fi ns 
de rendimento; campeonatos municipais amadores. II - esporte educacional: as manifestações 
esportivas praticadas nos sistemas de ensino e em formas assistemáticas de educação, evitando-
se a seletividade, a hipercompetitividade de seus praticantes, de acordo com o disposto na Lei 
Federal nº 8.069 de 13 de julho de 1990, que dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescen-
te, com a fi nalidade de alcançar o desenvolvimento integral do indivíduo e sua formação para o 
exercício da cidadania: projetos esportivos voltados ao desenvolvimento integral do indivíduo e 
sua formação para o exercício da cidadania, aplicados e desenvolvidos prioritariamente em equi-
pamentos esportivos públicos, abertos à comunidade, a serem defi nidos no projeto. III - esporte 
de rendimento: as manifestações esportivas praticadas segundo a Lei Federal nº 9.615 de 24 de 
março de 1998, e suas alterações, bem como as regras difundidas pelas entidades nacionais de 
administração esportiva, com a fi nalidade de obter resultados, integrar pessoas e comunidades do 
país e estas com outras nações: a) Equipes competitivas nas categorias juvenil e adulto que repre-
sentem a cidade de Campinas em competições ofi ciais de sua modalidade e também nos Jogos 
Regionais e Jogos Abertos do Interior. b) Equipes de Categorias de Base que representem a cida-
de de Campinas em competições ofi ciais de sua modalidade e também nos Jogos da Juventude. 
IV - paradesporto: praticado por pessoas portadoras de necessidades especiais, de forma adapta-
da ou não, promovendo o acesso à prática regular do esporte e do lazer: a) Equipes competitivas 
nas categorias juvenil e adulto que representem a cidade de Campinas em competições ofi ciais 
específi cas de sua modalidade e também nos Jogos Regionais e Jogos Abertos do Interior; b) 
Equipes de Categorias de Base que representem a cidade de Campinas em competições ofi ciais 
específi cas de sua modalidade e também nos Jogos da Juventude. 2.2 Para efeito deste Edital, 
considera-se entidade benefi ciária, conforme artigo 42 do Decreto 15.442/06: I - entidade de 
administração esportiva: pessoa jurídica de direito privado sem fi ns econômicos, encarregada da 
promoção, coordenação, administração e demais atribuições inerentes a uma ou mais modalida-
des esportivas, visando a sua prática e aprimoramento; II - entidade de prática esportiva: pessoa 
jurídica de direito privado sem fi ns econômicos encarregada das práticas formais e não-formais 
que promova a cultura esportiva e do lazer em todos os seus aspectos, neste caso aplicando-se às 
associações de natureza esportiva e de lazer e clubes esportivos. 2.3. As entidades poderão pro-
tocolar projetos, conforme artigos 43 e 44 do Decreto 15.442/06, visando a execução das seguin-
tes ações: I - entidades de administração esportiva dentro das linhas do esporte de rendimento, 
participação e lazer, paradesporto e projetos esportivos a serem aplicados e desenvolvidos no 
Centro Esportivo de Alto Rendimento de Campinas ;  II - entidades de prática esportiva dentro das 
linhas de esporte de rendimento, educacional, paradesporto e projetos esportivos a serem aplica-
dos e desenvolvidos no Centro Esportivo de Alto Rendimento de Campinas. 3. DA INSCRIÇÃO 
DOS PROJETOS - 3.1. O Proponente deverá preencher o Formulário Padrão para Inscrição de 
Projetos Esportivos, anexo I deste Edital, que estará a disposição para download através do en-
dereço eletrônico da Prefeitura Municipal de Campinas (www.campinas.sp.gov.br/esporte). 3.2. 
A planilha de orçamento constante no Formulário Padrão para Inscrição de Projetos Esportivos 
deverá ser detalhada e referir-se somente às despesas a serem pagas com os recursos fi nanciados 
pelo Fundo de Investimentos Esportivos de Campinas - FIEC, não podendo ultrapassar os valo-
res estabelecidos no item 4.1 deste Edital. 3.3. Após o preenchimento, o proponente deverá en-
tregar na sede da Secretaria Municipal de Esportes e Lazer - Fundo de Investimentos Esportivos 
de Campinas - FIEC, sito à Av. Heitor Penteado, s/nº - Portão 7 - Balneário Parque Portugal - 
Campinas - SP no período de 22 de novembro de 2010 a 07 de janeiro de 2011, de segunda a 
sexta-feira, das 9:00h às 12:00h e das 14:00h às 16:00h, os seguintes documentos: I - Formulário 
Padrão para Inscrição de Projetos Esportivos em 2 (duas) vias; II - CD-ROM contendo o Formu-
lário Padrão para Inscrição de Projetos Esportivos devidamente preenchido; III - Cópia do Esta-
tuto do proponente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoa Jurídica; IV - Cópia da Ata 
de Fundação do proponente registrada no Cartório de Registro Civil de Pessoa Jurídica; V - Có-
pia da Ata de Fundação registrada no Cartório de Registro Civil de Pessoa Jurídica para o execu-
tor pessoa jurídica ou declaração assinada por duas testemunhas, que reside no município de 
Campinas há mais de dois anos para o executor pessoa física; VI - Currículo do profi ssional ha-
bilitado em Educação Física, cópia dos documentos pessoais (RG e CPF), cópia do comprovan-
te de residência, cópia de Registro no Conselho Regional de Educação Física; VII - Carta Com-
promisso/Cessão das instituições responsáveis pelos espaços onde serão desenvolvidos o projeto 
e a Contrapartida Social, que atestem a disponibilidade e aceitação da execução dos projetos se 
for contemplado pelo FIEC; VIII - Relatório de atividades contendo as ações previstas e execu-
tadas, para os projetos que forem concorrer novamente aos benefícios do investimento esportivo 
com repetição de seus conteúdos fundamentais, explicitando os novos conteúdos e benefícios 
planejados para a continuidade dos projetos, conforme artigo 26 da Lei nº 12.352/05; IX - Apre-
sentar uma proposta, por escrito, para os projetos inscritos nas linhas de ação de esporte de ren-
dimento e paradesporto, que corresponda a 5% (cinco por cento) dos recursos pleiteados junto ao 
FIEC como Contrapartida Social a ser aprovada pela Secretaria Municipal de Esportes e Lazer, 
com realização de eventos em ações esportivas prioritariamente em equipamentos públicos; X - 
Relatório demonstrando a capacidade técnico-operativa do proponente para executar o projeto 
desportivo ou paradesportivo; XI - Certidão de Quitação dos Tributos Municipais (Certidão 
Negativa de Débito de Qualquer Origem - CNDQ). 3.4. Conforme Lei 12.352/05, não poderão 
apresentar projetos esportivos cujo proponente: I - esteja inadimplente com a Fazenda Pública 
Municipal; II - esteja inadimplente com a prestação de contas de projeto esportivo anterior; III - 

não tenha domicílio no Município de Campinas; IV - seja servidor público municipal ou membro 
do Conselho Municipal de Esportes e Lazer; V - seja pessoa jurídica não-governamental que 
tenha, na composição de sua diretoria, membro do Conselho Municipal de Esportes e Lazer ou 
pessoa inadimplente com prestação de contas de projeto esportivo realizado anteriormente; VI - 
seja benefi ciário da Lei nº 10.396/99. 3.5. A vedação prevista no item 3.4 - II aplica-se também 
ao executor do projeto esportivo. 4. DOS RECURSOS DISPONÍVEIS - 4.1. Ficam estabeleci-
dos os seguintes valores para fi nanciamento dos projetos para cada linha de ação: I) Esportes de 
Participação e Lazer - até R$ 160.000,00 a) eventos esportivos sem fi ns de rendimento; b) cam-
peonatos municipais amadores. Valor máximo a ser fi nanciado pelo FIEC por projeto na linha de 
ação de Esportes de Participação e Lazer: até R$ 40.000,00 II) Esporte Educacional - até R$ 
60.000,00. a) projetos esportivos voltados ao desenvolvimento integral do indivíduo e sua forma-
ção para o exercício da cidadania, aplicados e desenvolvidos prioritariamente em equipamentos 
esportivos públicos, abertos à comunidade, a serem defi nidos no projeto. Valor máximo a ser fi -
nanciado pelo FIEC por projeto na linha de ação de Esporte Educacional: até R$ 25.000,00. III) 
Esportes de Rendimento - até R$ 1.020.000,00. a) Equipes competitivas nas categorias juvenil e 
adulto que representem a cidade de Campinas em competições ofi ciais de sua modalidade e 
também nos Jogos Regionais e Jogos Abertos do Interior. Valor máximo a ser fi nanciado pelo 
FIEC por projeto na linha de ação de Esportes de Rendimento - Equipes competitivas na catego-
rias juvenil e adulto: até R$ 120.000,00. b) Equipes de Categorias de Base que representem a 
cidade de Campinas em competições ofi ciais de sua modalidade e também nos Jogos da Juven-
tude. Valor máximo a ser fi nanciado pelo FIEC por projeto na linha de ação de Esportes de 
Rendimento - Equipes de Categorias de Base: até R$ 35.000,00. IV) Paradesporto - até R$ 
60.000,00. a) Equipes competitivas nas categorias juvenil e adulto que representem a cidade de 
Campinas em competições ofi ciais específi cas de sua modalidade e também nos Jogos Regionais 
e Jogos Abertos do Interior. Valor máximo a ser fi nanciado pelo FIEC por projeto na linha de 
ação de Paradesporto- Equipes competitivas na categorias juvenil e adulto: até R$ 30.000,00. b) 
Equipes de Categorias de Base que representem a cidade de Campinas em competições ofi ciais 
específi cas de sua modalidade e também nos Jogos da Juventude. Valor máximo a ser fi nanciado 
pelo FIEC por projeto na linha de ação de Esportes de Rendimento - Equipes de Categorias de 
Base: até R$ 15.000,00. 4.2. O valor da Bolsa Atleta poderá ser no máximo de R$ 600,00 por 
atleta/mês, benefício exclusivo para os atletas pertencentes ao projeto. 4.3. Da soma total dos 
valores destinados à execução das ações de cada projeto, de 5% (cinco por cento) a 10% (dez por 
cento) dos mesmos deverão ser utilizados em divulgação, sendo obrigatória a veiculação das 
marcas da Prefeitura Municipal de Campinas, da Secretaria Municipal de Esportes e Lazer e do 
Fundo de Investimentos Esportivos de Campinas, conforme artigo 36 do Decreto 15.442/06. 
4.3.1. O proponente deverá manter, obrigatoriamente, identifi cação visual (faixas/banners) con-
tendo o nome da entidade e do projeto, os logos da Prefeitura Municipal de Campinas - Secreta-
ria Municipal de Esportes e Lazer e do Fundo de Investimentos Esportivos de Campinas nos 
locais de desenvolvimento do projeto, devendo ser comprovado na apresentação da Prestação de 
Contas através de fotos ou vídeo. 4.3.2. Os projetos aprovados deverão divulgar, obrigatoriamen-
te, em todos os materiais, eventos, atividades, comunicações, convites, peças publicitárias audio-
visuais e escritas o nome da Entidade seguido da palavra “Campinas” (exemplo: Nome da Enti-
dade/Campinas). 4.3.3. A todo e qualquer material de divulgação a ser confeccionado com 
recursos do Fundo de Investimentos Esportivos de Campinas poderá se adicionar a logomarca de 
uma entidade de prática esportiva parceira, da entidade proponente, além das mencionadas no 
item 4.3 deste Edital. 4.3.4 O valor destinado à divulgação poderá ser utilizado na confecção de 
cartazes, panfl etos, faixas, folders, banners, bonés, placas ou camisetas, veiculação em emissoras 
de rádio e de televisão e jornais, e fi cará a cargo do proponente do projeto esportivo, que deverá 
encaminhar, incondicionalmente, a arte fi nal de todo material para aprovação prévia da Secreta-
ria Municipal de Esportes e Lazer, conforme artigo 36, parágrafo 2º, do Decreto 15.442/06. 4.4. 
Os valores estabelecidos poderão sofrer remanejamento caso o valor total de projetos aprovados 
para uma determinada linha de ação seja inferior ao valor máximo a ela destinado. 4.5. Os recur-
sos do FIEC poderão ser aplicados na aquisição de material permanente, desde que sejam im-
prescindíveis para a execução do projeto, sendo que ao término da execução, os materiais perma-
nentes adquiridos deverão ser doados à Secretaria Municipal de Esportes e Lazer, em bom estado 
de conservação e funcionamento, conforme artigo 18 da Lei nº 12.352/05. 4.6. O projeto espor-
tivo benefi ciado deverá utilizar, total ou parcialmente, recursos humanos, materiais e naturais 
disponíveis no Município de Campinas. 5. DO INVESTIMENTO SOCIAL - 5.1. Os projetos 
esportivos que receberem investimentos nas linhas de ação de esporte de rendimento e parades-
porto deverão destinar, no mínimo, 5% (cinco por cento) dos recursos recebidos pelo FIEC, 
como Contrapartida Social a ser aprovada pela Secretaria Municipal de Esportes e Lazer, com 
realização de eventos em ações esportivas prioritariamente em equipamentos públicos. 6. DA 
AVALIAÇÃO TÉCNICA DOCUMENTAL DOS PROJETOS - 6.1. Os projetos serão avaliados 
pelo Fundo de Investimentos Esportivos de Campinas - FIEC em seus aspectos técnicos, com 
base nos critérios previstos no artigo 26 do Decreto nº 15.442/06, que são os seguintes: I - docu-
mentação de acordo com as exigências legais; II - adequação às fi nalidades do Fundo; III - per-
tinência dos custos em relação ao mercado, a projetos semelhantes e a edições anteriores da 
proposta; IV - detalhamento dos itens constantes na planilha; V - situação do proponente em re-
lação aos seus projetos anteriores que tenham recebido verba pública. 6.2. O Fundo de Investi-
mentos Esportivos de Campinas - FIEC inabilitará os projetos submetidos à sua apreciação, de 
acordo com o artigo 27 do Decreto nº 15.442/06, se ocorrer uma das seguintes hipóteses: I - falta 
de documentação na instrução do processo; II - erro de cálculo na planilha de previsão de custos; 
a) na falta ou improcedência verifi cada na análise da documentação referente aos itens acima, 
será concedido prazo de 10 (dez) dias ao proponente para sua regularização. III - apresentação do 
projeto por proponente considerado inadimplente com prestação de contas referente a projetos 
esportivos e de lazer executado anteriormente com benefícios da Lei nº 12.352 de 10 de setembro 
de 2005; IV - inadequação dos objetivos do projeto do FIEC, confronto com o Decreto 15.442/06 
e falta de clareza do texto, quando prejudicar o entendimento do projeto ou abrigar contradições 
insanáveis. 7. DO JULGAMENTO DOS PROJETOS - 7.1. O Conselho Municipal de Esportes 
e Lazer julgará os projetos inscritos, proferindo sua decisão fi nal de aprovação ou não aprovação, 
tomando por referência os seguintes critérios indicados no artigo 29 do Decreto nº15.442 de 26 
de abril de 2006: I - economicidade: projeto que aproveite a infra-estrutura, recursos humanos ou 
dê continuidade a ações preexistentes, oriundas de outros projetos em execução; II - universali-
dade e democratização: projetos que priorizem atuações coletivas que promovam a inclusão, 
considerando os recursos exigidos e o universo das pessoas atendidas; III - indução à geração de 
atividade econômica e visibilidade pública: projetos que estimulem o  trade  turístico do Municí-
pio, constituindo-se atrativo às pessoas de outros Municípios e Estados na participação e acom-
panhamento de eventos esportivos; também encontrada em projetos que promovam ou estimu-
lem a geração de empregos nos setores produtivos da sociedade em caráter permanente ou 
temporário, induzindo o crescimento da atividade econômica; IV - desempenho do proponente 
na execução dos projetos desportivos ou paradesportivos aprovados no FIEC em anos anteriores; 
V - a capacidade técnico-operativa do proponente para executar o projeto desportivo ou parades-
portivo. 7.2. A relação dos projetos selecionados pelo Conselho Municipal de Esportes e Lazer 
será publicada em Diário Ofi cial até o dia 02/02/2011, salvo se ocorrerem imprevistos que im-
possibilitem o cumprimento deste prazo, o que motivará a prorrogação. 7.3. Os projetos esporti-
vos não aprovados deverão ser retirados pelo proponente no prazo de até 30 (trinta) dias após a 
publicação dos projetos aprovados em Diário Ofi cial do Município, na sede da Secretaria Muni-
cipal de Esportes e Lazer - Fundo de Investimentos Esportivos de Campinas - FIEC, sito à Av. 
Heitor Penteado, s/nº - Portão 7 - Balneário Parque Portugal - Campinas - SP, mediante termo de 
entrega, sendo que, após este prazo, os projetos e seus anexos serão inutilizados, conforme pre-
visto no artigo 30, parágrafo único, do Decreto nº15.442/06. 8. DOS PARECERISTAS - 8.1. 
Poderão ser contratados a critério do Conselho Municipal de Esportes e Lazer profi ssionais com 
reconhecida experiência e notório conhecimento nas áreas esportivas mencionadas no artigo 3º 
da Lei nº 12.352/05, para emissão de pareceres que subsidiarão as avaliações do Conselho Mu-
nicipal de Esportes e Lazer. 9. DA DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA AOS PROPONENTES 
APÓS A SELEÇÃO DOS PROJETOS PELO CONSELHO MUNICIPAL DE ESPORTES E 
LAZER - 9.1. Os proponentes que tiveram os seus projetos selecionados deverão encaminhar, 
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obrigatoriamente, ao Fundo de Investimentos Esportivos de Campinas - FIEC, no prazo a ser 
estabelecido na divulgação dos projetos selecionados, a seguinte documentação, sob pena de 
inabilitação do projeto, sendo que não serão aceitos protocolos da referida documentação bem 
como documentos com prazo de validade vencido: I - Proponente Pessoa Jurídica: a) Cópia au-
tenticada do Estatuto registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas; b) Cópia do 
cartão do CNPJ; c) Cópia autenticada de Ata ou Termo de Posse registrado no Cartório de Regis-
tro Civil de Pessoa Jurídica indicando o Presidente e Dirigentes; d) Cópia do comprovante de 
domicílio (contas de água, luz ou telefone) do Presidente ou Dirigente da Instituição; e) Cópia 
autenticada dos documentos pessoais (RG e CPF) do Presidente ou Dirigente da Instituição; f) 
Certidão Negativa junto ao INSS; g) Certidão Negativa junto ao FGTS; h) Certidão Negativa da 
Receita Federal; II - Documentação do Executor Pessoa Física - (residente no município de 
Campinas há mais de dois anos): a) Cópias autenticadas dos documentos pessoais (RG e CPF); 
b) Comprovante de domicílio (contas de água, luz ou telefone); III - Documentação do Executor 
Pessoa Jurídica - (com sede no município de Campinas e no mínimo um ano de existência legal): 
a) Cópia autenticada do Contrato Social registrado na Junta Comercial ou; b) Cópia autenticada 
do Estatuto registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoa Jurídica; c) Cópia autenticada de 
Ata ou Termo de Posse registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoa Jurídica indicando o 
Presidente e Dirigentes; 9.2. Após a verifi cação da documentação solicitada no item 9.1 do pre-
sente Edital, os proponentes serão convocados para assinatura dos contratos, por meio de comu-
nicado a ser publicado no Diário Ofi cial do Município. 9.2.1. Esgotado o prazo estipulado para a 
assinatura dos contratos, o proponente que não comparecer será considerado desistente e seu 
projeto será desclassifi cado. 10. DOS RECURSOS REPASSADOS PELO FIEC AOS PROPO-
NENTES PARA A EXECUÇÃO DOS PROJETOS APROVADOS - 10.1. Os recursos destina-
dos à execução dos projetos aprovados serão repassados mediante contrato, na forma e disposi-
ções legais pertinentes, de acordo com o cronograma de desembolso. 10.2. Nos recursos liberados 
em até duas parcelas, a apresentação da prestação de contas far-se-á no fi nal da vigência do ins-
trumento. 10.3. Os recursos fi nanceiros repassados por meio do Fundo de Investimentos Espor-
tivos de Campinas - FIEC, para realização do projeto serão depositados em conta corrente, aber-
ta pelo proponente especialmente para esse fi m, da qual constará o nome do proponente seguido 
pelo nome do projeto. 10.3.1. A movimentação da conta corrente prevista no item 10.3. será 
vinculada à execução do projeto, sendo expressamente proibida a utilização dos recursos em 
atividades não previstas quando de sua análise e aprovação. 10.3.2 Os recursos destinados aos 
projetos, enquanto não forem utilizados, serão obrigatoriamente aplicados em fundo de aplicação 
fi nanceira de curto prazo. 10.4. Os cheques emitidos pelos proponentes serão nominais e um para 
cada documento fi scal correspondente e a movimentação da conta corrente vinculada ao projeto 
não poderá, em hipótese alguma, ser efetuada por saque com cartão magnético. 10.5. O extrato 
da conta vinculada deve conter toda a movimentação fi nanceira do projeto, desde o primeiro 
depósito até o lançamento que zerou o saldo. 10.6. São comprovantes adequados para fundamen-
tar o relatório fi nanceiro: I - Notas fi scais, sempre que o fornecedor ou prestador de serviço for 
pessoa jurídica; II- Recibos comuns e recibos de pagamentos de autônomos -RPA, nos casos que 
couber; III - Cópia dos contratos fi rmados; IV - Boletos de bancos ou casas ofi ciais de câmbios, 
devidamente acompanhados de documento traduzido para a língua portuguesa e com valor con-
vertido ao real pelo câmbio do dia em que se concretizou a operação; V- Guias de recolhimento 
de impostos e contribuições; VI - Comprovante de devolução de recursos à conta do Fundo de 
Investimentos Esportivos de Campinas - FIEC. 10.7. Os recursos não utilizados pelo benefi ciário 
do projeto deverão ser revertidos ao Fundo de Investimentos Esportivos de Campinas - FIEC, 
mediante transferência do saldo da conta bancária do projeto ao fi nal de sua execução e demons-
trada na prestação de contas, sob pena de aplicação das sanções cabíveis. 11. DA PRESTAÇÃO 
DE CONTAS - 11.1. O relatório da prestação de contas deverá estar de acordo com o estabeleci-
do nos artigos 50 a 68 do Decreto nº 15.442/06 e ser entregue pelo proponente até trinta dias após 
a execução de cada etapa do projeto, de acordo com o cronograma de desembolso, sendo vedada 
a prorrogação deste prazo. 11.2. As prestações de contas são compostas por duas partes distintas: 
um relatório físico e um relatório fi nanceiro que devem ser apresentados com observância do 
Formulário Padrão de Prestação de Contas, que estará disponível na Secretaria Municipal de 
Esportes e Lazer. 11.3. As prestações de contas de projetos esportivos deverão ser assinadas por 
contador ou técnico em contabilidade legalmente habilitado, conforme artigo 66 do Decreto 
15.442/06. 12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS - 12.1. As despesas com elaboração do projeto não 
poderão ultrapassar 5% (cinco por cento) do valor do projeto. 12.2. Verifi cada a inabilitação, as 
despesas de execução já realizadas serão de responsabilidade exclusiva do proponente. 12.3. As 
entidades que receberem recursos do Fundo de Investimentos Esportivos de Campinas não po-
derão cobrar ingressos; taxas de inscrição em campeonatos, torneios ou festivais; taxa de arbitra-
gem; alimentação; transporte ou qualquer outro tipo de despesa dos participantes do projeto. 
12.4. A execução dos projetos aprovados será acompanhada e fi scalizada pelos membros do 
Conselho Municipal de Esportes e Lazer e pelo responsável do Fundo de Investimentos Esporti-
vos de Campinas. 12.5. Os membros do Conselho Municipal de Esportes e Lazer, durante o pe-
ríodo de mandato, não poderão atuar como prestadores de serviços, seja como pessoa física ou 
por meio de pessoa jurídica da qual sejam sócios, dos projetos esportivos que recebam investi-
mentos do FIEC, conforme previsto no artigo 16 da Lei nº 12.352/05. 12.6. Após divulgado o 
resultado da seleção dos projetos, as entidades de prática esportiva deverão proceder à inscrição 
dos atletas participantes dos projetos, nas linhas de ação de rendimento e paradesporto, como 
representantes de Campinas junto à Coordenadoria de Esportes da Secretaria Estadual de Espor-
tes e Turismo, independentemente de convocação. 12.7. Não caberão recursos sobre as decisões 
do Conselho Municipal de Esportes e Lazer, conforme previsto no artigo 30 do Decreto nº 
15.442 de 26 de abril de 2006. 12.8. A inobservância de quaisquer itens deste edital implicará na 
reprovação do projeto esportivo. 12.9. Os casos omissos serão dirimidos pelo Conselho Munici-
pal de Esportes e Lazer de Campinas. Nada mais havendo, o Conselheiro Leonardo Brandão 
Pignata, deu por encerrada a reunião da qual eu, Lourdes Izabel de Lira, lavrei a presente ata. 

 Campinas, 30 de março de 2011 
 GUSTAVO LEMOS PETTA 

 Secretário Municipal De Esportes E Lazer 

 SECRETARIA DE FINANÇAS 
 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

 DEPARTAMENTO DE RECEITAS IMOBILIÁRIAS 

 SETOR DE ISENÇÃO E IMUNIDADE 
  

  REQUERIMENTO DE ISENÇÃO DO IPTU/EXERCÍCIO 2010 
APOSENTADOS, PENSIONISTAS E AMPARO SOCIAL AO IDOSO

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE RECEITAS IMOBILIÁRIAS,  no uso de suas 
atribuições legais, faz saber, com base nas manifestações do setor competente e demais 
pareceres fi scais juntados aos autos, fundamentado no artigo 4º, inciso I, da Lei Municipal 
11.111/2001 e alterações, bem como atendendo ao estabelecido nos artigos 58, 66, 69 e 70, 
da Lei Municipal 13.104/2007, do  INDEFERIMENTO  do pedido de isenção do IPTU, 
relativo ao exercício de 2010, requerido para os imóveis constantes dos procedimentos ad-
ministrativos adiante relacionados, haja vista que o interessado não atendeu às solicitações 
contidas na notifi cação fi scal publicada no Diário Ofi cial do Município de 07-12-2010.
PROTOCOLO REQUERENTE CÓDIGO DO IMÓVEL
09/03/594 ANTONIO CARLOS DA SILVA 3432.42.13.0030.08005
09/10/6558 JOÃO CARLOS BENEDET 3164.64.55.0139.00000

  Campinas, 06 de abril de 2011 
 RODRIGO DE OLIVEIRA FERREIRA 

 DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE RECEITAS IMOBILIÁRIAS 
  

 SETOR DE ISENÇÃO E IMUNIDADE 
 REQUERIMENTO DE ISENÇÃO DO IPTU/EXERCÍCIO 2011 APOSEN-

TADOS, PENSIONISTAS E AMPARO SOCIAL AO IDOSO   
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE RECEITAS IMOBILIÁRIAS,  no uso de suas 
atribuições legais, faz saber, com base nas manifestações do setor competente e demais 
pareceres fi scais juntados aos autos, fundamentado no artigo 4º, inciso I, da Lei Municipal 
11.111/2001 e alterações, bem como atendendo ao estabelecido nos artigos 58, 66, 69 e 70, 
da Lei Municipal 13.104/2007, do  INDEFERIMENTO  do pedido de isenção do IPTU, 
relativo ao exercício de 2011, requerido para os imóveis constantes dos procedimentos ad-
ministrativos adiante relacionados, haja vista que o interessado não atendeu às solicitações 
contidas na notifi cação fi scal publicada no Diário Ofi cial do Município de 07-12-2010.
PROTOCOLO REQUERENTE CÓDIGO DO IMÓVEL
10/03/5732 ROSELI FERREIRA DA SILVA 3421.23.26.0207.01024
10/03/11796 AURÉLIO FERREIRA 3334.34.32.0207.00000
10/03/11800 TEREZA RODRIGUES DA SILVA 3334.34.56.0164.01001
10/03/12014 JORGE POLITTI 3232.22.72.0478.01001
10/10/12087 CLEUZA GONÇALVES RIOS FUKAI 3422.41.37.0288.00000
10/10/12323 GERMITA BARBOSA DO NASCIMENTO 3364.51.64.0117.00000
10/10/13000 LEVI DE JESUS PEREIRA 3441.53.66.0333.01001
10/10/13154 NAIR DA SILVA CASTRO DE QUEIRÓZ 3414.62.27.0060.01017
10/10/13240 FRANCISCA PINHA DE OLIVEIRA 3162.11.64.0108.01001
10/10/13391 MARIA DA CONCEIÇÃO CRUZ SOUZA 3161.34.86.0151.01001
10/10/14018 ALVIZI VICENTIM 3461.24.58.0453.00000
10/10/14477 EULÁLIA PIRES ZANON 5211.23.68.0485.01001
10/10/15526 MERCEDES DE MELO 3423.23.20.0036.01064
10/10/17060 CONCEIÇÃO APARECIDA LANGONI 3414.52.05.0338.01001
10/10/17482 MANOEL RIBEIRO DE OLIVEIRA 3343.43.47.0310.01001
10/10/18145 MARGARIDA PINA 3443.14.73.0151.01001
10/10/18882 JOSÉ DOS SANTOS 3433.21.56.0318.01001
10/10/18987 JOSÉ CANDIDO FERREIRA 3261.62.12.0110.01001
10/10/19207 ANTONIO DE CASTRO 4111.33.13.0043.01001
10/10/19407 FRANCISCO FIRMINO DE SOUZA 3362.51.72.0035.01001
10/10/19826 IRACEMA NEVES DA SILVA 3322.32.68.0204.01001
10/10/23139 DORALICE TRAJANO DA SILVA 5211.23.68.0475.01001
10/10/23181 IVONE DA SILVA SANTOS 3431.53.69.0253.01001
10/10/24435 ODILA RIBEIRO CARVALHO 3441.11.78.0001.08005
10/10/24438 JOÃO BATISTA DE OLIVEIRA 3441.44.84.0587.01001
10/10/24801 RITA APARECIDA ASSUMPÇÃO 3441.33.67.0201.01001
10/10/26994 OLIVEIRA RAMOS 3223.63.58.0284.00000
10/10/27058 ANTONIO DONIZETTI PREVEDEL 3431.22.67.0164.05002
10/10/27142 MARIA DE LOURDES NERY PEREIRA 3411.52.24.0666.01001
10/10/27442 WILSON ANTONIO MENDES 3441.63.55.0632.01001
10/10/27621 THEREZINHA LOPES DE MORAIS 3441.24.48.0129.01001
10/10/28525 MARCIANA MARIA DE ARAUJO CARVALHO 3341.51.41.0190.01001
10/10/30637 EUDÁLIA DA SILVA LOPES 3251.42.73.0155.01001
10/10/30909 FRANCISCO GOMES 3423.42.50.0315.01025
10/10/31114 JOSÉ CARLOS MARTINS 3264.44.20.0264.01001
10/10/31298 GLÓRIA DELGADO DE CAMPOS 3263.23.46.0717.01001
10/10/31530 REINALDO FERREIRA DE LIMA 3453.24.85.0227.00000
10/10/31784 JOSÉ VANDERLEI FERRARI 3413.42.33.0088.01001
10/10/32115 ROBERTO HUNZIKER 3431.62.68.0687.01001
10/10/32517 CARMEN SILVIA LIMA DEMASI 3421.62.03.0084.01001
10/10/32697 NERCA ALMEIDA DOS ANJOS SANTOS 3444.13.59.0282.01001
10/10/32723 MARIA APARECIDA COSTA 3421.41.47.0167.01001
10/10/32768 AIMAR GUIMARÃES BARBOSA 3431.13.50.0026.01001
10/10/33102 MARIA LUIZA PEREIRA DA S. VARGAS DE SOUZA 3232.62.07.0262.01001
10/10/33694 JOSÉ CAMPANA 3451.12.15.0276.01001
10/10/34116 MARIA IDELZUITA DE SOUZA BRAGA 3343.33.05.0160.01001
10/10/34125 LÁZARA DEVANIL DOS SANTOS BINO 3214.54.10.0179.01001
10/10/34310 CARLOS ROBERTO BELIZÁRIO 3442.51.19.0480.01001
10/10/34334 GLÓRIA RANGEL NOGUEIRA SILVA 3423.11.76.0442.01018
10/10/34337 ANGELA MARIA FRANCISCO GABRIELLI 3233.61.23.0030.01001
10/10/34521 ANGELINO BUCALON 3263.63.27.0598.01001
10/10/34668 EDIR BERNARDES FERNANDES 3334.32.04.0303.01001
10/10/34854 NERIVELTON ARAÚJO 3442.11.12.0295.01001
10/10/34872 ROSICLER DE ALMEIDA 3421.21.13.0295.01001
10/10/34891 DIVA IRENE PEDRO TOSCANO 3413.44.94.0496.01001
10/10/35124 JOÃO PEDRO FERRARI 3421.32.89.0413.01001
10/10/35157 MARIA DE LOURDES APPARECIDA C.L.DE OLIVEIRA 3414.32.75.0072.01022
10/10/35267 IEDA CARDOSO DO NASCIMENTO 3433.61.34.0001.01001
10/10/35308 ANA ANTUNES DA SILVA 3334.63.98.0001.01001
10/10/35673 MARIA JOSÉ CAVALLARO 3432.13.48.0297.01004
10/10/35724 JANETE APARECIDA DE OLIVEIRA 3431.44.57.0205.01001
10/10/35726 JOÃO BORGES DE CARVALHO 3324.11.63.0037.01001
10/10/35817 ODETE MARIA FRANCISCA RODRIGUES 3364.22.05.0040.01001
10/10/35844 HERMINIA DOMINGOS DOS SANTOS 3433.31.86.0292.01001
10/10/36182 JULIA DINIZ FERREIRA 3251.51.13.0318.01001
10/10/36207 JOÃO CHAVES SILVA 3451.13.51.0076.01001
10/10/36310 JANDYRA PAVAN MINGATTO 4312.13.99.0224.01001
10/10/36342 BENEDITO MATIAS DE OLIVEIRA 3441.51.71.0380.01001
10/10/36420 CAZUE IMATA SANO 3421.61.90.1144.01001
10/10/36442 CLEUSA DA COSTA 3441.22.31.0001.01001
10/10/36595 ORLANDO PEREIRA 3441.32.67.0283.01001
10/10/36663 DALVINA DO CARMO VIEIRA 3443.42.37.0001.03016
10/10/36697 LUIZ ANTONIO DA SILVA 3444.23.15.0025.01001
10/10/36703 JUDITE BRAGA DE SOUZA 3432.21.03.0170.01001
10/10/36812 THEREZA LUCIA PITZER JUSTEN 3443.62.53.0213.01001
10/10/36871 ANTONIO PEREIRA JUNIOR 3432.43.15.0012.06034
10/10/36886 JOÃO ROBERTO SIMÃO DE MORAIS 5213.33.03.0268.00000
10/10/36958 LIDIA ROSA DE OLIVEIRA 5231.31.59.0557.01001
10/10/36961 EULALIA SOARES DE MARCHI 3443.32.02.0305.01001
10/10/37011 PEDRO FERNANDES GARCIA 3242.12.65.0101.01001
10/10/37041 HILDA MAIA DA SILVA 3164.42.09.0161.01001
10/10/37048 FILOMENO DE ARAUJO RIBEIRO 3451.13.51.0346.01001
10/10/37071 MARIA BENEDITA PIRES DA SILVA 3441.32.09.0430.01001
10/10/37084 MARIA REGINA DE OLIVEIRA FAGUNDES 3414.22.97.0121.01005
10/10/37101 NAIR MONTESINO ORTIZ 3421.31.96.0551.01001
10/10/37102 BENEDITA NASCIMENTO RIBEIRO 3441.51.15.0435.01001
10/10/37131 IVONE MARIA DE OLIVEIRA 3432.22.91.0235.01001
10/10/37135 MARIA LUCIA DA SILVA 3423.14.73.0161.01015
 

 Campinas, 05 de abril de 2011 
 RODRIGO DE OLIVEIRA FERREIRA 

 DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE RECEITAS IMOBILIÁRIAS 
  

 REQUERIMENTO DE ISENÇÃO DO IPTU/EXERCÍCIO 
2011 APOSENTADOS, PENSIONISTAS E AMPARO 

SOCIAL AO IDOSO   

  O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE RECEITAS IMOBILIÁRIAS,  nousode 
suas atribuições legais, faz saber, com base nas manifestações do setor competente e 
demais pareceres fi scais juntados aos autos, fundamentado no artigo 4º, inciso I da Lei 
Municipal nº 11.111/01 e alterações, bem como atendendo ao estabelecido nos artigos 
58, 66, 69 e 70 da Lei Municipal nº 13.104/07, do  INDEFERIMENTO  do pedido de 
isenção do IPTU para aposentados/pensionistas, relativamente ao exercício de 2011, 
requerido para os imóveis constantes dos procedimentos administrativos adiante rela-
cionados, tendo em vista que o interessado possui mais de um imóvel. 
 PROTOCOLO REQUERENTE CÓDIGO DO IMÓVEL
10/10/35852 JOÃO ANTONIO VENDRAMINI 3451.14.64.0244.01001
10/10/36319 MASANORI NISHIMARU 3431.21.39.0192.01001
10/10/36479 OSÓRIO GERMANO DE ARRUDA 3431.44.57.0956.01001

  Campinas, 31 de março de 2011 
 RODRIGO DE OLIVEIRA FERREIRA 

 DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE RECEITAS IMOBILIÁRIAS 
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 DEPARTAMENTO DE RECEITAS IMOBILIÁRIAS   

  Protocolo: 10/10/40519
Interessado: Acer Participações S/A
Assunto: Não Incidência do ITBI 
Com base nos elementos e documentos do presente processo e atendendo as deter-
minações dos artigos 66 e 70, combinados com o artigo 3º da Lei 13.104/07,  reco-
nheço a não-incidência do ITBI  sobre a transmissão do imóvel codifi cado sob nº 
3443.21.10.0817.01003, incorporado ao patrimônio da requerente em realização de 
capital, em face da incorporação da empresa Parnaso Desenvolvimento Imobiliário S/
A - CNPJ 07.314.052.0001/81, tendo em vista que houve a versão total do patrimônio 
da empresa incorporada para o patrimônio da incorporadora, atendendo as disposições 
do art. 5º, I, e art. 6º,  caput  e § 5º, da Lei nº 12.391/05 e do § 4º do art. 37 do CTN. 
 Deixo de recorrer  à Junta de Recursos Tributários, tendo em vista que a presente 
decisão não se enquadra na obrigatoriedade do recurso ofi cial estabelecido pelo artigo 
74 da Lei 13.104/07, alterada pela Lei nº 13.636/09.
 Protocolo nº: 09/10/22677 
Interessado:   IGREJA DO NAZARENO- DISTRITO SUDESTE PAULISTA
Assunto:   Imunidade Tributária e isenção da Taxa de Sinistro
Imóvel   de Código Cartográfico nº   3263.41.24.0726.01001 
 Acolho , a manifestação exarada pelo Grupo de Projetos Especiais/SMF com base na 
Instrução Normativa SMF 005/2009 e atendendo ao preceituado no artigo 3º c.c ar-
tigos 58, 66, 69 e 70 da Lei nº 13.104/07,  reconheço  o direito à imunidade tributária 
de impostos em favor da IGREJA NAZARENO DISTRITO SUDESTE PAULISTA, 
inscrita no CNPJ sob nº 46.110.987/0001-39, em especial quanto ao IPTU do imóvel 
de código cartográfi co nº 3263.41.24.0276.01001, a partir do  exercício de 2009 , na 
condição de entidade religiosa nos termos do artigo 150, inciso VI, “b” e § 4º da 
Constituição Federal de 1988. Reemitam-se os lançamentos dos tributos nos moldes 
da presente decisão, cancelando-se os respectivos débitos, nos termos das Leis nº 
11.111/01 e alterações e Lei nº 6355/90 e alterações, bem como e, especialmente, do 
constante no artigo 23, § 2º da Lei nº 11.111/01 com as alterações promovidas pela Lei 
nº 13.209/07.  Defiro  o pedido de isenção da Taxa de Combate a Sinistro, a partir do 
exercício de  2009 , nos termos do artigo 10 da Lei nº 6361/90. 
Protocolo nº:   10/10/11452 e anexo 10/10/15005 
Interessado:   SHALOM IGREJA EVANGÉLICA DA PAZ
Assunto:   Imunidade Tributária e isenção da Taxa de Sinistro
Imóvel de código cartográfico nº   3263.21.45.0449.00000  
 Acolho  a manifestação exarada pelo Grupo de Projetos Especiais/SMF com base na 
Instrução Normativa SMF 005/2009 e, atendendo ao preceituado no artigo 3º c.c ar-
tigos 58, 66, 69 e 70 da Lei nº 13.104/07,  deixo de conhecer  do pedido de reconhe-
cimento da Imunidade Tributária e de isenção da Taxa de Sinistro em nome Shalom 
Igreja Evangélica da Paz, inscrita no CNPJ sob nº 04.298.292/0001-41, em especial 
quanto ao IPTU do imóvel de código cartográfi co nº 3263.21.45.0449.00000, nos ter-
mos do artigo 21 da Lei nº 13.104/07 e do disposto no artigo 2º da Instrução Norma-
tiva nº 005/2009 da SMF, haja vista que o requerente foi notifi cado a apresentar os 
documentos necessários a análise do pedido, em 10/11/2010, sem que tivesse atendido 
a notifi cação.  Deixo de recorrer  à Junta de Recursos Tributários, tendo em vista que 
a presente decisão não se enquadra na obrigatoriedade do recurso ofi cial de que trata 
o artigo 74 da lei nº 13.104/07. Fica o requerente, desde já, intimado para querendo, 
pedir reconsideração da decisão de não conhecimento do pedido, no prazo de até 30 
dias, nos termos do § único do artigo 83 da Lei nº 13.104/07.
 Protocolo nº: 11/10/11999
Interessado:   COMPANHIA DE HABITAÇÃO POPULAR DE CAMPINAS- COHAB
Assunto:   Remissão/cancelamento dos débitos de IPTU/Taxas- Leis nº 8.906/96, 
nº11.988/04 e nº 13.083/07
  Imóvel: Código cartográfico nº 3453.14.89.0058.04007 
Em face do exposto, de acordo com a proposta do setor competente e atendendo aos 
dispositivos dos artigos 3º, 66 e 70 da Lei Municipal nº 13.104/07,  defiro o pedido 
 para conceder a remissão/cancelamento dos débitos do IPTU, dos exercícios de  1988 
a 2009 , para o imóvel de código cartográfi co nº  3453.14.89.0058.04007,  em nome da  
Companhia de Habitação Popular de Campinas- COHAB/Campinas,  nos termos 
dos artigos 1º e 3º da Lei nº 8906/06, artigos 4º, 5º e 6º da Lei Municipal nº 11.988/04 
e dos artigos 5º e 6º da Lei nº 13.083/07, haja vista que o imóvel em questão foi de 
propriedade da COHAB até  27/10/2009 , conforme fl s. 07, com a atualização cadas-
tral para o novo proprietário  Antonio Martins Munhoz . Cabendo ressaltar, para o 
presente caso, que consta às fl s.08, nos registros do Cadastro Imobiliário de que foi 
concedida a isenção do imposto para o exercício de  2005  através do protocolado nº 
 05/10/44633  para a requerente.Deixo de recorrer à Junta de Recursos Tributários, ten-
do em vista que a presente decisão não se enquadra na obrigatoriedade do recurso ofi -
cial estabelecido pelo artigo 74 da Lei nº 13.104/07, alterado pela Lei nº 13.636/09.
 Protocolo nº: 01/00/46263 
Interessado:   CSADA- SMAJ
Assunto:   Revisão de Tributos Imobiliários
Imóvel: Código de contribuinte nº   055.006.402- 03 
Em face do exposto, com fulcro na manifestação do setor competente, e demais ele-
mentos do processo,  de ofício determino , de acordo com o artigo 149, inciso VIII, da 
Lei nº 5.172/66- CTN e os artigos 68 e 69 da Lei Municipal nº 13.104/07, o cancela-
mento dos lançamentos e dos débitos de IPTU  a partir do exercício de 1988 , relativo 
ao imóvel de código de contribuinte nº  055.006.402- 03,  tendo em vista a constatação 
junto à SEPLAN e SANASA, de que o imóvel em questão encontra-se localizado 
dentro do perímetro urbano, porem, sem o atendimento de pelo menos duas benfeito-
rias/melhorias construídas ou mantidas pelo Poder Público, nos termos do artigo 32 
da Lei nº 5172/66-CTN. Deixo de recorrer à Junta de Recursos Tributários, posto que 
a presente decisão não se enquadra na obrigatoriedade do recurso ofi cial estabelecido 
pelo artigo 74 da Lei nº 13.104/07,alterado pela Lei nº 13.636/09.
 

 Campinas, 06 de abril de 2011 
 RODRIGO DE OLIVEIRA FERREIRA 

 Diretor - DRI/SMF 
  

 REQUERIMENTO DE ISENÇÃO DO IPTU/EXERCÍCIO 
2011 HABITAÇÃO POPULAR (50/80)   

  O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE RECEITAS IMOBILIÁRIAS , no uso 
de suas atribuições legais, faz saber, com base nas manifestações do setor competente 
e demais pareceres fi scais juntados aos autos, fundamentado no artigo 4º, inciso III 
da Lei Municipal nº 11.111/01 e alterações, bem como atendendo ao estabelecido nos 
artigos 58, 66, 69 e 70 da Lei Municipal nº 13.104/07, do  INDEFERIMENTO  do 
pedido de isenção do IPTU para Habitação Popular (50/80), relativamente ao exercí-
cio de 2011, requerido para os imóveis constantes dos procedimentos administrativos 
adiante relacionados, haja vista que o interessado não atendeu às solicitações contidas 
na notifi cação fi scal publicada no Diário Ofi cial do Município de 01/02/2011. 

 PROTOCOLO REQUERENTE CÓDIGO DO IMÓVEL
10/03/15435 ANTONIO JOSÉ ELIAS 3352.33.25.0231.01001
10/03/15444 VERA LÚCIA LOMBAS 3352.33.19.0238.01001
10/03/15445 MARCELO ANDRÉ DA SILVA 3352.33.18.0343.01001
10/10/31703 MARCOS HENRIQUE RUSSO 3454.11.51.0231.00000
10/10/38610 ALESSANDRO VICENTE DA SILVA 3454.13.39.0189.01001
10/10/39028 ADALBERTO RAMOS DE MIRANDA 3454.13.49.0190.01001
10/10/39033 RAIMUNDO MARQUES DOS SANTOS 3352.33.36.0160.01001
10/10/40210 LUCIA SILVA PEREIRA 3144.53.21.0001.01001
10/10/40246 ELAINE CRISTINA FERREIRA SIQUEIRA 3162.21.56.0178.01001
10/10/40770 ELZA DE CAMPOS RODRIGUES 3162.21.29.0077.01001
10/10/41569 ROGÉRIO FERREIRA DE LIMA 3162.21.56.0211.01001
10/10/41917 AGENOR MIGUEL COUTINHO 3162.21.09.0127.01001
10/10/41981 MARIA APARECIDA DA SILVA 3144.53.20.0077.01001
10/10/42102 ANTONIO MARCOS NAZÁRIO DA SILVA 3454.13.39.0224.00000
10/10/42104 FABIANA DONIZETE FRANCISCO 3144.53.20.0025.01001
10/10/42193 LOURIVAL GOMES TORRES 3144.53.21.0189.01001
10/10/42308 LUIS CARLOS TEODORO 3162.21.08.0083.01001
10/10/42410 MARIA APARECIDA DA SILVA 3144.53.41.0130.01001
10/10/42450 JOSEFA FERREIRA DE OLIVEIRA 3352.33.24.0177.01001
10/10/43218 MARIA APARECIDA LEITES LANCIOTE 3361.33.50.0240.00000
10/10/44289 JOSÉ ROBERTO NOGUEIRA JUNIOR 3413.42.56.0001.03008
10/10/44335 SEBASTIÃO DOS SANTOS NOGUEIRA 3454.11.50.0108.01001
10/10/44350 PAULO FERREIRA DA SILVA 3454.12.07.0213.01001
10/10/44439 FRANCISCA MOREIRA DOS SANTOS 3431.42.30.0121.00000
10/10/44463 LEDA MARIA RODRIGUES DA SILVA 3162.21.08.0222.01001
10/10/44466 ANTONIA DE FÁTIMA ALVES 3162.21.27.0105.01001
10/10/44467 PAMELA ROBERTA ALVES 3162.21.27.0170.01001
10/10/44474 VALDIVINO FERREIRA DOS SANTOS 3162.21.36.0336.01001
10/10/44498 LUIZ CARLOS DOS SANTOS 3144.53.01.0187.01001
10/10/44537 PAULA FERNADA DOS SANTOS SOARES 3162.21.27.0280.01001
10/10/44865 CLAUDIO CONSTANTINO 3162.21.59.0051.01001
10/10/44866 RONALDO BENTO 3162.21.09.0231.01001
10/10/44868 LUIZ HENRIQUE ELOI 3361.31.70.0159.00000
10/10/44989 KARINA APARECIDA RODRIGUES DE FREITAS 3162.21.08.0292.01001
10/10/45002 MARCIO DE ANDRADE CAMPOS 3454.11.72.0158.01001
10/10/45881 GENAINA BALDOINO VASCONCELOS 3362.53.86.0789.01014
10/10/45893 JESUS ANTONIO JACINTO 3162.21.08.0060.01001
10/10/45899 TATIANE DE LIMA JACINTO 3162.21.26.0140.01001
10/10/46072 EDINEÍA GERALDO DA COSTA 3162.12.96.0300.01001
10/10/46542 ESTER MARTINS DE ALMEIDA 3162.12.96.0307.01001
10/10/46548 TEREZINHA MARCIA VIEIRA 3162.12.96.0244.01001
10/10/47754 LUIZA MEDRADO DE CASTRO 3162.21.27.0112.01001
10/10/47775 CARLOS ROBERTO SOARES DOS REIS 3162.21.29.0228.01001
10/10/47853 ROSELI DA COSTA CUSTÓDIO 3162.21.56.0235.01001
10/10/47985 SILVANA REGINA DE CASTRO 3162.21.27.0161.01001
10/10/47998 MARIA ELZA DE JESUS SANTOS SANTANA 3162.21.29.0271.01001
10/10/48097 ADEMIR CÉSAR MARCHETE 3434.32.44.0134.00000
10/10/48178 JOÃO BATISTA PINTO 3162.21.56.0259.01001
10/10/48240 REINALDO MOREIRA DA SILVA 3162.12.95.0146.01001
10/10/48258 MARIZETE SOUZA SILVA 3362.21.12.0001.06001
10/10/48304 EDVALDO RODRIGUES GONÇALVES 3454.11.81.0309.00000
10/10/48439 ELECLESSON OLIVEIRA DE VASCONCELOS 3454.11.51.0179.01001
10/10/48583 KENNEDY MICHARD DOS SANTOS BESERRA 3144.53.50.0025.01001
10/10/48696 ALESSANDRO MANOEL 3162.21.29.0306.01001
10/10/48921 MANOEL MESSIAS FERREIRA 3361.33.84.0251.00000
10/10/48932 MARCIA RENATA FERNANDES DE OLIVEIRA 3162.21.29.0105.01001
10/10/49038 LUIZ FERNANDO SOARES 3352.33.67.0183.01001
10/10/49130 ANDREIA CRISTINA DE SOUZA 3162.21.56.0283.01001
10/10/49193 SUELI DA SILVA MARCELINO JORGE 3352.24.78.0095.01001
10/10/49277 SANDRA MARA CRUZ 3361.33.84.0237.00000
10/10/49279 CLAUDEMIR APARECIDO DELLA PORTA 3453.34.37.0319.01001
10/10/49397 ADRIANA SOARES LEAL 3162.12.96.0265.01001
10/10/49428 WANDER FÁBIO FERREIRA 3362.21.12.0001.03008
10/10/49463 CLEMENCIA GONÇALVES DA CRUZ 3144.53.50.0107.01001
10/10/49569 MARLI SETE DARINI 3362.21.12.0001.01012
10/10/49594 MÔNICA JOSÉ CLEMENTE 3362.21.12.0001.07013

  Campinas, 06 de abril de 2011 
 RODRIGO DE OLIVEIRA FERREIRA 

 DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE RECEITAS IMOBILIÁRIAS 
  

 REQUERIMENTO DE ISENÇÃO DO IPTU/EXERCÍCIO 
2011 HABITAÇÃO POPULAR (50/80) 

  

  O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE RECEITAS IMOBILIÁRIAS , no uso 
de suas atribuições legais, faz saber, com base nas manifestações do setor competente 
e demais pareceres fi scais juntados aos autos, fundamentado no artigo 4º, inciso III 
da Lei Municipal nº 11.111/01 e alterações, bem como atendendo ao estabelecido nos 
artigos 58, 66, 69 e 70 da Lei Municipal nº 13.104/07, do  INDEFERIMENTO  do 
pedido de isenção do IPTU para Habitação Popular (50/80), relativamente ao exercí-
cio de 2011, requerido para os imóveis constantes dos procedimentos administrativos 
adiante relacionados, tendo em vista que o interessado possui mais de um imóvel. 
 PROTOCOLO REQUERENTE CÓDIGO DO IMÓVEL
10/10/35158 BENTA ANICETA NUNES 3352.31.13.0382.01001
10/10/38974 FRANCISCA CAMARGO PAIÃO 3162.21.56.0243.01001
10/10/40081 ANDERSON CUSTÓDIO 3454.11.40.0294.01001
10/10/40802 PATRICIA MIGUEL DE OLIVEIRA 3454.13.28.0251.01001
10/10/42086 ROBERTA LANZIANI 3362.21.12.0001.01001
10/10/44094 RAQUEL ELIANE LOPES PORTO 3162.12.97.0072.01001
10/10/49018 JOÃO CARLOS CREPALDI 3414.31.42.0158.01003

  Campinas, 31 de março de 2011 
 RODRIGO DE OLIVEIRA FERREIRA 

 DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE RECEITAS IMOBILIÁRIAS 

 DEPARTAMENTO DE RECEITAS MOBILIÁRIAS 

 COORDENADORA SETORIAL DE CADASTRO 
MOBILIÁRIO. 

  

 Protocolo: 2006/10/64813
Interessado: Elson Ferreira de Freitas
Assunto: Cancelamento de inscrição na TFF.
 NOTIFICAÇÃO 01/2011 
Com fundamento no que dispõe o artigo 63,§§ 1º e 2º da lei 13.104/2007, fi ca o inte-
ressado acima notifi cado a apresentar o documento abaixo relacionado, no prazo de 
15(quinze) dias, contados a partir desta publicação, na sala 02, 10º andar, Paço Muni-
cipal, Av. Anchieta 200, no horário de 14:00 ás 17:00 horas.
O não atendimento desta notifi cação no prazo estabelecido implicará no indeferimento 
do pedido formulado por meio do protocolo supramencionado. 
Documento a apresentar: cópia do Distrato Social da empresa Elson Ferreira de Frei-
tas-CNPJ 50.756.295/0001-07

JOÃO GONÇALVES
Auditor Fiscal Tributário Municipal/Mat. 63.303-8 

  

 COORDENADORIA SETORIAL DE PROGRAMAÇÃO 
FISCAL E ADMINISTRAÇÃO 

  

 Protocolo nº 2002/55236 e anexos 2003/10/03830 e 2003/10/08391
Interessado: UTI do Brasil Ltda
Assunto: Revisão/restituição ISSQN estimativa
Considerando que para o pedido de revisão de estimativa do ISSQN já houve Decisão, 
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conforme publicação no DOM em 29/03/2003, e o pedido de restituição de valor já 
foi resolvido por meio do Protocolado nº 2008/10/02668 e anexos 2008/10/40984 e 
2008/10/55391, conforme Decisões publicadas no DOM em 21/10/2008 e 19/08/2010, 
nada mais a providenciar, arquive-se. 
Protocolo nº 2003/10/12010
Interessado: Sidnei Amauri Cadetti
Assunto: Restituição de Valor
Pelo que consta do protocolo em pauta, NÃO CONHEÇO DO PEDIDO DE RES-
TITUIÇÃO DE VALOR ISSQN - estimativa, por ter sido interposto por quem não 
legitimado, nos termos do artigo 5º, II da IN 004/2005 - DRM/SMF e artigo 52 do 
Decreto nº 15.356/2005. 
Protocolo nº 2010/10/41381
Interessado: F & F Dias Com.e Conserto de Bicicletas e Artigos Esportivos Ltda ME
Assunto: Revisão de estimativa
Pelo que consta do protocolo em pauta, DEIXO DE CONHECER da reclamação 
quanto ao regime de estimativa do ISSQN, tendo em vista a intempestividade do pe-
dido, nos termos do artigo 5º, inciso I da Instrução Normativa 004/05 - DRM/SMF e, 
de ofício, desenquadro do regime de estimativa do ISSQN, nos exercícios de 2004 e 
2005, nos termos do artigo 51, II do Decreto nº 15.356/05 de 26 de dezembro de 2005, 
e mantenho o valor estimado do ISSQN para os exercícios de 2002 e 2003, tendo em 
vista que houve prestação de serviços e considerando também que o valor faturado 
pelo contribuinte foi maior que o valor estimado, devendo o contribuinte efetuar a 
apuração do valor do imposto devido confrontando com a estimativa recolhida nos 
termos dos antigos 43 e 52 do Decreto nº 15.356/05.
Protocolo nº 2011/10/07053
Interessado: Laércio Pinto de Oliveira
Assunto: Revisão de estimativa
Pelo que consta do protocolo em pauta, desenquadro do regime de estimativa do ISS-
QN, no período de janeiro a dezembro de 2011, e de ofício, no período de novembro 
a dezembro de 2010, nos termos dos artigos 51, II e 52 do Decreto nº 15.356/05 de 26 
de dezembro de 2005. 

 EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
 Dos Contribuintes do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza 

O COORDENADOR SETORIAL DE PROGRAMAÇÃO FISCAL E ADMINISTRA-
ÇÃO DO DEPARTAMENTO DE RECEITAS MOBILIÁRIAS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE FINANÇAS, no uso de suas atribuições legais, expede o presente 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO, na forma do artigo 41 do Decreto nº 15.356/05 de 26 
de dezembro de 2005, para notifi car o CONTRIBUINTE EDUARDO VISCONTI DE 
OLIVEIRA ,  inscrito no CCM n º  53.869-8, que foi desenquadrado do regime de esti-
mativa do ISSQN, nos períodos de junho a dezembro de 2006, janeiro a dezembro de 
2007, janeiro a dezembro de 2008 e janeiro a dezembro de 2009, nos termos do artigo 
51, II do Decreto nº 15.356/05 de 26 de dezembro de 2005.

 EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
 Dos Contribuintes do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza 

O COORDENADOR SETORIAL DE PROGRAMAÇÃO FISCAL E ADMINIS-
TRAÇÃO DO DEPARTAMENTO DE RECEITAS MOBILIÁRIAS DA SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, no uso de suas atribuições legais, expede o pre-
sente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO, na forma do artigo 41 do Decreto nº 15.356/05 
de 26 de dezembro de 2005, para notifi car o CONTRIBUINTE ALEXANDRE LUIS 
BOTASSO ,  inscrito no CCM n º  101.615-6, que foi desenquadrado do regime de es-
timativa do ISSQN, nos períodos de janeiro a dezembro de 2009, janeiro a dezembro 
de 2010 e janeiro a dezembro de 2011, nos termos do artigo 51, II do Decreto nº 
15.356/05 de 26 de dezembro de 2005.
 

 Campinas, 05 de abril de 2011 
 MAURÍCIO ALEXANDRE CAPANELLI 

 RESPONDENDO PELA CSPFA/DRM 

 SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 
 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

 EXPEDIENTE DESPACHADO PELO SENHOR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

  

  Protocolado nº:  1994/00/15.361  Interessado:  Secretaria Municipal de Infraestrutura 
- SMI   Referência:  Concorrência nº 029/2007   Objeto:  Análise do reajuste do contrato 
de execução da obra de duplicação da Avenida Aladino Selmi. 
 Diante da análise feita pelo Diretor do Departamento de Projetos, Obras e Viação às 
fl s. 2391 e dos pareceres às fl s. 2392 do Senhor Secretário de Infraestrutura que indi-
cam a necessidade e a ausência de impedimentos legais e que julgam procedente o re-
ajuste contratual de 12,336%,    AUTORIZO    o reajuste no valor total de    R$ 178.132,52 
   (cento e setenta e oito mil, cento e trinta e dois reais, cinqüenta e dois centavos), em 
favor da empresa Construtora Estrutural Ltda.  
  PUBLIQUE-SE na forma da Lei.

Campinas, 06 de abril de 2011     
 ENG. OSMAR COSTA 

 Secretario De Infraestrutura - Respondendo Cumulativamente S 

 SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE 
 SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

 ATAS DE REUNIÕES DO COMDEMA CONSELHO 
MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

  

  CONSELHO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE (COMDEMA/CAMPINAS) 
 ATA DA 108ª REUNIÃO ORDINÁRIA  
Aos vinte e tres dias do mês de fevereiro de 2.011, às 14,30 horas, realizou-se no Auditório 
da EMBRAPA /CNPM, situado na Av. Soldado Passarinho, nº 303, Jardim Chapadão, Cam-
pinas/SP., realizou-se a  108ª  reunião ordinária do  Conselho Municipal de Meio Ambiente 
- COMDEMA - Campinas , com a presença dos seguintes conselheiros: Paulo Sérgio Gar-
cia de Oliveira, Presidente e representante da Secretaria Municipal de Meio Ambiente de 
Campinas, Janete do Prado Alves Navarro (SMS), Alexandre Marchioni Leite de Almeida 
(SMAJ), Juliana Corsi (SEHAB), Déa Rachel E. Carvalho (CEASA), Telma Aparecida Vi-
centini (SEINFRA), Márcia Trevisan Vigorito (Sanasa), Roseli Buzanelli Torres (IAC), Ro-
drigo Baccan (CATI), Sandra Furlan Nogueira (EMBRAPA), Cynira Any J. da Silva Gabriel 
(FJPO), Dionete Aparecida Santin (UNICAMP), Eleonore Zulnara Freire Setz (UNICAMP), 
Regina Márcia Longo (PUCC), Márcia Rosane Marques (SINDRURAL), Tak Chung Wu 
(OAB/SP), Flavia Silveira de Camargo (OAB/SP), Jairo Alves Junior (CIESP), Luiz Cláu-

dio Minnitti Amoroso (SINDUSCON), Marcos Alnei Sestari (SINDAE), Félix Walter Ger-
mer Jr. (AEAC), João Henrique C. de Campos (SEESP), José Cláudio Hofl ing (JAGUATI-
BAIA), Marcelo Pustilnik Vieira (PROESP), Luciana Martins P. Cortopassi (APRO-CIMA) 
Ângela Podolsky (Macrozona 1), Victor Augusto Petrucci (Macrozona 2), Ney Hoffmann 
(Macrozona 3),Hélio Shimizu (Macrozona 4), Cecílio Serafi m dos Santos (Macrozona 5), 
Francisco Augusto de Souza (Macrozona 6), Carlos Carmelo Campregher (macrozona 7), 
mais os seguintes convidados: Vânia Lando de Carvalho, Hugo de Godoy Urbina Telles e 
Julia Palland. Dando início aos trabalhos, o Sr. Presidente, Paulo Sérgio Garcia de Oliveira, 
no  item 01  colocou em votação a ATA da primeira reunião extraordinária do ano de 2.011, 
a qual, com abstenções dos conselheiros Victor, Márcia e Eleonore, foi aprovada pelos de-
mais presentes. No  item 02 , o Sr. Presidente informou a todos a constituição da nova Co-
missão Técnica Consultiva de Arborização, com representantes do IAC, Instituo Biológico, 
também com a presença do Sr. Flávio de Senço, Secretário de Obras e Serviços Públicos, do 
Sr. Diretor do Departamento de Parques e Jardins, dos Conselheiros Marcos Boni e Dionete 
Santin, bem como do Eng. Agrônomo Joaquim Teotônio Cavalcanti Neto, representante das 
entidades ambientalistas, quando então já se discutiu a questão da arborização em Campi-
nas, defi nindo-se uma reunião para março de 2.011 com a apresentação de uma minuta para 
o Regimento Interno da Comissão, com base na Lei de 2.003 que criou referida Comissão. 
Com a palavra a conselheira Dionete lembrou sobre a necessidade de se resgatar o Regimen-
to Interno da época em que se criou a Lei, pois entende que o mesmo poderá ser muito útil 
para o momento atual, criticou ainda a reportagem do Correio Popular, lembrando que não 
é verdade que Comissão foi criada com 08 anos de atraso, pois ela mesma atuou como co-
ordenadora da Comissão até 2.007 quando foi o lançado o GAUC, quando muito houve uma 
ruptura de lá para cá, entendendo que foi uma falha jornalística deseja fazer uma carta cor-
retiva ao Jornal. Passando-se para o  item 03,  o conselheiro Hélioinformou sobre os traba-
lhos em conjunto entre as Comissões de Política e de Análise de Território, na questão da 
elaboração dos pareceres referentes aos Planos de Gestão das Macrozonas, alertando que, 
doravante, cada parecer de Macrozona será relatado pelo seu respectivo representante, soli-
citando, inclusive, para se acrescentar os e-mails de os representantes das macrozonas, no 
grupo de trabalho das referidas comissões, a fi m de que tenham conhecimentos do andamen-
to dos trabalhos, comentou, ainda, sobre o prazo que a comissão tem para apresentar seu 
parecer, a partir do momento em que recebe os materiais da S.M.M.A., informou, também, 
que juntamente com o conselheiro Victor visitou a Câmara Municipal, colocando-se à dis-
posição para discutir e defender os respectivos pareceres aprovados pelo Plenário junto 
àquela Casa de Leis. Com a palavra o Sr. Presidente esclarece que tanto o presidente quanto 
os demais conselheiros devam participar dessas discussões a fi m de se garantir a íntegra dos 
pareceres aprovados pelo Comdema ,  no que foi acompanhado pelo conselheiro Hélio .  Ain-
da com a palavra o conselheiro Hélio comentou sobre o Código Florestal e os contatos que 
a conselheira Eleonore está mantendo com professores do Instituto de Biologia da Unicamp, 
a fi m de se marcar uma reunião com aqueles especialistas, para adquirir embasamento de 
defesa ao atual Código Florestal. Lembrou aos presentes que tão logo seja aprovada a nova 
Lei Municipal do Comdema, devemos elaborar o novo Regimento Interno, alertando ao 
pleno que o secretário executivo deverá enviar a todos a listagem dos faltosos. Com a pala-
vra o conselheiro Victor informou que um grupo de representantes das macrozonas 02 e 03 
ingressou no Judiciário exigindo a execução de diversas ações por parte do Grupo Santan-
der, antes do início de qualquer obra em sua propriedade localizada dentro do pólo Ciatec II, 
tendo o processo recebido o número 1.506/2.010 perante a 1ª Vara da Fazenda Pública da 
Comarca de Campinas, solicitando em seguida o registro em ata de um trecho da manifes-
tação do representante do Ministério Público, qual seja:  “em suma: ante o indício de inequí-
voco prejuízo ao Meio Ambiente, sejam em virtude das informações distoantes e contradi-
tórias da Assistente Litisconsorcial, inclusive envolvendo dúvidas sobre sua competênci 
apara o licenciamento, aliado à extensa áreaque pertence ao 3º interessado  (Banco Santan-
der Brasil S/A.) com mais de 100 hectares que, de forma extreme de dúvidas, exigiria os 
estudos ambientais prévios, retro-mencionados, nos termos do inciso XV do artigo 2º da 
Resolução Conama nº 1, de 23 de janeiro de 1.986, requeiro seja reconsiderada a R. deci-
são de fl s. 105 e, por conseguinte, concedendo-se a Liminar, com determinação de    suspen-
são das obras    caso iniciadas, até o deslinde da demanda” . Já a conselheira Roseli, com a 
palavra, sugeriu requisitar à FJPO o plano de manejo da Mata Santa Genebra, informando-
nos, inclusive, quais são os condomínios e demais construções ao redor da mata, bem como 
se estão dentro da legislação, indagou, ainda, se o Comdema endossa a luta do Conselho 
Municipal de Defesa dos Animais evitando-se a matança das capivaras confi nadas no Lago 
do Café, por ser questão relevante e que existem outras alternativas que não sejam a matan-
ça .  Com a palavra o Sr. Presidente, sugeriu que a Comissão de Análise Territórios cuide da 
questão sobre a Mata Santa Genebra, em conjunto com seus representantes no Comdema , 
 sobre as capivaras entende ser também um trabalho ligado às comissões temáticas do con-
selho. Com a palavra a conselheira Janete, representante da Secretaria Municipal de Saúde, 
discorda da fala da conselheira Roseli, explicando que se trata de uma situação local e não 
de todas as capivaras de Campinas, solicitando ao plenário que considere a questão de segu-
rança da saúde pública, onde já ocorreram 3 óbitos no local, referente a funcionários do 
Parque, bem como se coloca à disposição dos interessados para maiores esclarecimentos. 
Retomando a palavra o Sr. Presidente lembra que se deve respeitar a decisão da autoridade 
sanitária e do IBAMA. Com a palavra a conselheira Eleonore lembra da reunião ocorrida-
dois anos atrás e deseja que o relatório daquela reunião seja trazido à discussão sobre esse 
assunto.Com a palavra o conselheiro Cecílio, representante da Macrozona 5, lembra que 
ainda existe descarte de gesso, em grande quantidade naquela região, solicitando aos técni-
cos do conselho que seja estuda uma forma de divulgação e de conscientização da popula-
ção a fi m de se eliminar tal tipo de descarte. Informou, ainda, que a Comissão de Análise de 
Território está elaborando um processo de chek listpara análise dos processos de licencia-
mento perante a SMMA, solicitando ao convidado Hugo uma explanação suscinta sobre o 
assunto, o qual procedeu uma breve explicação sobre a montagem do referido documento 
que depois de fi nalizado será enviado a todos os conselheiros para novas contribuições.Re-
tomando a palavra o Sr. Presidente lembra que se deve levar em consideração o Decreto 
Municipal, bem como as demais normais ambientais, usando, inclusive, o suporte técnico da 
SMMA, ao que o conselheiro Cecílio informou que já existe essa disposição dos integrantes 
da comissão. Novamente, com a palavra a conselheira Roseli indagou sobre a contratação 
de novos servidores para a SMMA, ao que foi respondido pelo Sr. Presidente que está sendo 
montado o Edital para Concurso Público para contratação dos técnicos necessários não só 
para a SMMA mas também para outras secretarias. Com a palavra a conselheira Ângela 
manifestou-se sobre a Mata Santa Genebra, informando que a Comissão de Análise de Ter-
ritório já está analisando projetos na envoltória da Mata mas que desconhece qual é o seu 
entorno e em especial o seu Plano de Manejo, bem como qual o destino daquela região, 
apoiando a conselheira Roseli na questão da defesa das capivaras, lembrando que o povo 
ocupou de forma irregular as APPs que seriam o habitat natural daqueles animais. Nova-
mente com a palavra o Sr. Presidente solicitou à representante da FJPO (Mata Santa Gene-
bra) programe uma apresentação geral não só para o Conselho mas para a população em 
geral, a qual se comprometeu em leva adiante essa sugestão. Com a palavra o conselheiro 
Marcelo não acha tão simples o Comdema acatar o pedido do Vigilância Sanitária, mas tem 
que se trazer para esse fórum de discussão outros técnicos, pois não podemos aceitar que as 
informações continuem de forma leviana, inclusive pela imprensa, indagando, ainda, qual é 
a questão da febre maculosa na nossa região. Lembrou, ainda, que todos sabemos que a 
morte se dá após o estágio avançado da febre maculosa, mas que existem tratamentos ade-
quados a fi m de se evitar tal situação. Com a palavra o conselheiro Marcos informa que a 
Federação Nacional a qual o SINDAE é fi liado deverá realizar na Unicamp nos dias 14 e 15 
de abril um Seminário Ambiental sobre o desafi o sanitário, envolvendo toda a região Sudes-
te brasileira, comprometendo-se a trazer novas informações visando a participação dos con-
selheiros. Com a palavra o conselheiro Francisco pede apoio ao plenário para a revitalização 
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de uma praça na região da macrozona 6, com a coleta de assinaturas no abaixo-assinado que 
está sendo levantado. Com a palavra o conselheiro Ney informa sobre a audiência pública 
referente o Residencial Bela Aliança que vai acontecer no dia 15 de março de 2.011, as 18 
horas no Salão Vermelho - Papa João Paulo II, no Paço Municipal, sendo certo que a Comis-
são de Análise de Território está fi nalizando os trabalhos referente esse empreendimento. 
Com a palavra novamente o Sr. Presidente comentou sobre as difi culdades de local e horário 
para nossas reuniões, as quais tem começado sempre com certo atraso provocando o avanço 
no horário, sendo certo que o expediente da Embrapa também se encerra às 17 horas, quan-
do então a conselheira Roseli sugeriu se utilizar a Câmara Municipal. Passando-se ao  item 
04  que trata da indicação de representantes para o Condepacc, o conselheiro Hélio fez uma 
explanação sobre os diversos conselhos e representações, colocando-se contrário à indica-
ção de representante, ao que o Sr. Presidente comentou também sobre as difi culdades na 
representação entre conselhos, propondo-se a conversar com a direção do Condepac. Com a 
palavra a conselheira Ângela propõe que quando se tratar de algo efetivamente ligado ao 
Meio Ambiente então que o Condepacc nos encaminhe o assunto e material para análise, 
sem a necessidade de representação efetiva naquele conselho. Já no  item 05  o conselheiro 
Félix, relator da Comissão de Análise de Território apresentou a manifestação/parecer refe-
rente ao empreendimento da empresa  Samsung , o qual foi aprovado por unanimidade e 
segue como  anexo I da presente Ata , na seqüência apresentou a manifetação/parecer refe-
rente ao empreendimento da empresa  GuiCorrea,  sendo que sobre o mesmo foram feitas 
algumas considerações, lembrando sobre a proibição de se importar pneu usado para rema-
nufatura, bem como a inclusão da resolução Conama 258/99 no referido parecer, o qual foi 
posteriormente aprovado por unanimidade seguindo como  anexo II da presente Ata,  em 
seguida apresentou a manifestação/parecer referente a  Cia. Brasileira de Distribuição - 
Extra Supermercado,  que, também, após várias manifestações, inclusive com as explica-
ções do Sr. Presidente de que referido empreendimento teve várias discussões judiciais, 
obtendo-se lá na esfera judicial o direito de construção, apesar de a SMMA continuar a 
exigir o necessário processo de licenciamento em todas as suas fases, cuja manifestação foi 
aprovada, recebendo um voto contrário do conselheiro Victor e uma abstenção da conselhei-
ra Roseli,  seguindo como anexo III da presente ATA.  Em seguida o conselheiro Ney, 
também relator da mesma comissão apresentou a manifestação/parecer referente ao empre-
endimento  Shopping Bandeiras , o qual foi aprovado pelos presentes recebendo apenas um 
voto contrário da conselheira Sandra,  seguindo como anexo IV da presente Ata . Final-
mente, com a palavra a conselheira Dionete indagou se os presentes tinham conhecimento 
de alguma empresa que utiliza a borracha reciclada como matéria prima, no nosso municí-
pio, ao que foi informada pelo conselheiro Félix sobre a existência de uma fábrica de mou-
rões que a Comissão tem interesse, inclusive, de visitar. Dado o adiantado da hora, quando 
ás 17,11 horas o Sr. Presidente deu por encerrada a presente reunião, com o compromisso 
dos presentes de se marcar uma reunião extraordinária a fi m de se discutir os itens restantes 
na pauta, cuja Ata foi por mim, Antonio Carlos Chiminazzo, Secretário Executivo, regular-
mente lavrada, a qual depois de aprovada e assinada pelo Sr. Presidente Paulo Sérgio Garcia 
de Oliveira, será publicada no Diário Ofi cial do Município.
 ANEXO I  
 Comissão de Análise do Território e Gestão de Recursos Naturais 
 Processo nº: 076/2010 
 Denominação: SAMSUMG ELETRÔNICOS DA AMAZÔNIA 
 Interessado / Responsável: Samsumg Eletrônicos da Amazônia  
 LOCAL:  Rua Thomas Nielsen Júnior, 150 - Prédio B - Pq. Imperador - Macrozona 8
 A - DESCRIÇÃO SUSCINTA DO PROCESSO: 
Trata-se de uma ampliação de linhas de montagem em edifi cação já existente, para in-
corporar novas máquinas, visando um aumento na produtividade industrial da empresa.
A área do terreno é de 192.000,0 m2 e a área de construção da empresa é de 6.742,50 
m2 onde será feita uma readequação no lay-out dos equipamentos, possibilitando a 
inserção de novas máquinas.
A empresa possui como atividade a produção de produtos eletrônicos diversos.
A empresa possui SGA (Sistema de Gestão Ambiental), e não gera poluentes na ati-
vidade industrial.
 B - ANÁLISE DA COMISSÃO: 
Foram verifi cados e analisados os documentos apresentados, sem se observar nenhu-
ma implicação relevante, mesmo porque trata-se de uma empresa já existente que 
apenas amplia seu maquinário, mantendo-se a atividade principal.
 C - RECOMENDAÇÕES DA COMISSÃO: 
1 - Orientar a empresa a divulgar e promover a coleta de equipamentos / produtos 
eletrônicos de sua fabricação, a serem descartados pelos usuários. 
2 - Criar mecanismos e ferramentas de interação social, visando a educação ambiental, 
com a população e/ou associação de moradores localizados na vizinhança da empresa.
 D - CONCLUSÃO E PARECER: 
Encaminhe-se à SMMA com as recomendações acima citadas, para serem inseridas no 
documento da Licença Prévia a ser emitido pela SMMA.
Campinas, 15 de dezembro de 2010 
 Coordenador:  Cecílio dos Santos
 Relator:  Félix Walter Germer Jr.
 ANEXO II  
 Comissão de Análise do Território e Gestão de Recursos Naturais 
 Processo nº: 2010/10/17374 
 Denominação: GUICORREA COM. PNEUS RECAUCHUTADOS 
 Interessado / Responsável: Guicorrea Com. Pneus Recauchutados 
 LOCAL:  Rua Pedro Moreira, 165 - Pq. Via Norte - Macrozona 9 
 A - DESCRIÇÃO SUSCINTA DO PROCESSO: 
Trata-se de uma ampliação de linhas de montagem em edifi cação já existente, para in-
corporar novas máquinas, visando um aumento na produtividade industrial da empresa.
A área do terreno é de 250,0 m2 e a área de construção do barracão é de 160,0 m2 onde 
será feita uma readequação no lay-out dos equipamentos, possibilitando a inserção de 
novas máquinas.
A empresa possui como atividade a produção de pneus recauchutados.
Possui 4 fornos térmicos e 2 rebarbadoras.
Como poluente detectado, é gerado material particulado (pó / poeira).
A empresa não possui SGA (Sistema de Gestão Ambiental), entretanto possui monito-
ramento de emissão de poluentes. Desta forma, a mesma deverá elaborar os relatórios 
de controle e monitoramento dos poluentes emitidos na atmosfera, com uma periodi-
cidade trimestral, e apresentá-los à SMMA.
 B - ANÁLISE DA COMISSÃO: 
Foram verifi cados e analisados os documentos apresentados, sem se observar nenhu-
ma implicação relevante, mesmo porque trata-se de uma empresa já existente que 
apenas amplia seu maquinário, mantendo-se a atividade principal.
 C - RECOMENDAÇÕES DA COMISSÃO: 
1 - Sejam atendidas, nos tópicos correspondentes à atividade da empresa, a Resolução 
n* 416 e 258/99 ambas do CONAMA e PNRS.
 D - CONCLUSÃO E PARECER: 
Encaminhe-se à SMMA para emissão da Licença Prévia.
Campinas, 15 de dezembro de 2010 
 Coordenador:  Cecílio dos Santos

 Relator:  Félix Walter Germer Jr.
 ANEXO III - Manifesto / Parecer 
 Comissão de Análise do Território e Gestão de Recursos Naturais 
 Processo nº: 226/2010 
 Denominação: CIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO (Extra Supermercados) 
 Interessado / Responsável: Cia Brasileira de Distribuição 
 LOCAL:  Av. Parque dos Resedás, 150 - Estrada Campinas - Mogi-Mirim - Pq. Anhumas
Macrozona 8- Microbacia Ribeirão Anhumas
 A - DESCRIÇÃO SUSCINTA DO PROCESSO: 
Trata-se de um projeto com a intenção de se implantar um prédio destinado a uma 
nova loja do grupo Extra Supermercados, envolvendo a supressão de espécies arbóre-
as isoladas classifi cadas como nativas e exóticas, predominando a espécie denominada 
Peltophorum Dubium.
O processo apresenta um Laudo de Caracterização de Vegetação, englobando a área 
como sendo de características rurais, destinadas a pastagem, do tipo secundário, de 
acordo com defi nição pelo CONAMA.
A gleba possui área de APP, porém não n o local do empreendimento, e o processo 
apresenta ainda as plantas do projeto básico e os estudos de sondagem realizados, com 
as respectivas plantas.
Foi detectada uma discrepância entre o projeto simplifi cado existente no processo, 
datado de 04/12/07, que apresenta uma construção de 53.383,57 m2 em um terreno de 
235.342,0 m2 de área com os dados apresentados no projetos denominado básico (ou 
pré-executivo), datado de 07/10.
 B - ANÁLISE DA COMISSÃO: 
Foram verifi cados e analisados os documentos apresentados, quando se verifi cou as 
discrepâncias citadas acima.
 C - RECOMENDAÇÕES DA COMISSÃO: 
1 - Seja atualizado o projeto simplifi cado junto à PMC, apresentando o quadro de 
áreas correto, de acordo com o projeto básico apresentado;
2 - Seja identifi cada a localização das 36 espécies arbóreas citadas no relatório apre-
sentado, com a eventual manutenção das espécies de vegetação existente no local de 
estacionamento, minimizando, se possível, o número de árvores a serem suprimidas;
3 - Sejam realizadas medidas que propiciem melhorias na permeabilidade do solo, 
conjugadas com propostas de execução de caixas de armazenamento e contenção 
temporária das águas coletadas durante a precipitação da chuva e descarte gradual 
destas águas no corpo receptor ou, preferencialmente, utilização desta água para fi ns 
de rega e lavagem de piso e até mesmo para o sistema de combate a incêndio, desde 
que garantida um teor de pureza e isenção de sólidos que possam obstruir a bomba e 
mangueiras de incêndio;
4 - Sejam criados mecanismos e ferramentas de interação social, visando a educação 
ambiental, com a população e/ou associação de moradores localizados na vizinhança 
do empreendimento;
5 - Finalmente, com relação a este novo PGT (pólo gerador de tráfego), considerando 
que no projeto ora em análise não foi apresentado um estudo específi co deste tópico, 
solicitamos a apresentação de um projeto executivo das medidas a serem tomadas, 
demonstrando eventual duplicação de vias, acessos e implantação de rotas alternativas 
de fl uxo de veículos a serem projetadas e executadas para absorver a nova demanda 
originada no local.
 D - CONCLUSÃO E PARECER: 
O Alvará de Funcionamento fi cará condicionado ao atendimento dos itens citados nas 
recomendações do presente parecer.
Campinas, 15 de dezembro de 2010.
 Coordenador:  Cecílio dos Santos
 Relator:  Félix Walter Germer Jr.
 Anexo IV 
 Manifesto Comissão de Análise do território e Gestão de Recursos Naturais 
 Bandeiras Parque Shopping - Campinas - SP 
Empreendimento: Instalação do Bandeiras Parque Shopping
Localização: Avenida John Boyd Dunlop, s/n - São José do Cuscuzeiro, Gleba 2 e 4
Empreendedor: Almeida & Barreto Engenharia Ltda.
Processo nº 2009/10/40812
Após visita ao local, conversas com técnicos da Secretaria de Meio Ambiente respon-
sáveis pela Licença Ambiental Prévia e análise dos projetos apresentados pelo interes-
sado, esta Comissão exara Parecer favorável à implantação e operação do Bandeiras 
Parque Shopping, desde que as recomendações a seguir sejam satisfeitas:
1. Levantamento da fauna e projeto conjunto com rota das Bandeiras para construção 
de passagem de fauna interligando ao Parque Natural Municipal do Campo Grande à 
APP inserida no empreendimento.
2. Fazer parte do corpo de funcionários do Shopping equipe contendo biólogos e botâ-
nicos/agrônomos para orientação, educação e preservação ambiental da APP.
3. Implantação e manejo da arborização urbana siga rigorosamente as determinações 
do GAUC.
4. Palestras de educação ambiental proferidas aos funcionários das obras, como plane-
jado, sejam estendidas à população local interessada.
5. Seja apresentado projeto ou fi rmado acordo para aproveitamento e/ou reciclagem de 
resíduos produzidos em praças de alimentação e instalações similares.
6. Sejam adotadas medidas alternativas de aquecimento de água, preferencialmente a 
solar, nas áreas dos vestiários dos funcionários.
7. A iluminação noturna do empreendimento seja projetada a não interferir com a 
fauna, principalmente nas áreas próximas da APP.
8. Atividades cotidianas do Shopping e possíveis eventos na áreas de estacionamento 
levem em consideração e sejam passíveis de licenciamento nos quesitos ruído e ilumi-
nação, principalmente nas áreas próximas da APP.
9. Pisos externos drenantes a fi m de garantir a infi ltração do solo.
10. Seja apresentado proposta para que a maioria da mão de obra da construção e 
de funcionamento do Shopping seja composta por moradores da macrozona. Caso 
os limites de macrozona futuramente sejam alterados, se mantenha como distância 
máxima o maior raio hoje utilizado.
11. Os mesmos incentivos fi scais (valores e prazos) dados ao empreendimento sejam 
estendidos, proporcionalmente, aos comerciantes locais em situação regular com o 
município.
12. Licença de Instalação seja emitida somente após um plano de adequação viária 
necessária durante a execução das obras e a Licença de Operação (LO) seja liberada 
somente após diretrizes viárias previstas pelo Plano Local de Gestão da macrozona 5 
terem sido implantadas no trecho da Avenida John Boyd Dunlop.
23 de fevereiro de 2011
Comissão de Análise do Território e Gestão de Recursos Naturais
Coordenador: Cecílio dos Santos
Relator: Ney Hoffmann
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 CONSELHO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE (COMDEMA/CAMPINAS) 
 ATA DA 02ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO ANO 

DE 2.011 
Aos 14 dias do mês de março de 2.011, às 14,00 horas, reuniram-se os conselheiros re-
presentantes do Conselho Municipal de Meio Ambiente - COMDEMA, nas dependên-
cias do PLANETÁRIO - Parque Taquaral - Campinas, para realização da  2ª  reunião 
extraordinária do referido Conselho, com a presença dos seguintes conselheiros: Paulo 
Sérgio Garcia de Oliveira, Presidente e representante da Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente de Campinas, Julio Cesar Tosello (SMMA), Alexandre Marchioni Leite de 
Almeida (SMAJ), Juliana Corsi (SEHAB), Willian Minatogawa Higa (CEASA), Déa 
Rachel E. Camargo (CEASA), Maria José Adami (SME), Telma Aparecida Vicentini 
(SEINFRA), Rodrigo Baccan (CATI), Lívia Fernanda Agujaro (Cetesb), Sandra Fur-
lan Nogueira (EMBRAPA), Cynira Any J. Da Silva Gabriel (FJPO), Dionete Apare-
cida Santin (UNICAMP), Eleonore Zulnara Freire Setz (UNICAMP), Regina Marcia 
Longo (PUCC), Marcia Rosane Marques (SINDRURAL), Pia Gerda Passeto (OAB), 
Luiz Cláudio Minnitti Amoroso (SINDUSCON), Marcos Alnei Sestari (SINDAE), 
Félix Walter Germer Jr. (AEAC), José Claudio Hofl ing (JAGUATIBAIA), Luciana 
Martins Pereira Cortopassi (APRO-CIMA), Ney Hoffmann (Macrozona 3), Hélio 
Shimizu (Macrozona 4), Cecílio Serafi m dos Santos (Macrozona 5), Francisco Au-
gusto de Souza (Macrozona 6), Carlos Carmelo Campregher (Macrozona 7), Marcos 
Roberto Boni (Macrozona 8), mais os convidados Vania lando de Carvalho e Hugo de 
Godoy U. Telles. Dando início aos trabalhos, verifi cando não existir quórum sufi cien-
te, o Sr. Presidente determinou que se aguardasse por mais 30 minutos, quando então, 
por volta de 14,20 horas se confi rmou o quórum necessário, assim, de imediato, o Sr. 
Presidente no  ítem 01  colocou em discussão para aprovação a Manifestação exarada 
pela Comissão de Análise de Território em conjunto com a Comissão de Política, re-
ferente o Plano de Gestão da macrozona 8, sendo que, imediatamente, o conselheiro 
Hélio Shimizu solicitou a palavra, na condição de coordenador da Comissão de Políti-
ca, propondo que as próximas manifestações e aprovações sobre Plano de Gestão das 
Macrozonas faltantes sejam deliberadas em reuniões extraordinárias, individualizadas 
e convocadas exclusivamente para essa fi nalidade, tendo em vista a necessidade de 
grande espaço de tempo para os debates e respectivas deliberações, propondo, ainda, 
quando ocorrer, que seja de segunda-feira, retomando a palavra o Sr. Presidente mani-
festou-se favorável com a idéia, propondo também que seja montado um cronograma 
para as deliberações faltantes, sendo que os presentes se manifestaram favoráveis às 
respectivas proposituras. Em seguida, o Sr. Presidente abriu a palavra para o conse-
lheiro Ney, na condição de relator conjunto das duas comissões, para expor o traba-
lho desenvolvido, o qual, inicialmente, fez uma apresentação geral da Macrozona 8 
mostrando, via Data Show, a região contemplada pela referida MZ, em seguida fez a 
leitura do relatório e respectivo parecer apresentado pelas duas comissões. Em seguida 
o Sr. Presidente abriu a palavra aos presentes tendo se manifestado os seguintes conse-
lheiros Eleonore, Cecílio, Amoroso, Lívia, Dionete, Alexandre, Telma, Sandra e Hé-
lio, cada um oferecendo suas idéias e contribuições, as quais resultaram em algumas 
alterações do texto originariamente apresentado, tendo sida gravadas no “pen-drive” 
do Sr. relator que se comprometeu em efetuar as necessárias alterações, cujo texto fi nal 
foi aprovado por unanimidade e segue abaixo na forma de ANEXO I. Passando-se ao 
 item 2  o Sr. Presidente abriu a palavra ao conselheiro Hélio que fez a leitura do texto 
referente a Resolução para realização/convocação da 1ª Conferência Municipal de 
Meio Ambiente, nos termos da Lei 10.841/01, no qual já constava a participação do S. 
Presidente, Sr. Vice-Presidente, mais os coordenadores e respectivos relatores das 03 
(três) Comissões Temáticas, aos quais foram acrescentados, após se candidatarem, os 
nomes dos conselheiros Alexandre, Eleonore e Déa Rachel, para juntos integrarem a 
Comissão Organizadora da Conferência, o que, também, foi aprovado por unanimida-
de, cujo texto fi nal, passivo de alguma alteração pela Comissão Organizadora, segue 
abaixo na forma de ANEXO II. Em seguida, no  ítem 3,  já com a palavra o conselheiro 
Cecílio, Coordenador da Comissão de Análise de Territórios esclareceu aos presentes, 
que os seus integrantes, reunidos antecipadamente, tomaram a decisão de manter a 
elaboração de pareceres sobre os processos com EIA-Rima e/ou RAP, em especial os 
processos referentes ao PAC Orozimbo Maia (prot. 10/10/27235), PAC Taubaté (prot. 
10/10/27320) e Residencial Bela Aliança, (prot. 09/10/46347), sendo que todos os de-
mais, anteriormente encaminhados à Comissão, até a data de 09 de fevereiro de 2.011, 
não serão analisados tendo em vista a falta de tempo hábil dos conselheiros, bem 
como os prazos legais, esclareceu, todavia, que ainda assim referida comissão, junta-
mente com o Servidor Plínio Escher efetuou um “pente fi no” fazendo uma verifi cação 
em todos os processos deixados sem referida análise, não encontrando aparentemente 
nenhum óbice aos mesmos, devendo tais processos terem seu trâmite ordinário pela 
SMMA. Assumiram, entretanto, o compromisso de se observar rigorosamente todos 
os demais processos entrados a partir de 10 de fevereiro de 2.011, procedendo-se, com 
antecedência, uma pré-análise sobre os mesmos, defi nindo-se por quais deverão ser 
levados à efetiva análise e posterior deliberação do plenário, decisão essa que teve 
a concordância de todos os participantes nesta reunião. Na seqüência, o conselheiro 
Félix, relator da Comissão de Análise de Territórios apresentou aos presentes, também 
com os recursos do Data-Show a manifestação favorável da Comissão em relação ao 
Projeto referente ao PAC Orozimbo Maia, sobre o qual tiverem várias manifestações 
por parte dos presentes, todas elas em relação a dúvidas quanto a localização, maneira 
como se pretende realizar a obra, etc., tendo sido referidas dúvidas sido sanadas de 
imediato, inclusive com apoio do Sr. Presidente, exímio conhecedor do projeto, o qual 
ao fi nal foi, também, aprovado por unanimidade cujo texto segue abaixo na forma de 
ANEXO III da presente Ata. Sob o tópico de assuntos de interesses gerais nada foi 
discutido. Assim, nada mais sendo tratado, a reunião foi encerrada as 17,05 horas, 
cuja ata por mim, Antonio Carlos Chiminazzo, Secretário Executivo, foi lavrada e 
será submetida a aprovação na próxima reunião ordinária, com regular assinatura do 
Sr. Presidente, Eng.  Dr. Paulo Sérgio Garcia de Oliveira .
 ANEXO I 
  Parecer sobre diretrizes ambientais aplicadas  
  aos estudos do Plano Local de Gestão Urbana da Macrozona 08  
A macrozona 8 faz divisa com macrozonas 1 (APA), 2 (Área de Controle Ambiental) 
3 e 4. Segundo caderno de caracterização do Plano de Gestão, verifi ca-se por toda 
macrozona considerável densidade de recursos hídricos superfi ciais (nascentes e cur-
sos d’água), sendo cerca de 70% de seu território contribuinte da bacia do Ribeirão 
Anhumas, pelo qual é cortada na porção norte e tendo como principal afl uente o Cór-
rego São Quirino. O restante do território contribui para as sub-bacias dos Córregos 
Tanquinho e Samambaia, afl uentes do Rio Atibaia.
Apresenta condições hidrogeológicas especiais que atribuem à Macrozona 8, por um 
lado, um caráter de potencial área de carga e recarga de aquifero e, por outro, de 
fragilidade ambiental devido ao risco de contaminantes de origens diversas atingirem 
rapidamente os recursos hídricos subterrâneos.
Possui também importantes remanescentes de Floresta Estacional Semidecidual, do bio-
ma Mata Atlântica o que justifi ca o fato de seu território estar inserido no Programa de 

Macro Corredores Ecológicos, sendo considerada uma área estratégica para a interliga-
ção dos principais remanescentes de vegetação natural e viabilização dos Eixos Verdes.
Frente a estes atributos naturais, o planejamento ambiental da Macrozona 8, intitulada 
como Área de Urbanização Específi ca, deve ser fundamentado sobre uma abordagem 
de integração entre a sociedade e a natureza, que oriente os processos de requalifi ca-
ção das áreas já urbanizadas e de implantação de novos empreendimentos imobiliá-
rios, articulando-os a um Sistema de Áreas Verdes, de modo a garantir a qualidade 
de vida dos moradores, proporcionando sua acessibilidade aos ambientes naturais e a 
manutenção da diversidade biológica dos ecossistemas.
A área rural desempenha importante papel no equilíbrio ambiental das cidades com re-
fl exos positivos ao ambiente construído, seja como cinturão verde de amortecimento ou 
atenuante climático e paisagístico, seja como território de opções de desenvolvimento de 
atividades agrícolas, turísticas e demais serviços em sintonia com o ambiente rural.
A zona rural da Macrozona 08 corresponde a uma pequena parcela de aproximadamente 
14%, situada na região da Chácara Aveiro, Fazenda Rosário, Fazenda Capuava, Cháca-
ras Samambaia e Sítio Primavera, entre as Rodovias Dom Pedro I e José Roberto Maga-
lhães Teixeira, na porção sul da macrozona e com divisa com a cidade de Valinhos.
As diretrizes ambientais prevêm entre outras ações a criação de 10 Parques Lineares, 
uma Unidade de Conservação de Proteção Integral - Refúgio da Vida Silvestre Mata 
São Quirino - uma Unidade de Conservação de Uso Sustentável - APA Samambaia 
(inserida na área rural da macrozona, além do já existente Parque Ecológico Monse-
nhor Emilio José Salim, e conta com os respectivos dispositivos de controle das cheias 
em áreas de várzeas, através das bacias de detenção do sistema de drenagem, contido 
no projeto de lei complementar 16/10, no artigo 9o, inciso VI.
Estão previstas também ciclovias e uma via verde.
Após estudos dos dados da macrozona obtidos das Secretarias de Planejamento e de Meio 
Ambiente, visita à região, estas Comissões fazem, sem prejuízo das diretrizes ambientais 
defi nidas pela Secretaria Municipal de Meio Ambienteas, seguintes considerações:
1. Tendo em vista a importância das áreas rurais para o equilíbrio ambiental e como a ma-
crozona é composta por pequena porção rural concentrada, propõe-se que a faixa lindeira 
da macrozona 8, em divisa com a macrozona 2, seja zona 18, de interesse ambiental.
2. No caso das diretrizes macroviárias da Macrozona, deverá ser apresentado estudo 
técnico que comprove não haver indução de ocupação de áreas rurais das Macrozonas 
1 e 2 através de viário desnecessário e garantir no projeto não haver interferência em 
nascentes e fragmentos de vegetação natural.
3. União dos parques lineares do Córrego da fazenda Monte D’Este e do São Francis-
co, formando um corredor.
4. União dos Parques Lineares 6 e 7 (Ribeirão Anhumas e Córrego São Quirino) for-
mando macrocorredor ecológico.
5. Inclusão de todas as nascentes em seus respectivos Parques Lineares.
6. Proteção de todas as nascentes, principalmente quando da elaboração dos projetos 
fi nais das diretrizes viárias.
7. Defi nição de áreas prioritárias para refl orestamento das APPs iniciando pelas nascen-
tes, seguido dos cursos d’água de forma que confi gurem áreas contíguas e estabeleçam a 
conexão dos fragmentos de vegetação existente formando corredores ecológicos.
8. Prever a utilização de faixa de domínio sob a linha de transmissão de energia elétrica 
com a implantação de corredor ecológico, em conformidade com a legislação vigente.
9. Exigir do Condomínio Alphaville 1, apresentação de projeto de redirecionamento 
das águas pluviais para eliminar estragos à mata Santa Terezinha e recuperação dos 
danos já causados.
10. Implementação de bacias de detenção de águas de chuva como alternativa para 
minimizar riscos da impermeabilização do solo.
11. Recuperação da fl oresta do Jd. Miriam.
12. Criação de programa municipal que estimule e oriente os produtores agrícolas para 
o uso de práticas sustentáveis.
13.Estímulo a assentamento de cooperativas de reciclagem na região, dando preferên-
cia aos atuais catadores.
14. Que sejam inseridos e fortalecidos projetos relacionados à educação ambiental no 
território, respeitando as suas complexidades manifestadas, através das cartas geotéc-
nicas e da rede hídrica, para o enriquecimento dos remanescentes da Floresta Estacio-
nal Semidecidual, e do bioma da Mata Atlântica existente.
15. Que os novos empreendimentos sejam inseridos na responsabilidade da conscien-
tização Sócio - ambiental, permitindo à comunidade as observações compartilhadas 
de novas visões de mundo, interpretações da realidade, planejamento, implementação 
e avaliação destes processos de formação sócio-ambiental.
Comissão de Política, Gestão e Educação Ambiental
Coordenador: Helio Shimizu
Comissão de Análise do Território e Gestão de Recursos Naturais
Coordenador: Cecílio dos Santos
Relator: Ney Hoffmann
  ANEXO II  

  RESOLUÇÃO SOBRE A CONFERÊNCIA MUNICIPAL DO AMBIENTE 
(CMMA)  

  CONSELHO MUNICIPAL DE AMBIENTE (COMDEMA/CAMPINAS)  
 Considerando  o disposto no artigo 187 da Lei Orgânica do Município de Campinas, 
no qual” o Município, mediante lei, criará sistema de administração da qualidade am-
biental e de proteção aos recursos naturais e aos animais, para organizar, coordenar 
e integrar ações de órgãos e entidades da administração pública, direta e indireta, 
assegurada a participação da coletividade ”;
 Considerando  que referido sistema de administração será coordenado pelo Conselho 
Municipal de Meio Ambiente (Comdema);
 Considerando  o disposto no Plano Diretor do Município de Campinas;
 Considerando  a deliberação sobre a lei do Conselho e que trata das suas competên-
cias legais;
 Considerando  recomendações aprovadas nas Conferências Nacionais do Meio Am-
biente (CNMA);
 Considerando  conceitos e diretrizes contidas na Agenda 21 brasileira e modelo da 
sustentabilidade socioambiental;
 Considerando  a importância de uma estrutura matricial na Administração Pública e 
a necessidade de fortalecer o Sistema de Administração da Qualidade Ambiental, por 
uma abordagem transversal das políticas públicas municipais;
  Resolve:  
 Art. 1  o  - Fica convocada a 1a Conferência Municipal do Meio Ambiente (CMMA).
 Art. 2  o  - A Conferência será coordenada pelo Comdema.
 Parágrafo único  - A CMMA deverá ter todos os seus atos concluídos até dia 30 de 
junho de 2011.
 Art. 3  o  - Objetivo da 1a CMMA é defi nir princípios e diretrizes orientadores da Polí-
tica Municipal de Meio Ambiente, com a participação da sociedade civil e dos poderes 
públicos, visando efetivar a sustentabilidade socioambiental como um direito vital.



11Campinas, quinta-feira, 07 de abril de 2011 Diário Ofi cial do Município de Campinas

 Art. 4  o  - O tema da 1a CMMA: “O Comdema e a comunidade construindo a Política 
Municipal de Meio Ambiente em Campinas”.
 Art. 5  o  - Presidente do Comdema instituirá através de portaria, a Comissão Organiza-
dora Municipal (COM) da 1a CMMA.
 Art. 6  o  - A COM da 1a CMMA será constituída pelos seguintes membros:
I - Presidente do Comdema;
II - Vice-presidente do Comdema;
III - Os Coordenadores de cada uma das 03 (três) Comissões Temáticas do Comdema;
IV - Os Relatores de cada uma das 03 (três) Comissões Temáticas do Comdema;
V - Três conselheiros do Comdema a serem escolhidos em reunião do Conselho.
 Parágrafo único -  A COM será constituída pelos representantes dos poderes públicos, 
segmento privado e do terceiro setor, com mandato no Comdema.
 Art. 7  o - A 1a CMMA desenvolverá os seus trabalhos, a partir dos eixos temáticos, 
defi nidos num regimento interno elaborado pela COM.
 Art. 8  o  - Compete à COM:
I - coordenar, promover e realizar a 1a CMMA;
II - elaborar um regimento interno e realizar o planejamento da 1a CMMA;
III - orientar o trabalho das etapas preparatórias;
IV - mobilizar a sociedade civil e o poder público para participarem da 1a CMMA;
V - viabilizar as condições necessárias à realização da 1a CMMA;
VI - aprovar a programação da 1a CMMA;
VII - produzir a avaliação da 1a CMMA
 Art. 9  o  - Todas contribuições das etapas preparatórias serão sistematizadas de acordo 
com o modelo defi nido no regimento interno pela COM.
 Art. 10  - As súmulas da 1a CMMA elaboradas pela COM naquilo em que couber, 
poderão servir de parâmetro para participação de Campinas na IV CNMA.
 Parágrafo único  - Todas as informações pertinentes à 1a CMMA deverão ser encami-
nhadas para a Comissão Organizadora Estadual (COE) da IV CNMA.
 Art. 11  - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
  Paulo Sérgio Garcia de Oliveira  
  Presidente do Comdema/Campinas  
 ANEXO III 
 Comissão de Análise do Território e Gestão de Recursos Naturais 
 Processo nº: 121/2010 
 Denominação: PAC Orozimbo Maia  
 Interessado / Responsável: Secretaria Serviços Públicos 
 LOCAL:  Bacia hidrográfi ca Atibaia
Córrego Anhumas - Córrego Serafi m
 A - DESCRIÇÃO SUSCINTA DO PROCESSO: 
Trata-se de um projeto que visa solucionar e/ou amenizar os problemas de enchentes 
nas regiões e áreas abrangidas e próximas aos córregos da Av. Orozimbo Maia, Av. 
Anchieta, até a Av. José de Souza Campos (Norte-Sul) onde ocorre a receptação das 
águas destes córregos no Ribeirão Anhumas - Córrego Serafi m, fazendo parte das 
bacias dos rios Piracicaba/Capivari/Jundiaí, extendendo-se até a região da Rodovia 
Dom Pedro I.
O projeto é de interesse social por parte do gestor público, sendo a verba proveniente 
do programa de incentivo ao desenvolvimento do governo federal - PAC.
O processo já foi analisado pela SMMA e apresenta um total de 23 itens, como exi-
gências técnicas, a serem atendidas pelo empreendedor, para obtenção da Licença 
ambiental de instalação.
 B - ANÁLISE DA COMISSÃO: 
Um dos principais objetivos dos projetos contemplados no PAC, é a remoção de famílias 
de áreas de risco e recuperação das áreas degradadas junto aos córregos e mananciais. 
Não foi identifi cado no processo nada que informe qualquer tipo de ação neste seg-
mento, nem tampouco foi citado na licença prévia emitida pela SMMA.
Quanto ao objetivo de solucionar o problema de enchentes nas áreas próximas aos cór-
regos, o projeto apresenta medidas mistas como acréscimo de bocas de lobo, inserção 
de aduelas no subleito, em substituição às galerias atuais, e reestruturação de setores 
de canais existentes. 
 C - RECOMENDAÇÕES DA COMISSÃO: 
1 - Seja verifi cado junto à Secretaria de Habitação, se há alguma programação de in-
tervenção junto ao setor habitacional existente nas proximidades dos córregos perten-
centes a este projeto, dentro da verba disponibilizada pelo PAC, para que o Comdema 
possa se inteirar e se manifestar sobre o assunto em questão.
2 - Sejam criadas medidas de caráter sócio ambiental, de forma a disciplinar e concien-
tizar a população, quanto às ações de descarte e disposição de lixo nos locais próximos 
a estes córregos, em períodos característicos de chuvas intensas. Para isto, deverá ser 
criado um programa específi co para o público de cada uma das duas áreas (urbana e 
semi-urbana), caracterizado pelo local em que habitam e dentro das condições de infra-
estrutura e econômicas que estão inseridos, para que viabilizem o objetivo do mesmo.
3 - Reiteramos o texto contido nos itens de n* 5 a n* 9das exigências já elaboradas 
pela SMMA, a saber:
- monitoramento ambiental das águas;
- refl orestamento ciliar;
- laudo de caracterização da vegetação;
- plano de gerenciamento de resíduos sólidos;
- projeto de execução de plantio de árvores nativas, de acordo com o GAUC.
 D - CONCLUSÃO E PARECER: 
Uma vez esclarecido o ítem 1 desta recomendação, bem com inseridas as recomen-
dações citadas nos demais itens, esta comissão dá seu aval para a emissão da futura 
Licença de Instalação por parte da SMMA.
Campinas, 11 de março de 2011 
 Coordenador:  Cecílio dos Santos
 Relator:  Félix Walter Germer Jr.

  Campinas, 06 de abril de 2011 
 ANTONIO CARLOS CHIMINAZZO 

 SECRETÁRIO EXECUTIVO DO COMDEMA 

 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 
 SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO URBANO 

 CMDU - CONSELHO MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO URBANO 

 EDITAL DE CONVOCAÇÃO 259ª REUNIÃO ORDINÁRIA 
 Convocamos os Senhores Conselheiros representantes das entidades titulares e convidamos 
os representantes das entidades suplentes, que compõem os respectivos segmentos deste 
Conselho, para a  259ª Reunião Ordinária que será realizada   3ª feira dia 12 de abril de 
2011, às 18h30,   no 19º andar, sala Milton Santos, Paço Municipal, Campinas/SP. 

Pauta: 
 1.Matéria adiada da 258ª Reunião Ordinária:  Aprovação das Atas: 257ª Reunião 
Ordinária; 55ª, 56ª, 57ª, 58ª e 59ª Reuniões Extraordinárias;
2. Aprovação das Atas: 258ª Reunião Ordinária, 60ª, 61ª, 62ª e 63ª Reuniões Extra-
ordinárias;
3. Votação da minuta do parecer referente ao PLC nº 02/11 - “Dispõe sobre o Plano 
Local de Gestão da Macrozona 6;
4. Avaliação e elaboração da minuta do parecer referente ao PLC nº 15/10 “Dispõe so-
bre a suspensão da emissão do alvará de aprovação e construção de empreendimentos, 
nas condições que específi ca, e da outras providências”;
 5. Matéria adiada da 258ª Reunião Ordinária:  Análise e discussão do PLC nº 06/11 
- “Dispõe sobre a proteção ambiental e urbanística da Lagoa do Taquaral”;
6. Informes da Diretoria e Conselheiros. 

 Campinas, 05 de abril de 2011 
 ALAIR ROBERTO GODOY 

 Presidente CMDU 
  

 CONSELHO GESTOR DA OPERAÇÃO CONSORCIADA 
PARQUE LINEAR DO RIO CAPIVARI 

 EDITAL DE CONVOCAÇÃO - 1ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA 
 CONVOCAMOS os senhores conselheiros(as) titulares e suplentes do  Conselho Ges-
tor da Operação Consorciada Parque Linear do Rio Capivari, para  a 1ª Reunião 
Extraordinária, a ser realizada  2ª feira dia 11 de abril de 2011, às 17h00, na Asa 
Alumínio, Rua da Cerâmica, nº 100, Bairro São José, Campinas/SP. 
  Obs . Solicitamos confi rmação de presença até 6ª feira dia 08/04/2011 .
Pauta: 1. Exposição sobre o andamento das obras. 

 Campinas, 05 de abril de 2011 
 ALAIR ROBERTO GODOY 

 Presidente - CGPC 
  

 CONVOCAÇÃO 
  

 C ompareçam os interessados abaixo relacionados, no 19º andar, de segun-
da à sexta- feira, no horário das 9h00 ás 12h00 e das14h00 às 16h30, para 
ciência das informações contidas nos referidos protocolados, no prazo de 

30 (trinta) dias, SOB PENA DE ARQUIVAMENTO 
Prot. 10/10/36825 - Fundação para o Desenvolvimento da Educação - FDE - C0mpa-
reça o interessado para ciência.
Prot. 10/11/02382 - Paioça do Caboclo Ltda Me. - Compareça o interessado no prazo 
de 30 (trinta) dias.
Prot. 11/17/00227 - Fazenda e Haras Patente Ltda. - Compareça o interessado no prazo 
de 30 (trinta) dias.  

 Campinas, 31 de março de 2011 
 EDSON DIAS GONÇALVES 

 Diretor Do Departamento De Planejamento E Desenvolvimento Urbano 
  

 CMDU - CONSELHO MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO URBANO 

 PARECER DO CMDU PLC Nº 04/11  
 REF.:  Parecer do CMDU sobre o PLC nº 04/11
 ASSUNTO :  Torna Obrigatória A Destinação De Área Para Estacionamento De Veí-
culos De   Transporte De Valores. 
A Câmara Municipal aprovou e eu, Prefeito do Município de Campinas, sanciono e 
promulgo a seguinte lei:
 Art. 1o. -  Fica estabelecida a obrigatoriedade de área para estacionamento exclusivo 
de veículos de transporte de valores em agências e postos de serviços bancários e fi  
nanceiros.
 Art. 2o.  - As agências e postos e de serviços bancários e fi  nanceiros deverão realizar, 
prioritariamente, a carga e descarga de valores em área de estacionamento segregado 
com acesso exclusivo a trabalhadores em vigilância e transporte de valores, devida-
mente habilitados e registrados na Polícia Federal.
 Art. 3o. -  A instalação de novas agências e novos postos de serviços bancários e fi  
nanceiros deverá contar com espaço destinado ao estacionamento de carro forte, em 
área privativa exclusivamente para transporte de valores.
Parágrafo único - A exigência de área segregada para carga e descarga de valores será 
requisito para a liberação de alvará de funcionamento.
 Art. 4o. -  O Poder Executivo Municipal regulamentará esta Lei observados os termos 
do caput do art. 2o., no prazo de 90 (noventa) dias, a partir da data de sua publicação.
 Art. 5o.  - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Campinas, 19 de janeiro de 2011
 AUTORIA: VEREADOR PAULO OYA 
PUBLICADO NA SECRETARIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPINAS, 
AOS 16 DE FEVEREIRO DE 2011, DE ACORDO COM O PARÁGRAFO ÚNICO 
DO ARTIGO 42 E PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 174, DA LEI ORGÂNICA 
DO MUNICÍPIO, DEVENDO O PROCESSO PERMANECER EM PAUTA POR 30 
(TRINTA) DIAS PARA RECEBIMENTO DE EMENDAS DE INICIATIVA DOS 
SENHORES VEREADORES OU DA POPULAÇÃO  E PARECER DO CONSE-
LHO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO. 
 ISRAEL MAZZO 
 DIRETOR GERAL 
 RELATOR:  Ronaldo Gerd Seiferd
 DATA:  63ª Reunião Extraordinária - 31/03/2011
 PARECER 
 1 - Introdução  Parecer referente ao Projeto de Lei Complementar 04/2011, de autoria 
do Ilmo. Sr. Vereador Paulo Oya, publicado no Diário Ofi cial deste município em 17 
de Fevereiro de 2011.
 2 - Matéria da PLC 
Em suma, o PLC-04/2011 visa regular a obrigatoriedade se destinar áreas específi cas 
para estacionamento de carros forte de transporte de valores.
 3 - Considerações 
Primeiramente, o tema da segurança pública é de grande e prioritária relevância para 
a sociedade. A preocupação se mostra pertinente e atual. No entanto, há de se tratar de 
alguns aspectos, conforme passa a expor.
3.1 - O artigo 1º da PLC-04/2011 traz exigências de construção e adaptações que são 
muitas vezes de difícil concreção. A exigência para que todas as agências e postos ban-
cários tenham uma vaga destinada exclusivamente a carros de transporte se mostra ques-
tionável. Há muitas agências localizadas em áreas cujo estacionamento é proibido. A 
criação de vagas de caráter exclusivo para esse tipo de transporte nas imediações dessas 
agências (a uma ou duas quadras) esvaziaria a utilidade da própria PLC. Mais seguro se-
ria tolerar breve parada em frente às agências e postos, conforme já ocorre atualmente. 
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3.2 - A exigência vinculante de que as novas agências e postos contenham estaciona-
mento exclusivo e segregado para carros-forte se mostra de difícil cumprimento em 
diversas situações. Por exemplo, pela tipologia exigida, seria de grande difi culdade a 
criação de novas agências em shopping centers, com garagens e acessos privativos 
e segregados. Diga-se que, em muitos casos, seria totalmente inviável a abertura de 
novos postos ou agências bancárias em shoppings. Nesses casos, haveria grave inter-
venção municipal no princípio constitucional da livre concorrência (art. 170 CF), visto 
que difi cilmente novas agências bancárias seriam abertas, gerando grande desvanta-
gem concorrencial com as empresas bancárias/fi nanceiras que já possuem agências no 
mesmo shopping center.
Além disso, é saliente que as exigências da PLC determinam uma alteração radical 
na estrutura de pequenos postos bancários, caixas eletrônicos em áreas públicas ou 
em empresas, repartições públicas, etc. Vale destacar que a exigência de se criar vaga 
privativa de estacionamento em um caixa eletrônico ou pequeno posto de atendimento 
bancário tornaria a operação mais cara, dependente de mais área de construção, sendo 
que o défi cit de segurança nesses pontos não seria afastado. Da mesma maneira a 
imposição desse tipo de norma inviabilizaria o acesso a serviços bancários em uma 
série de locais. 
3.3 - A Lei Federal 7.102/1983, alterada pela Lei 9.017/1995, trata da segurança dos 
estabelecimentos fi nanceiros que possuam guarda ou movimentação de valores e nu-
merários. Em seu artigo 1º, veda o funcionamento de qualquer agência sem parecer 
favorável do Ministério da Justiça, exercido por meio da Polícia Federal. Dentre ou-
tros aparatos trazidos pelos artigos seguintes da legislação federal, é tratada a ques-
tão de transporte de valores (arts. 3º, 4º e 5º). A Polícia Federal possui competência 
jurídica e técnica para verifi car a viabilidade e, eventual, necessidade de criação de 
vagas exclusivas ou segregada das áreas comuns, posto que ao órgão cabe analisar 
casuisticamente os aparatos de segurança (Lei 7.102/1983, art. 2º, inciso II). A análise 
técnica e casuística exercida pelo poder administrativo ordenador (no caso, Ministério 
da Justiça) se mostra mais adequada e, portanto, efi caz à segurança, ao invés de uma 
norma legal, naturalmente geral e abstrata, incapaz de abranger todas as situações 
existentes com razoabilidade.
 4 - Parecer  
Pelo exposto, o Projeto de Lei Complementar nº 04/2011, recebe parecer contrário à 
sua aprovação. 
Campinas, 31 de março de 2011
 RELATOR : Ronaldo Gerd Seifert 
 

 Campinas, 06 de abril de 2011 
 ALAIR ROBERTO GODOY 

 Presidente CMDU 
  

 COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DA OPERAÇÃO URBANA 
CONSORCIADA DO PARQUE LINEAR DO RIO CAPIVARI 

 Edital de Convocação - 1ª Reunião Extraordinária  
Convocamos os senhores(as) membros da Comissão de Avaliação da Operação Urba-
na Consorciada do Parque Linear do Rio Capivari, para a 1ª Reunião Extraordinária a 
ser realizada segunda-feira, dia 11 de abril de 2011, as 10h00, 19º andar, Seplan, Paço 
Municipal, Av. Anchieta, nº 200, Campinas/SP.
 Pauta: 
1. Aprovação da ata da reunião ocorrida dia 23 de maio de 2011;
2. Analise de mercado;
3. Defi nição dos valores do CEPAC.
Considerando o regimento interno aprovado, favor confi rmar presençae em caso de 
impossibilidade de comparecimento do titular, encaminhar o suplente.
 

 Campinas, 06 de abril de 2011 
 ALAIR ROBERTO GODOY 

 PRESIDENTE DA COMISSÃO 
  

 CONVOCAÇÃO   

  Compareçam os interessados abaixo relacionados, no 18º andar, no horário 
das 9h00 às 16h30, para ciência das informações contidas nos referidos pro-
tocolados, no prazo de 30 (trinta) dias, SOB PENA DE ARQUIVAMENTO. 

 PELO SETOR DE EXPEDIENTE 
Prot. 11/10/11580 - Francisco Justino
Prot. 11/11/02633 - Ricardo Marques de Almeida
Prot. 11/10/01532 - Fernando Rossi Jacobucci
Prot. 11/11/03461 - José Carlos Martins de Carvalho
Prot. 11/10/12210 - Zilda Moreira
C OORDENADORIA SETORIAL DE ATENDIMENTO A CLIENTES-DIDC 
 PELO SETOR DE CERTIDÃO 
Prot. 11/10/06994 - Jose Ferreira Junior
Prot. 10/10/43120 - Avelino Alves de Oliveira
Prot. 11/10/10305 - Maria Rita Ramos
Prot. 10/10/32268 - Andrea Eloi Pereira
Prot. 11/10/07047 - Claudio Rogerio Dizarro
Prot. 11/10/09846 - Adriana Franklin
Prot. 11/10/06900 - Lilian Regina Ferro Chati
Prot. 11/10/07013 - Tiago Di Monaco
Prot. 11/10/07000 - Fabio do Nascimento Gonçalves
Prot. 11/10/06998 - Juarez Garcia Cezar
Prot. 11/10/07002 - Romilson Benedito Gonzaga
Prot. 11/10/07036 - Wilson Jose da Silva
Prot. 11/10/01109 - Luceli Elizabeth Pavim
Prot. 10/10/40002 - Sebastião Ferreira Capuchinho (anexo ao Prot. 75/00/22866)
 PELO SETOR DE ZONEAMENTO 
Prot. 11/11/03487 - Fabiano Angra
Prot. 11/11/03484 - Julio Cesar Pereira Coutinho
 COORDENADORIA SETORIAL DE BANCO DE DADOS - CSBD 
 PELO SETOR DE INFORMAÇÕES PATRIMONIAIS 
Prot. 10/10/26984 - Silvana Gomes Helena (anexo ao Prot. 06/10/26551)
 COORDENADORIA SETORIAL DE APOIO TÉCNICO - CSAT 
 PELO SETOR DE MANUTENÇÃO DA BASE CADASTRAL-SMBC  
Prot. 11/11/01060 - SPE20 Global A20 Barão do Capivari Empreendimentos Imobi-
liários Ltda
Prot. 11/11/01556 - Ùnicos Comércio e Administração Ltda
C ompareçam os interessados abaixo relacionados, no 19º andar, de segun-
da à sexta- feira, no horário das 9:00 ás 12:00 e das14h00 às 16h30, para 
ciência das informações contidas nos referidos protocolados, no prazo de 

30 (trinta) dias, SOB PENA DE ARQUIVAMENTO. 
   DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO URBANO 

Prot. 05/10/14250 - Empresa de Investimentos Campinas Ltda
Prot. 10/10/35527 - INI2 Implantação Imobiliárias Ltda
Prot. 11/10/06246 - Gustavo Vendramel Peressinoto 
Prot. 10/10/38224 - Adriano Carvalheri Beltranelli
Prot. 05/10/10282 - Mauro Ribeiro Simom
 PELO SR. SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO 
URBANO 
 Prot. 10/10/43258 - ECOPARK S.A -  Compareça o interessado para ciência e ma-
nifestação.
 

 Campinas, 06 de abril de 2011 

 SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS 
 SECRETARIA MUNICIPAL DE RECURSOS HUMANOS 

 COMUNICADO - EGDS 
 A Escola de Governo e Desenvolvimento do Servidor apresenta cursos que 
ainda há vagas, para o mês de ABRIL/2011. Endereço: Avenida Aquidabã, 

505 esquina com Rua Dr. Quirino - Bairro Bosque - Tel.: 32369561. 
  01. AFINANDO AS COMPETÊNCIAS: Saber, Fazer e Agir. 
 Carga Horária:  4 horas.
Datas oferecidas para turmas na EGDS: 
 Data:  18 de abril
 Horário : das 8h30 às 12h30
 Data:  11 de abril
 Horário : das 13h30 às 17h30
Outras datas podem ser disponibilizadas para realização no local de trabalho. Contatar-nos.
 Temas:  Comunicar e estimular as competências, habilidades e atitudes necessárias para o desen-
volvimento pessoal e profi ssional dos servidores. 
Observação: Esse curso informa e prepara o servidor para o Processo de Avaliação de Desem-
penho. 
 Público Alvo : Todos os servidores da PMC.
 02. CAPACITAÇÃO DE AVALIADORES.  
 Carga Horária:  08 horas.
 Data:  11 de abril.
 Horário:  8h30 às 17h30.
Outras datas podem ser disponibilizadas para realização no local de trabalho. Contatar-nos.
 Temas:  Avaliação de desempenho: conceitos, objetivos e benefícios.
O processo de Avaliação de Desempenho na Prefeitura Municipal de Campinas.
O Ato de avaliar e os principais “vícios” de avaliação. Estudo de Caso: uma simulação da rea-
lidade.
A Avaliação das competências comportamentais: considerações, implicações e sugestões.
 Feedback:  conceito e orientações.
Acompanhamento do desempenho: instrumento de gestão de pessoas.
Conduzindo uma reunião de avaliação e feedback: da preparação ao fazer.
 Observação:  Esse curso informa e prepara as lideranças para avaliar suas equipes no Processo 
de Avaliação de Desempenho
 Público Alvo:  Todos os servidores em cargos de chefi a, que irão realizar a avaliação de desem-
penho de suas equipes.
 03. OFICINA DE JOGOS COOPERATIVOS E DINÂMICAS DE GRUPO. 
 Carga Horária:  03 horas.
 Data:  13 de abril.
 Horário:  13h30m às 16h30h.
 Temas:  Vivência de Jogos Cooperativos e Dinâmicas de Grupo. Os encontros são mensais e tem 
como foco a “experimentação”. Jogos & dinâmicas são vivenciados pelo grupo para validação 
como ferramenta de desenvolvimento de pessoal a partir dos objetivos. 
 Público-alvo:  Todos os servidores da PMC, principalmente aqueles que atuam com grupos de 
aprendizagem.
 04. SAÚDE E EDUCAÇÃO: PREVENÇÃO BURNOUT. 
 Caga Horária:  02horas.
 Data:  27 de abril.
 Horário:  14h00 às 16h00.
 Data:  06 de abril.
 Horário:  09h00 às 11h00.
 Temas:  Sensibilização e esclarecimento sobre a Síndrome de Burnout / Alterações Psicossomá-
ticas / Atividade Física / Disfonia: Emocional x Burnout.
 Público-alvo:  Educadores da rede municipal e Servidores que atuam diretamente com Educação.
 05.DESENVOLVIMENTO DE COMPETENCIAS PARA A LIDERANÇA.  
 Carga Horária:  16horas
 Data:  26 e 28 de abril.
 Horário:  8h30 às 17h30.
 Temas:  O conceito de competência do “líder”; estratégias para desenvolvimento do trabalho da 
equipe; feedback; técnicas de negociação intraequipe; mediação de confl itos; gerenciamento de 
relações; solução de metas.
 Público-alvo : Diretores, Coordenadores, Chefes de Setor e demais cargos de chefi as.
 06.CON-VIVER - MÓDULO CHI KUNG: Exercícios para uma Vida Melhor. 
 Carga Horária:  4h30.
 Data:  11, 18 e 25 de abril.
 Horário:  10h às 11h30
 Temas:  Exercícios para: Ansiedade / Depressão / Problemas Físicos / Tensão e Estresse / Obesi-
dade / Harmonia e Paz / Dores em geral.
 Público-alvo:  Todos os servidores da Rede Municipal.
 07.CON-VIVER - MÓDULO: CONHECENDO A PRÁTICA DE MEDITAÇÃO. 
 Carga Horária:  07h30. 
 Data:  29 de abril e 06, 13, 20 e 27 de maio
 Horário:  14h00 às 15h30.
 Temas:  posições corporais / posição das mãos / relaxamento x meditação / yoga x meditação / 
técnicas de meditação / exercícios de meditação.
 Público-alvo:  Todos os servidores da Rede Municipal.
 08.CON-VIVER - MÓDULO ECOBRINQUEDOTECA. 
Carga Horária: 03 horas.
 Data:  12 de abril.
 Horário:  08h30 às 11h30.
 Data:  19 de abril.
 Horário:  14h00 às 17h00.
 Data:  26 de abril.
 Horário:  8h30 às 11h30.
 Temas:  refl exão, análise, avaliação, ensaios e erros, antecipação, superação. Construção de jo-
gos de tabuleiros e outros, a partir de material reutilizado.
 Público-alvo : Todos os servidores.
 09.CON-VIVER - MÓDULO EXERCITANDO O CORPO E ALMA - LIAN GONG. 
 Carga Horária:  10 horas.
 Data:  12, 19, 26 de abril e 03 e 10 de maio.
 Horário:  14h às 16h.
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 Temas:  Exercícios de Lian-Gong / Brincadeiras de descontração / Relaxamento.
 Público-alvo : Todos os servidores da Rede Municipal.
 10.BRINCAR DE APRENDER: DESENVOLVIMENTO INFANTIL.  
 Carga Horária:  02 horas.
 Data:  08 de abril.
 Horário : 09h00 às 11h00.
 Data:  26 de abril.
 Horário:  14h00 às 16h00.
 Objetivos:  História da Educação Infantil / A Infância / A Criança / O Brincar / O Brinquedo e a 
Brincadeira / O Desenvolvimento Infantil de 0 a 2 anos / O Desenvolvimento Infantil de 02 à 04 
anos / O Desenvolvimento Infantil de 04 à 06 anos.
 Público Alvo:  Agentes de Educação Infantil da Prefeitura Municipal de Campinas.
 11. DIVERSIDADE E CIDADANIA - MÓDULO DIVERSIDADE SEXUAL. 
 Carga Horária:  03 horas.
 Data:  27 de abril.
 Horário:  9h00 ás 12:00h
 Data:  27 de abril.
 Horário : 13h00 às 16h00.
 Temas:  Homossexualismo x homossexualidade / Opção sexual / LGBT / Questões Jurídicas.
 Público-alvo:  Todos os servidores, especialmente aqueles que atuam no atendimento à popu-
lação.
 12.DIREITO DO CONSUMIDOR 
 CARGA HORÁRIA : 4h00
 DATA : 20 DE ABRIL.
 HORÁRIO:  8h30 às 12h30.
 Temas:  Conceitos e Histórico: Consumidor x Fornecedor: Histórico / Código de Defesa do Con-
sumidor / Direitos / Contratos / Prazos.
O curso pode ser considerado como pré-requisito ou complemento ao curso Educação fi nan-
ceira, pois dá orientações ao consumidor a respeito dos seus direitos e caminhos para exigi-los, 
no varejo.
 Público alvo:  Todos os servidores da Rede Municipal.
 13 APRENDENDO COM OS FILMES. 
 TEMA: “O EFEITO BUMERANGUE - A ARTE DE MANTER O EQUILIBRIO”. 
 Carga Horária:  03 horas. 
 Data:  14 de abril.
 Horário:  8h30às 11h30.
Filmes Comerciais e de Consultorias diversas (Commit, Siamar, etc) e Refl exões sobre os Te-
mas, apresentados mensalmente.
Este tema possibilitará a refl exão sobre o Instinto da Reciprocidade, presente em cada um de 
nós...aquele desejo inato de retribuir favores, de recompensar delicadezas,de reciprocar sempre 
que alguém nos oferece alguma coisa. Necessidade de autoconsciência e uma visão profunda de 
nosso próprio comportamento e como cessar confl itos decorrentes de ações negativas que nos 
são dirigidas. 
 Público alvo:  Todos os servidores da Rede Municipal.
 14.APRENDENDO COM OS FILMES. 
 TEMA: “O MÁGICO DE OZ E O TRABALHO EM EQUIPE”. 
 Carga Horária:  03 horas.
 Data : 14 de abril.
 Horário:  13h30 às 16h30.
 Temas:  Através de cenas deste fi lme, relativas a trabalhos em equipe, poderão resgatar situações 
semelhantes vivenciadas desde a infância que serão aproveitadas para o aprendizado quando em 
situações da coletividade e da interface com os pares (Equipes de Trabalho). 
 Público alvo:  Todos os servidores da Rede Municipal.
 15.INSTRUÇÃO A EDUCADORES: ORIENTAÇÃO SEXUAL INFANTIL. 
 Carga Horária : 03 horas.
 Data:  12de abril.
 Horário:  9h00 às 12h00.
 Data:  12 de abril.
 Horário:  13h00 às 16h00.
 Temas:  Fases do Desenvolvimento Infantil: sexualidade e curiosidade, como identifi car as de-
mandas, quando chamar os pais, como orientá-los e como lidar com estas situações.
 Público Alvo:  Servidores que atuam diretamente com Educação Infantil e afi ns.
 16. REFLEXÕES DE LIDERANÇA: MÓDULO LIDERANÇA EFICAZ. 
 Carga Horária:  03 horas.
 Data:  29 de abril.
 Horário : 08h30 às 11h30.
 Temas:  Pressupostos para a liderança efi caz:Gestão do Tempo, Organização da Rotina e Dele-
gação de Tarefas.
 Público-alvo:  Diretores, Coordenadores, Chefes de Setor e demais cargos de chefi a.
 17. CARA OU COROA: os dois lados do atendimento! 
 Carga Horária:  18 horas.
 Data:  13, 20 e 27 de abril; 4, 11 e 18 de maio
 Horário:  13h30 às 16h30.
O curso trabalha com foco na competência comportamental para o atendimento efi caz e huma-
nizado. Fundamental para todos os que atuam com a população. Mostra o reverso: você com o 
servidor e como usuário: oque você espera ao buscar a rede pública? Como se preparar quando 
está “do outro lado?”
 Temas:  Atendimento ao Público, Percepção, Comunicação - verbal e não verbal, Comportamen-
to, Relacionamento Interpessoal, Motivação e Entusiasmo.
 Público-alvo:  Todos os servidores da Rede Municipal.
 18.INFORMÁTICA - Inclusão Digital. 
 Carga Horária:  30 horas.
 Datas:  19, 26 e 28 de abril e 03, 05, 10, 12, 17, 19 e 24 de maio.
 Horário:  13:30 ás 16h30.
 Temas:  Como aprender a utilizar o mouse e teclado, o Windows (janela), a área de trabalho do 
Windows (Desktop), ícones, menu iniciar, trabalhar com janelas e Internet.
 Público alvo:  Todos os servidores que não saibam usar o computador.
 19.INFORMÁTICA - Editor de Texto e Planilha Eletrônica Iniciantes. 
 Carga Horária:  30h.
 Data : 18, 20, 25 e 27 de abril e 04, 09, 11, 16, 23 e 25 de maio.
 Horário : 8h30 às 11h30.
 Temas : Básico de texto e Planilha (BR Offi ce), em ambiente Windows XP.
 Público alvo:  Todos os servidores que não saibam utilizar o Editor de texto e Planilha.
 20.RELACIONAMENTO E COMUNICAÇÃO NO TRABALHO. 
 Carga Horária:  03 horas.
 Data:  27 de abril
 Horário:  13h30 às 16:30.
 Data:  13 de abril.
 Horário:  8h30 às 11h30.
 Tema:  Relacionamento Interpessoal no Trabalho / Os Fatores do bom Relacionamento / Auto-
Conhecimento e Empatia: chaves para o bom relacionamento / A Competência Interpessoal / 
Usando a Inteligência Interpessoal / A Comunicação Assertiva / Falhas de Comunicação: como 
evitá-las / Percepção e Comunicação.
 Público-alvo:  Todos os servidores da Rede Municipal.
 21.GESTÃO DE PESSOAL 
 Carga Horária:  17h30.

 Data:  13, 20 e 27 de abril e 04 e 11 de maio.
 Horário:  8h30 às 12h.
 Temas:  Rotinas Administrativas em RH, Processos Disciplinares, Processo de Licitação e Com-
pras, Perícia Médica, Saúde e Segurança do Trabalhador.
 Público-alvo:  Servidores que trabalham com gestão de pessoal.
 22ADMINISTRANDO O TEMPO COM EFICÁCIA. 
 Carga Horária:  08h00
 Data:  26 e 28 de abril.
 Horário:  13h30 às 17h30.
 Data:  05 e 07 de abril.
 Horário:  08h30 às 12h30.
 Temas:  Efi ciência / Efi cácia / Efetividade / Fluxo a Mente / Gestão do Tempo / Planejamento 
Estratégico Pessoal e Profi ssional / Usando a Agenda / Produtividade com Qualidade de Vida.
 Público-alvo:  Todos os servidores da Rede Municipal.
 23.CICLO DE PALESTRAS AMPLIANDO HORIZONTES 
 TEMA: “9 PASSOS PARA O SUCESSO” 
 CONSULTOR: Thiago Cury. 
Bacharel em Psicologia pela Universidade Paulista UNIP/SP, Coach com formação Internacio-
nal pela Sociedade Latino Americana de Coaching e terapeuta em Programação Neurolinguísti-
ca (PNL)- Master-Practitioner. 
Autor do livro Vontade de Vencer, distribuído por todo o Brasil através da livraria Cultura. De-
senvolveu e aplicou seminários de vendas, liderança, Coaching de equipes e planejamento estra-
tégico; participou de projetos de consultoria em grandes empresas de São Paulo. 
 Carga Horária:  02 horas.
 Data:  28 de abril.
 Horário:  09h00 às 11h00.
 Temas: 
A palestra pretende promover nos profi ssionais uma nova forma de perceber o novo.
Tratará temas como: como colocar mais energia e empenho em minhas ações, afastando-me do 
negativismo; assumindo seu potencial e o compromisso com os resultados; persistência, caris-
ma, planejamento e foco a seu favor; aprendendo todo dia. 
 Público-alvo:  Todos os servidores da PMC.
 ENSINO A DISTANCIA (On-line) 
 Parceria com a ENAP - Escola Nacional de Administração Pública 
 (Por se tratar de curso a distancia, o servidor poderá acessar de qualquer local a qualquer 
horário).
  24. ATENDIMENTO AO CIDADÃO. 
 Carga horária:  20 horas
 Inscrições:  Até  27 de abril 
 Data:  De 09 de maio a 30 de maio. 
 Público-alvo:  Todos os servidores Públicos Municipais. 
 Temas : visão sistêmica do atendimento;atendimento e tratamento;efi ciência, efi cácia e efe-
tividade no atendimento;competências essenciais do servidor público para bom atendimento/
tratamento;princípios éticos e legais do servidor público;direitos do cidadão e deveres do servi-
dor público;papel do servidor na imagem do serviço público. 
 25.ORÇAMENTO PÚBLICO 
 Carga horária:  35 horas
 Inscrições:  Até  18 de ABRIL. 
 Data:  De 25 de abril a 16 de maio. 
 Público-alvo:  Todos os servidores Públicos Municipais.
 Temas:  conceitos básicos e marcos legais do orçamento público;enfoque fi scal dos orçamentos e 
enfoque programático da despesa;elaboração orçamentária;classifi cações orçamentárias;execução 
orçamentária; Sistema Integrado de Dados Orçamentários (SIDOR).
Foram concedidos outros cursos nesta modalidade.
· ÉTICA E SERVIÇO PÚBLICO
· GESTÃO ESTRATÉGICA DE PESSOAS E PLANOS DE CARREIRA
· LEGISLAÇÃO APLICADA À GESTÃO DE PESSOAS - LEI 8.112/90
· ANÁLISE E MELHORIA DE PROCESSOS
· GESTÃO DE CONVENIOS E CONTRATOS DE REPASSE - CONVENENTES.
As datas para inscrição serão divulgadas durante o semestre.
 A EGDS oferece cursos e oficinas, de curta duração, que podem ser ministrados nos locais 
de trabalho, para turmas exclusivas. São eles: 
· Ofi cina de Jogos Cooperativos.
· Dança Circular dos povos.
· Prevenção ao Estresse no local de trabalho.
· Ofi cina de Relações Humanas.
· Brincar de aprender: Desenvolvimento Infantil.
· Módulos Reduzidos do curso “Diversidade & Cidadania”.
· Relacionamento e Comunicação no Trabalho.
· Afi nando as Competências: saber, fazer e agir.
· Ofi cina de Ecobrinquedoteca.
 .  Capacitação de Avaliadores.
 Contate-nos para reservas de datas. 
 Observação:  Os cursos, internos ou nos locais de trabalho, são oferecidos exclusivamente para 
servidores públicos municipais.
 Inscrições: 
Todas as Inscrições deverão ser feitas: na página da PMC no link da SMRH ou https://
smrh1.campinas.sp.gov.br/cursos_egds/.
Nossos telefones: (19) 3236 9561.
E-mail: rh.egds@campinas.sp.gov.br

   Campinas, 30 de março de 2011 
 MARISA FRANCHI 

 Coordenador Setorial 
 NILSON JOSÉ BALBO 

 Diretor  
  

 COMUNICADO - EDITAL 001/2011 
 PROCESSO SELETIVO - AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

 A Secretaria Municipal de Recursos Humanos publica, através de Suplemento ao Di-
ário Ofi cial do Município desta data, os comunicados relativos à validação das inscri-
ções dos candidatos ao Processo Seletivo para Agente Comunitário de Saúde. 
Os candidatos deverão verifi car os dois comunicados distintos, sendo:
 a)   1º comunicado:  candidatos que tiveram alteração do Centro de Saúde indicado em 
sua fi cha inscrição, conforme estabelecido no Capítulo V do Edital 001/2011;
 b)   2º comunicado:  candidatos sem alteração do Centro de Saúde indicado em sua 
fi cha de inscrição.
O Suplemento deverá ser acessado através do endereço eletrônico www.campinas.
sp.gov.br/diario-ofi cial/suplementos.php.
 

 Campinas, 06 de abril de 2011 
 NILSON JOSÉ BALBO 
 Diretor De Recursos Humanos 

  

 COMUNICADO 
  

 De acordo com o Decreto 16922 de 11 de janeiro de 2010, a Junta Médica Ofi cial de 
Campinas comunica que exarou o seguinte parecer:
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CASSIA REGINA VERGILIO, MATRÍCULA 8637-1
ASSUNTO: ISENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA
PROTOCOLO: 2011/25/0676
PARECER: CONTRÁRIO À CONCESSÃO.
 

 Campinas, 05 de abril de 2011 
 JUNTA MÉDICA OFICIAL   

 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINAS   

  

 COMUNICADO   

 De acordo com o Decreto 16922 de 11 de janeiro de 2010, a Junta Médica Ofi cial de 
Campinas comunica que exarou o seguinte parecer:
MARINA ELIZABETH LUCIANO, MATRÍCULA 372250-0
ASSUNTO: APOSENTADORIA POR INVALIDEZ
PARECER: FAVORÁVEL A CONCESSÃO.
 

 Campinas, 06 de abril de 2011 
 JUNTA MÉDICA OFICIAL   

 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINAS   

  

 CONVOCAÇÃO   

 A Junta Médica Ofi cial  CONVOCA  a  Marcia Ap. G. Nogueira a  comparecer no dia 
 08/04/2011 às 09h00  com  Exames e Relatórios Médicos , para avaliação, à Rua Onze 
de Agosto, nº 744, 1º Andar.
 

 Campinas, 05 de abril de 2011 
 JUNTA MÉDICA OFICIAL   

 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINAS   

  

 CONVOCAÇÃO   

 A Junta Médica Ofi cial  CONVOCA  a  Sra Mônica Aranha Nouer  a comparecer no 
dia  13/01/2011 às 09h00  com  Exames e Relatórios Médicos , para avaliação, à Rua 
Onze de Agosto, nº 744, 1º Andar.
 

 Campinas, 06 de abril de 2011 
 JUNTA MÉDICA OFICIAL   

 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINAS 
  

 SECRETARIA DE SAUDE 
 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 EXPEDIENTE DESPACHADO PELO SR. SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE SAÚDE 

 Em 06 de Abril de 2011
 AUTORIZAÇÃO DE DESPESA 

  Protocolado n° 01/53.827 PG 
 Interessada: Secretaria Municipal de Saúde 
Diante dos elementos apresentados e com base em Cláusula de Reajuste do Termo 
Contratual de Aditamento de Locação nº 09/10, que prevê reajuste anual passados 12 
(doze) meses de vigência do mesmo, AUTORIZO:
1 - O reajuste contratual de 6,20%, a partir de 04/04/2011, no contrato de locação do 
imóvel sitio à Rua Professor Octávio César Borghi, n ° 29, Jd Lisa, Campinas / SP, onde 
se encontra instalado o Programa de Saúde da Família Jardim Lisa e conseqüente despe-
sa complementar de R$ 447,12 (Quatrocentos e quarenta e sete reais e doze centavos).
- A despesa decorrente, no valor global de R$ 7.659,12 (Sete mil seiscentos e cinqüen-
ta e nove reais e doze centavos), sendo o valor mensal de R$ 638,26 (Seiscentos e 
trinta e oito reais e vinte e seis centavos).
Após, encaminhe-se à Secretaria de Administração, Coordenadoria de Procedimentos 
Legais, para registro de reajuste ao contrato de locação em questão.
 

 JOSÉ FRANCISCO KERR SARAIVA 
 Secretário Municipal De Saúde 

 SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
 SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

 EDITAL DE PRAZO   

  DE: Roberto Rogerio Daminelli  - Protocolo: 2011/70/1151 - Proprietário: Borghi 
Agrícola e Comercial S/A - Av. Nove - lote 008 - Quadra Z-4 - Quarteirão 04265 - Lo-
teamento Vl. Aeroporto - Prazo concedido até 27/04/2011 para canalizar e direcionar 
o escoamento das águas pluviais por meio de canaletas abertas impermeabilizadas ou 
tubulações de forma a permitir o livre escoamento das águas pluviais, de modo a não 
causar danos às propriedades vizinhas.
 

 Campinas, 04 de abril de 2011 
 FLÁVIO AUGUSTO FERRARI DE SENÇO 

 SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

 SECRETARIA DE TRANSPORTES 
 SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES 

 RESOLUÇÃO N° 050/2011 
  

 Considerando o disposto no artigo 24 e seus incisos, da Lei Federal n.º 9.503, de 23 de 
setembro de 1997, que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro;
Considerando que o órgão executivo de trânsito neste município é a Secretaria de 
Transportes, por força do disposto no artigo 22, inciso VII da Lei Municipal n.º 7.721, 
de 15 de dezembro de 1993;
Considerando fi nalmente o disposto no artigo 256 e seguintes, combinado com o dis-
posto nos artigos 281 e 282 e seus parágrafos, todos do Código de Trânsito Brasileiro, 
que dispõem sobre a imposição de penalidades aos infratores de suas normas,
O Secretário Municipal de Transportes no uso de suas atribuições
 DETERMINA 
A aplicação da pena prevista na legislação vigente para as infrações indicadas nos 
 AIT’s lavrados a partir de 22 de janeiro de 1998 com imposição de penalidade 
processadas em 31/03/2011 a 31/03/2011  abaixo relacionados.
Ficam também notifi cados os proprietários dos veículos, cujas placas estão publicadas 
nesta Resolução, do início do prazo para, com base no parágrafo 4º do artigo 282 do 
Código de Trânsito Brasileiro, apresentar eventual recurso.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
 

 SERGIO MARASCO TORRECILLAS 
 Secretário Municipal De Transportes 

 SISTEMA DE CONTROLE DE AUTOS DE INFRAÇÃO DE CAMPINAS
NOTIFICAÇÕES DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PROCESSADAS NO PERÍODO DE 31/03/2011 A 31/03/2011
ENQUADRAMENTO 518.51-DEIXAR O CONDUTOR DE USAR O CINTO SEGURANÇA
PROCESSADAS EM 31/03/2011
AOV1963 I110376084 ASA0579 I110165214 AWN2012 I109726204

BFD2241 I110171044 BGV2636 I110323394 BIM4311 I110350344
BLF2929 I110309754 BMC0550 I110377184 BMU5401 I110226264
BNY8670 I110398084 BOH7257 I110231544 BOV3438 I110292604
BPU5613 I110264984 BQR6650 I110129244 BTK2231 I110387084
BTS9797 I110235614 BUH9731 I110433064 BVC4286 I110475194
BWA9097 I110337034 BZJ9166 I110384334 CAQ7874 I110384664
CBA8580 I109790664 CCH0453 I110161914 CEV4781 I110473874
CFG7330 I110171594 CHN2704 I110177314 CJD5226 I110352874
CKX5575 I110398194 CKX8873 I110384004 CNM7066 I110153114
COZ2458 I110216364 CSD2902 I110442204 CTM2686 I109619834
CWN4832 I110208334 CXC4107 I110406114 CXD7543 I110326254
CXJ6119 I110352984 CXT9113 I110445274 CYF6446 I110142884
CYW6413 I110386534 DAQ7318 I110427904 DBW2358 I110472994
DCK2755 I110166314 DDY4236 I110216254 DFE0255 I110406994
DFK4071 I110373994 DFL5727 I110373664 DFS0375 I110416904
DFS8255 I110325044 DGW3362 I110142774 DIY4128 I110975254
DIY5493 I110355844 DJG0378 I110239574 DKG7160 I110144314
DMA1185 I110374104 DNQ6753 I110216584 DNY4720 I110252114
DQD3971 I110541854 DQI0719 I109487064 DQW6397 I110143544
DQX3704 I110006814 DQY2208 I109969304 DQY6218 I110297324
DSE0017 I110406004 DSN5657 I110383904 DSN9031 I110152894
DSN9985 I110406224 DSO2488 I110374214 DTU3101 I110172034
DTX5033 I110156194 DTX5526 I110300624 DUI6000 I111149824
DUQ1282 I110370914 DVI1477 I110242544 DXC1071 I110155754
DXC2242 I110405894 DXZ7562 I110538004 DZW0191 I109787034
EAA4511 I110472884 EAG6142 I110440434 EAH7743 I110170494
EAU3231 I110375204 EAV0460 I110155974 EAV1269 I110301284
EAV7475 I110374324 EAX7790 I110161804 EBQ5491 I110216804
EDD5364 I110165104 EDD5593 I110317894 EDF7335 I110373554
EDR9616 I110292704 EDZ2752 I110172584 EER7379 I110322954
EGL2795 I110171924 EGL4237 I110377514 EGM2651 I110182154
EGM8048 I110398744 EGP4809 I110252554 EGW9400 I110324714
EID4898 I110406444 EIV7674 I110170504 EIX0332 I110384114
EIX9919 I110374004 EJS3720 I110385984 EJT0139 I110144644
EKN3492 I110517654 ELL0698 I110386204 EMH6485 I110143434
ENC2905 I110485644 ENC4457 I110383674 ENC7926 I109487284
ENX1568 I110324384 EPN0799 I110380154 EPN1664 I110251344
EPN5111 I110296004 EPN8481 I110144534 EPO4020 I110392474
EPT3588 I110144204 EPV4321 I110129804 EPW0500 I110428664
ERB5207 I110604774 ERB5497 I110467934 ERD2034 I110155864
ETD4643 I110496314 ETV7731 I110406334 FNR0027 I110323284
FRB0010 I110153004 GVF1881 I110485314 GXY2672 I110376304
HBY0618 I110311954 JTF0660 I110146734 LCF3131 I110269604
MDA5587 I110351444 MXG4004 I110398204 MXX8136 I110302494

ENQUADRAMENTO 518.52-DEIXAR O PASSAGEIRO DE USAR O CINTO SEGURANÇA
PROCESSADAS EM 31/03/2011
BPC0022 I110332744 DSY7002 I110428004 EDF7400 I110147394
EEP3716 I110428554 EFR8191 I110152784 EIG5233 I110171604
EKN1548 I110427894 EKS3377 I110252224 EKZ7540 I110373444

ENQUADRAMENTO 519.30-TRANSPORTAR CRIANÇA SEM OBSERVÂNCIA DAS NORMAS DE SEGURANÇA ESTABELE-
CIDAS P/ CTB
PROCESSADAS EM 31/03/2011
DGW5536 I110303044 ENC4066 I110442304

ENQUADRAMENTO 537.10-TER SEU VEÍCULO IMOBILIZADO NA VIA POR FALTA DE COMBUSTÍVEL
PROCESSADAS EM 31/03/2011
BWH1294 I105064404

ENQUADRAMENTO 538.00-ESTACIONAR NAS ESQUINAS E A MENOS DE 5M DO ALINHAMENTO DA VIA TRANSVER-
SAL
PROCESSADAS EM 31/03/2011
BIR3810 I110231214 CON9889 I111044334 CQF6461 I110469914
CXI5382 I109725874 DMO6997 I110468924 DNY4410 I110345174
DOB4545 I110468814 DOY1143 I110468704 DQF5822 I110253214
DRA3416 I110302054 DXC2682 I109725434 DZK9791 I110404134
EGM4561 I109725984 FWW4545 I110415574 MGS4417 I110458144

ENQUADRAMENTO 540.10-ESTACIONAR AFASTADO DA GUIA DA CALÇADA (MEIO-FIO) A MAIS DE 1M
PROCESSADAS EM 31/03/2011
DHQ3016 I110182924

ENQUADRAMENTO 545.21-ESTACIONAR NO PASSEIO
PROCESSADAS EM 31/03/2011
BMN9757 I110320974 BQG8737 I110235404 CAD6664 I110438234
CDU0426 I110252884 CEV0983 I110468374 CEV4372 I110563744
CEY6450 I110392364 CFQ2482 I110056644 CNT6977 I110178964
CQZ2244 I110253654 CXT5355 I110337584 DBB2799 I110324494
DBJ9353 I110194804 DDV3596 I110231324 DFE7721 I110320864
DFY0853 I109904844 DKO1384 I110153224 DMB7064 I109904294
DNY5187 I110258714 DQY6008 I110404684 DVQ6853 I110223184
DZK3945 I109455054 DZW5867 I111041584 EAX3351 I110404904
ECF7639 I110252444 EDF9192 I110153334 EEH6160 I110304804
EGM7240 I110368274 EGM9177 I110404354 EHA6915 I110223074
EKB7701 I110223294 EKZ9155 I110380604 ENT4010 I110057524
EQQ0100 I110259374 HRG1075 I110415684 MJQ1859 I110469694

ENQUADRAMENTO 545.22-ESTACIONAR SOBRE FAIXA DESTINADA A PEDESTRE
PROCESSADAS EM 31/03/2011
CEV6546 I110258934 CEV7772 I110469704 CWZ7008 I110056864
DJQ4107 I110402154 DKD2926 I110259044 DPC2425 I110183034
DQD8966 I110182704 DQW6126 I110223404 DSO5178 I110225824
DVT1687 I110237264 ETV2945 I110098994

ENQUADRAMENTO 545.25-ESTACIONAR AO LADO OU SOBRE CANTEIRO CENTRAL
PROCESSADAS EM 31/03/2011
EGW6581 I109904404 EGW7393 I109904624 FFJ1000 I109904304
MRD1442 I109904514

ENQUADRAMENTO 545.26-ESTACIONAR AO LADO/SOBRE DIVISORES DE PISTA DE ROLAMENTO/MARCAS DE CANA-
LIZAÇÃO
PROCESSADAS EM 31/03/2011
DKO8134 I109725324 DXE7892 I110253104

ENQUADRAMENTO 546.00-ESTACIONAR EM GUIA DE CALÇADA REBAIXADA DESTINADA À ENTRADA/SAÍDA DE VE-
ÍCULOS
PROCESSADAS EM 31/03/2011
CWJ7490 I110099214 DMH8885 I110260694 EEN1246 I110428884
EGC1459 I110075894

ENQUADRAMENTO 548.70-ESTACIONAR AO LADO DE OUTRO VEÍCULO EM FILA DUPLA
PROCESSADAS EM 31/03/2011
DNY7898 I110057204 DSQ6274 I110182814 EDQ5570 I110284894
EJV2939 I110183254 ETX5209 I110277304

ENQUADRAMENTO 550.90-ESTACIONAR NO PONTO DE EMBARQUE/DESEMBARQUE DE PASSAGEIROS TRANSPORTE 
COLETIVO
PROCESSADAS EM 31/03/2011
DQI2882 I109752274 DSN4403 I109752164 DSN5566 I110259264
EEV0374 I110492684 ENA9030 I109479704

ENQUADRAMENTO 552.50-ESTACIONAR NA CONTRAMÃO DE DIREÇÃO
PROCESSADAS EM 31/03/2011
CZJ5904 I110006594

ENQUADRAMENTO 554.11-ESTACIONAR EM DESACORDO COM A REGULAMENTAÇÃO ESPECIFICADA PELA SINALI-
ZAÇÃO
PROCESSADAS EM 31/03/2011
BDM4812 I110357164 BLJ6171 I109706514 BNP9221 I110403704
BPC7593 I110433724 BZJ5763 I110370584 CEO3222 I110432624
CKT3651 I110357714 CLW7117 I110082164 CYZ4177 I110328014
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CYZ9360 I110237044 DOC9708 I110247504 DOR7934 I110308984
DSR6286 I110469474 DVR8323 I110304694 EIX5671 I110432734
EKZ4811 I110358154 ELB3803 I109664824 ELV6284 I110161704
ENT6576 I109938174 EOR1794 I110264654 EPT0678 I110370694
EQG5685 I110350674 FTD4004 I110415904

ENQUADRAMENTO 554.12-ESTACIONAR EM DESACORDO COM A REGULAMENTAÇÃO - ESTACIONAMENTO ROTATI-
VO
PROCESSADAS EM 31/03/2011
AGR2637 I110376854 AMN8740 I110361124 AND4335 I110306784
AOB2014 I110230664 APK0506 I110376194 AQH6845 I110246394
AQQ7692 I110362444 BFL4781 I110301724 BHI0534 I110167414
BIF8878 I110306234 BJH9640 I109879004 BLU6238 I110377294
BMU6118 I110269504 BNY5893 I109777354 BOO8930 I110308324
BPC1722 I110375754 BQF4968 I110238694 BQG4640 I110165654
BTG1861 I110231434 BTL7488 I110307994 BUJ5511 I110328904
BUW9659 I110301064 BUX2594 I110306124 BVN1156 I110271914
BVX9494 I110162464 BWQ5652 I110240014 BYB3811 I110377074
BYL2428 I110370804 BZJ4337 I110385764 CAQ8115 I110166104
CAQ9160 I110004504 CAX8402 I110305904 CBA6354 I110326144
CCT1401 I110306894 CEV3493 I110231654 CEY1099 I110375974
CFB2320 I110360244 CGC1075 I110166644 CGX3502 I110165874
CJD0661 I110359364 CJJ6480 I110375314 CJP9130 I110306564
CJV3559 I110166754 CKD5016 I110306904 CKX1835 I110360794
CKY5062 I110329994 CLP5882 I110386424 COF6854 I110361344
COU6694 I110387204 COZ0577 I110307114 COZ1660 I110234514
CQZ1124 I110162134 CSX6908 I110350124 CTP2628 I110353314
CTZ9917 I110235944 CUB4660 I110306344 CWG0853 I110373774
CXD4990 I110292814 CXD6402 I110372124 CXI6044 I110246944
CXT9680 I110231104 CZD4021 I110356404 CZE5222 I110308544
CZL4732 I110246174 CZT9920 I110360574 CZX7626 I110302164
DAM2714 I110246284 DBA1270 I110305464 DBJ8680 I110370704
DBO6669 I110235504 DBX6439 I110246614 DCK5333 I110309974
DCN8773 I110264434 DCY3451 I110301834 DDY0285 I110301404
DEK2048 I110442744 DES3663 I110308004 DES3677 I110232314
DFE0179 I110300734 DFH9717 I110557804 DFJ6593 I110540424
DFR7826 I110166864 DFU0361 I110165984 DFU3640 I110166534
DFZ2335 I110329554 DFZ8842 I110309864 DGA8841 I110307334
DGW3209 I110238584 DHL9366 I110450334 DHN1414 I110354194
DHZ5418 I110246724 DIF6285 I110380374 DIK9638 I110236504
DIO1075 I110324274 DIU8456 I110170934 DIY5396 I110298094
DIY6651 I110162024 DJG0629 I110234954 DJG3559 I110375644
DJQ4532 I110322844 DKA9370 I110170824 DKD1701 I110264324
DKD5550 I110443734 DKY4851 I110351334 DKY5315 I110230994
DKY7803 I110300844 DKY9789 I110232424 DMD3494 I110239024
DMD4068 I110386094 DNY3147 I110302274 DNZ8679 I110213404
DQI5636 I110236934 DQP6922 I110307004 DQP8088 I110307884
DQW3536 I110326584 DQX7436 I110246404 DQY4433 I109879324
DQY9391 I110295564 DQZ0764 I110360684 DSE0165 I110301394
DSM9862 I110232104 DSY6406 I110165764 DTV1855 I110246064
DTX0671 I110328784 DUC0412 I110172474 DUQ1225 I110373884
DUT0650 I110161364 DXA5582 I110161474 DXC4707 I110351004
DXD0940 I110306014 DXE1248 I110230114 DXU2668 I110360134
DXU8141 I110167084 DXU9005 I110386644 DXZ4382 I110552744
DXZ4572 I110329884 DXZ6640 I110383784 DZK0184 I110161144
DZK2205 I110442634 DZK8110 I110350234 DZK9843 I110245954
EAA4862 I110380594 EAG5113 I110161584 EAG9556 I110231004
EAI1683 I110166974 EAV2894 I110330004 EAV3124 I110371134
EAV9169 I110329664 EAW3410 I110351774 ECF7146 I110361234
ECF8919 I110231764 EDE4911 I110443184 EDF5234 I110238804
EDF7418 I110264214 EEP1149 I110957654 EEP5422 I110268404
EFG8094 I110263004 EFL7746 I110525354 EFQ5109 I110350454
EFR7483 I111049404 EFT5143 I110387524 EGC6369 I110264104
EGK9273 I110356394 EGL1369 I110232204 EGM1119 I110307774
EGM5191 I110375424 EGO9299 I110445384 EGW5409 I110350564
EGW6473 I110309534 EGW6598 I110361014 EIC5292 I110386314
EIS3063 I110004834 EIX6423 I110247164 EIX6807 I110172364
EKL6364 I110975144 EKN1826 I110540644 EKN5185 I110329004
ELK0423 I110375864 EMG8784 I110376204 ENC2897 I110387194
ENC3375 I110170604 ENC3673 I110311304 ENC4012 I110328894
ENH6089 I110309104 ENT2453 I110230884 ENT5692 I110380264
EOM8767 I110443074 EPC3057 I110297984 EPN2552 I110310084
EPN3580 I110326704 EPN3956 I109938394 EPN4129 I110238474
EPT2810 I110380704 EQY2337 I110272464 ERB5405 I110515124
ERB7367 I110371024 ERD2418 I110300954 ERD2418 I110322734
ERN1566 I110272574 ETB6474 I110004614 ETD1671 I110235064
ETD3609 I110301614 ETV6816 I110371244 EUJ3698 I109859964
EVO1282 I110238704 FIT7133 I110307664 GKW5992 I110360804
GQX4326 I110167194 GWP0942 I110383894 HAT7401 I110380484
HGG0759 I110386974 HLX5205 I110166204 HZN6006 I110165434
KIG4691 I110360354 LBU8758 I110552634 LCW3906 I109879984
MQL8081 I110383454 NFR6729 I110350904

ENQUADRAMENTO 554.13-ESTACIONAR EM DESACORDO COM A REGULAMENTAÇÃO - PONTO OU VAGA DE TÁXI
PROCESSADAS EM 31/03/2011
CYT5942 I110225714

ENQUADRAMENTO 554.14-ESTACIONAR EM DESACORDO COM A REGULAMENTAÇÃO - VAGA DE CARGA/DESCARGA
PROCESSADAS EM 31/03/2011
ASO1243 I110355624 BHI5673 I110004404 BNZ4564 I110177534
BQG9811 I110309424 BQI2239 I110171374 BTH1373 I110230334
BVC3345 I110521064 CEY8049 I110245514 CHN0416 I110376634
CJU7764 I110242214 CJY8902 I110355404 CVY0746 I110404464
CYZ0546 I110358374 DAT0252 I110323944 DDY5076 I110230554
DFU5723 I110305244 DKD2515 I110323174 DMD4225 I110230444
DNH3141 I110172254 DNK4702 I110309644 DQE0620 I110376744
DQG8874 I110245404 DQL9514 I110237154 DSA5346 I110361674
DSN8835 I110358044 DXO1719 I109779554 DXO1786 I110353534
DXU3759 I109938284 DXU4955 I110236824 EAI1943 I110305134
ECF7850 I110236494 ECF7850 I110355514 EKB7442 I110165324
EOX4839 I111041474 ETB5015 I110358264 ETD3192 I110323614
ETV3043 I110356284 FIT2735 I110230224 GXF7596 I110356174
HIU9678 I110236274

ENQUADRAMENTO 554.15-ESTACIONAR EM DESACORDO COM A REGULAMENTAÇÃO - VAGA PORTADOR NECESSID 
ESPECIAIS
PROCESSADAS EM 31/03/2011
CGC0162 I110326364 CGT9124 I110333294 CXJ3691 I110309314
CZT9167 I110136614 DNM3342 I110136724 DQC4012 I109976454
EFG6202 I110136504 EKB7461 I110333184 ETD3999 I110440324
FGN7007 I110161694

ENQUADRAMENTO 554.16-ESTACIONAR EM DESACORDO COM A REGULAMENTAÇÃO - VAGA IDOSO
PROCESSADAS EM 31/03/2011
CEP0952 I110352764 CJD6654 I110376414 ETB5755 I110495434
HHM5465 I109878444

ENQUADRAMENTO 555.00-ESTACIONAR EM LOCAL/HORÁRIO PROIBIDO ESPECIFICAMENTE PELA SINALIZAÇÃO
PROCESSADAS EM 31/03/2011
ABH6445 I110403474 AKL8643 I109901544 AKO1168 I110304144
ALQ4051 I110147504 AMQ2916 I110303484 AQF6576 I110227474
ASQ9722 I110468604 BHH5654 I110187104 BLN8909 I109942684
BLZ9464 I110480704 BOB8245 I110082054 BPC0022 I110136394
BPZ8129 I109857434 BQH9308 I110258824 BQP2860 I110495764
BRG4285 I110438124 BSQ6402 I109846984 BST4889 I110247274
BTG2180 I110138484 BTG6631 I110407104 BTO6368 I110129354
BUI5367 I110245734 BUR0457 I110239804 BUS1362 I110216914
BVI4821 I110400404 BVI4821 I109937954 BVO1980 I109847094
BVX9494 I110187324 BWI2211 I110438014 BWQ1842 I110354204
BYL1321 I110345504 BYL1566 I110129464 BZX3137 I110347704
CAD1039 I110138604 CAM8914 I110387414 CAU0088 I110245294
CBJ8277 I109850404 CCT2529 I111091304 CCW1360 I109746774

CEP0952 I110303814 CEV3705 I110480804 CEY4842 I110099004
CIP5649 I110222634 CJV6863 I110323834 CJY8843 I110496204
CKX7228 I110223304 CNA4123 I109797374 CNB7696 I110375534
CNQ4790 I110076334 CNQ5205 I110367944 CON0326 I110418434
COW0569 I109797154 CPA6186 I110331424 CQB7632 I109664714
CQV2311 I109937624 CWK6587 I110480254 CWP1357 I110194694
CXD4685 I110100094 CXD4876 I109885154 CXG9688 I110333304
CXM7529 I110480474 CXN4651 I110333404 CYI5817 I110223844
CZJ6711 I110284124 DAL2450 I110458914 DAT0384 I110308764
DAX2333 I110302714 DBJ7595 I110187214 DCB6836 I105759494
DCZ2595 I109746664 DDE7421 I110219004 DDJ7678 I110223954
DDJ7718 I110331534 DDM8709 I110223514 DDV1562 I109904954
DDV4998 I110227584 DDV9526 I110224174 DFE7166 I110224724
DFI9689 I109725214 DFK4064 I110442964 DFM9675 I110355304
DFU1857 I110303604 DFU5298 I110469364 DFW0068 I110057084
DGC7066 I109977004 DGI4008 I110404024 DGW3905 I110257834
DGW6672 I110056754 DGW7043 I111041694 DHR8592 I110367724
DHW2047 I109747104 DHY7237 I110326694 DHY9367 I109786814
DJA4260 I110081944 DKD8119 I110467824 DKD9485 I109797484
DKY5217 I110222744 DMI0516 I110298424 DMO0304 I110500274
DNE4043 I110259594 DNT6244 I110304474 DNT8036 I110284564
DNV2758 I110129574 DNY6158 I110138374 DNY8062 I110224504
DOD5813 I110284454 DOW7751 I110357824 DOZ1096 I110137164
DPC2349 I110302934 DQI1573 I110322624 DQI5043 I110356614
DQP6925 I110437684 DQW0069 I110284344 DQY0954 I109751944
DQY1431 I110264004 DQY6507 I110496094 DSJ5832 I110560554
DSN0355 I111082944 DSN5670 I110406554 DTX0460 I110224944
DTX1465 I110495984 DUB8503 I110224834 DUR4024 I110259484
DVA6242 I110458034 DVJ4382 I110252334 DVQ6858 I110303594
DWC3280 I110345394 DXA4122 I109725104 DXC6761 I110099104
DXD0960 I110469584 DXG7670 I110223624 DXH5127 I110136404
DXO2540 I110403914 DXO3634 I110351884 DXS3796 I110219444
DXU0991 I110225054 DXU1265 I110367614 DXU9122 I110390604
DXU9589 I110467604 DXX2868 I110222854 DXZ3190 I110356504
DYB0995 I110428774 DYK8421 I110333514 DZD4853 I110469034
DZK1525 I110391374 DZK3747 I110480584 DZK3945 I110253004
DZK4788 I110404574 DZK7663 I110076664 EAD8989 I110081504
EAG2733 I110418324 EAH7594 I110417994 EAJ1214 I110432844
EAN7469 I109901764 EAP6612 I110407654 EAV4767 I110333734
EAW2645 I109583534 EBI5980 I110418004 EBW9527 I109976904
EBX5802 I110303924 ECF7450 I110468264 ECF9804 I110418544
ECK7197 I110403804 EDW5184 I110357604 EDY2565 I110146624
EDZ2688 I109746884 EEO7181 I110076444 EEP2206 I109664934
EEP3241 I110386104 EEP9358 I110356724 EFG9434 I110162574
EGL1523 I110356834 EGM4561 I110252994 EGM5641 I110303704
EGM8483 I110496424 EGW6246 I110332634 EGW7388 I105045044
EGW9232 I110469254 EIX0866 I109583204 EIX5490 I110146514
EIX5996 I110096244 EIX8143 I110194914 EJQ0348 I109389494
EJT1859 I110222964 EKB7298 I110329224 EKN6803 I110460124
EKN6803 I110259154 EKN8325 I110224614 EKZ0270 I110473104
EKZ0506 I110468044 EKZ0569 I109726094 EKZ0869 I109901434
EKZ1298 I110404804 EKZ5416 I110352654 EKZ9967 I110467714
EMG8598 I110321084 EMI1447 I110418214 EMJ2304 I110403364
ENC0609 I110468484 ENC4883 I110331204 ENQ0640 I110496104
ENQ1942 I110284904 ENT3841 I110495874 ENT5032 I110500164
ENT6723 I110418764 EOX4498 I110224394 EOX4874 I110148604
EPB5774 I110277634 EPC9667 I109747004 EPM0031 I110351664
EPM9773 I110284234 EPN0561 I110345284 EPN0661 I110246504
EPN0897 I110333954 EPN1227 I110345404 EPN3376 I110331314
EPN4577 I109905064 EPN6104 I110403144 EPN7489 I109850614
EPQ4122 I110284674 EPT1370 I110390824 EPT3589 I110218904
EPV3711 I110445494 ERB6029 I109808814 ERB6347 I110253544
ERB6432 I110332854 ERF8738 I110403584 ERN1254 I110304034
ETB8777 I110381034 ETD2980 I110308874 ETS0148 I110224404
ETV5206 I110325924 ETV9920 I110278404 EVR1767 I110703774
FJC7494 I110219224 GTA0607 I110480144 GTK4443 I110056974
GUN3051 I109901654 GYT5272 I110403694 HAY3414 I110437904
HCV1658 I110469144 IOQ7075 I110347924 IOT9482 I110136944
JFP9490 I110418104 JLH9870 I110194704 JOL0080 I105759504
JSQ8230 I110138704 JZC3104 I110137054 KZV5962 I110162244
LOF6134 I110171704 LVD9056 I109752054 MCW8224 I110081614
MGS4467 I110520514 MWB9863 I110219334 NLD3655 I110187004

ENQUADRAMENTO 556.80-ESTACIONAR LOCAL/HORÁRIO DE ESTACIONAMENTO E PARADA PROIBIDOS PELA SINA-
LIZAÇÃO
PROCESSADAS EM 31/03/2011
BXL4969 I110437804 DHY5304 I110428224 DIY4316 I110437794
EBM5991 I110427674 EDF0023 I110080304 EEO7181 I110081724
EIG5225 I107654794 EIL0013 I109894834 ERH1157 I110183144
ETB6759 I110404244

ENQUADRAMENTO 559.20-PARAR AFASTADO DA GUIA DA CALÇADA (MEIO-FIO) A MAIS DE 1M
PROCESSADAS EM 31/03/2011
CIN4852 I110129794 DBJ3104 I110006924

ENQUADRAMENTO 562.21-PARAR NO PASSEIO/CALÇADA
PROCESSADAS EM 31/03/2011
CJY0667 I110167304 DDJ3997 I110415794 DIY1566 I110416014
EAJ7598 I110416124

ENQUADRAMENTO 562.22-PARAR SOBRE FAIXA DESTINADA A PEDESTRES
PROCESSADAS EM 31/03/2011
DKY8757 I110147404 EPE1521 I109982834

ENQUADRAMENTO 563.00-PARAR NA ÁREA DE CRUZAMENTO DE VIAS
PROCESSADAS EM 31/03/2011
CUB0087 I110288524 DBL3204 I110287974

ENQUADRAMENTO 567.31-PARAR SOBRE FAIXA DE PEDESTRES NA MUDANÇA DE SINAL LUMINOSO
PROCESSADAS EM 31/03/2011
BZI8806 I110287864

ENQUADRAMENTO 568.10-TRANSITAR NA FAIXA/PISTA DA DIREITA REGUL CIRCULAÇÃO EXCLUSIVA DETERM VE-
ÍCULO
PROCESSADAS EM 31/03/2011
DHG3708 J134768917 DNY8572 J134769467 EDF9454 J134771887
EPN2602 J134761437 ERL8082 J134768037

ENQUADRAMENTO 570.30-DEIXAR DE CONSERVAR O VEÍCULO NA FAIXA A ELE DESTINADA PELA SINALIZAÇÃO DE 
REGUL
PROCESSADAS EM 31/03/2011
ARK7378 I110210094 BTK5744 I110260474 COO7179 I110144754
DTA5902 I110143654 EAV5283 I110099984 ECF8793 I110260144
EEP0865 I110143764 ENH6819 I110144974 ENT8265 I110145084
EOX9398 I110428114 ESI1067 I110143874 KIH2961 I110142664

ENQUADRAMENTO 573.80-TRANSITAR PELA CONTRAMÃO DE DIREÇÃO EM VIA C/ SINALIZAÇÃO DE REGUL SENTIDO 
ÚNICO
PROCESSADAS EM 31/03/2011
BLC5450 I109660104 BYL5732 I110323404 CIP2896 I108958304
CYI5817 I110428444 DMG7113 I110953694 DNV2043 I110324934
DTJ3547 I110087884 DVG3138 I110324824 ECP8042 I110355184
EHK6134 I110301504 EMD4410 I110081394 ENX1568 I110455284
ERB1063 I110144094 GUY5678 I109660204 JZV6221 I110006604

ENQUADRAMENTO 574.61-TRANSITAR EM LOCAL/HORÁRIO NÃO PERMITIDO PELA REGUL ESTABELECIDA PELA 
AUTORIDADE
PROCESSADAS EM 31/03/2011
BUI2829 I109583094 BZI8806 I109583104 CXT1069 I110084914
DHK4697 I109902104 DNY5586 I109902094 DOC5268 I109583314
DRK1271 I110147174 EEG4981 I110973714 EIG7743 I110147064
EKB9927 I110146954 ENH5059 I109901984 ENR1714 I110147284
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LCA4323 I110146844

ENQUADRAMENTO 581.91-TRANSITAR COM O VEÍCULO EM CALÇADAS, PASSEIOS
PROCESSADAS EM 31/03/2011
EKG4054 I108344604

ENQUADRAMENTO 582.70-TRANSITAR EM MARCHA RÉ, SALVO NA DISTÂNCIA NECESSÁRIA A PEQUENAS MANO-
BRAS
PROCESSADAS EM 31/03/2011
BPZ8096 I110323504 BWC2025 I110236164

ENQUADRAMENTO 583.50-DESOBEDECER ÀS ORDENS EMANADAS DA AUTORID COMPET DE TRÂNSITO OU DE SEUS 
AGENTES
PROCESSADAS EM 31/03/2011
DFE6655 I110006484 EPN8320 I110358604 KNC3989 I103969804

ENQUADRAMENTO 585.11-DEIXAR DE DESLOCAR C/ANTECEDÊNCIA VEÍC P/ FAIXA MAIS À ESQUERDA QDO FOR 
MANOBRAR
PROCESSADAS EM 31/03/2011
DGQ4088 I109485084 HSY0539 I109484864

ENQUADRAMENTO 599.10-EXECUTAR OPERAÇÃO DE RETORNO EM LOCAIS PROIBIDOS PELA SINALIZAÇÃO
PROCESSADAS EM 31/03/2011
BSQ5305 I110057194 EDF0757 I110006704 EFG9722 I110156634

ENQUADRAMENTO 604.12-EXECUTAR OPERAÇÃO DE CONVERSÃO À ESQUERDA EM LOCAL PROIBIDO PELA SINA-
LIZAÇÃO
PROCESSADAS EM 31/03/2011
APD2754 I110226484 BVN7864 I110226704 BYT5751 I110416784
BZH1989 I109654604 CAQ5966 I110485754 CCW7109 I110152674
CFC8198 I109654924 CHB7193 I110041804 CHJ3744 I110508194
CJO5123 I110226604 CKZ3471 I109487174 CQB0350 I110718844
CUB4906 I109655034 CXC5636 I109619614 CXT0157 I110140574
DAT0720 I110041684 DBY1842 I107429624 DDJ0982 I110416344
DEW2567 I110056534 DFE5351 I110398304 DGW2208 I110041794
DHR7467 I110041904 DOZ0424 I110417114 DPY0112 I108958074
DQD1043 I110008794 DSO1920 I110495324 DTJ5474 I110332084
DVA0877 I109654594 DVS5199 I110042014 DXC1542 I110391604
DXC8216 I110485424 DXE1573 I110226814 DXE2127 I109389604
DXE2728 I109726104 DXU9765 I110392584 DZK9255 I110706634
EAG5900 I110417444 EAG6628 I110495544 EAV0188 I110417004
EAV2173 I107162544 EAV2980 I110152904 EAX6528 I110485534
EBA3334 I110485974 EEP1161 I110470024 EER7895 I110417334
EFF3443 I110392254 EIX0432 I110227144 EKN1965 I110485104
EMY7117 I110495104 EOX9732 I110495654 EPH8826 I110227034
EPT2401 I110227254 ERB2500 I110417554 ERB8763 I109654704
ERY4800 I110226044 ETD9611 I110486304 ETV3629 I109664604
ETV8755 I110258604 HCI8727 I110486194 HDK6922 I109654814
HRP3930 I110486204 IOV1797 I110495214 JDU6413 I110041574
KWB2848 I110227364 LNX7781 I109654264 LPO0554 I111028504
MVY7818 I110416894 MWE1478 E195481105

ENQUADRAMENTO 605.01-AVANÇAR O SINAL VERMELHO DO SEMÁFORO
PROCESSADAS EM 31/03/2011
CJY6982 I110259704 CSR1258 I110260364 DBB5292 I110399184
DDK2382 I110295234 DEW5936 I110144864 DFW4556 I110340994
DIJ7843 I110304364 DIS2625 I110130014 DIX5551 I110507754
DMX1492 I110507864 DNH3398 I110403034 DPV1196 I110493234
DPZ4915 I109530074 DXU3218 I110419104 ECF4904 I110302824
EDF1769 I110405014 ENR1218 I110216704 ERD2028 I110560114
ETD3037 I109389504 GOM1394 I110399074 GPQ0699 I105759384
KZW5749 I110331644

ENQUADRAMENTO 605.03-AVANÇAR O SINAL VERMELHO DO SEMÁFORO - FISCALIZAÇÃO ELETRÔNICA
PROCESSADAS EM 31/03/2011
AJI8747 J134762867 BIF1622 J134771117 BIJ2863 J134761107
BZD8260 J134781017 BZJ7596 J134771227 CBD1044 J134771667
CNX7866 J134769687 CSC2585 J134767377 CUB1608 J134768477
DBY0942 J134658037 DEL2521 J134759567 DFP1483 J134769797
DHK4219 J134768697 DKD8330 J134782007 DKE4997 J134712597
DQY9375 J134705447 DSN4573 J134763637 DXC0314 J134760887
EDV4883 J134778607 EGF2406 J134598197 EJY0680 J134779707
EVK3043 J134761987 GYV8308 J134762317 KHR9055 J134778597
LOH4427 J134780807 MQY3476 J134779697

ENQUADRAMENTO 606.81-TRANSPOR BLOQUEIO VIÁRIO COM OU SEM SINALIZAÇÃO OU DISPOSITIVOS AUXILIA-
RES
PROCESSADAS EM 31/03/2011
CFC3003 I110203934 DBL4274 I110203604 DQY3518 I110203714

ENQUADRAMENTO 703.01-CONDUZIR MOTOCICLETA, MOTONETA E CICLOMOTOR SEM CAPACETE DE SEGURANÇA
PROCESSADAS EM 31/03/2011
BFZ7295 I110216694

ENQUADRAMENTO 703.02-CONDUZIR MOTOCICLETA/MOTONETA/CICLOMOTOR C/ CAPACETE S/ VISEIRA/ÓCULOS 
PROTEÇÃO
PROCESSADAS EM 31/03/2011
EOP0057 I110297104

ENQUADRAMENTO 731.50-DIRIGIR O VEÍCULO COM O BRAÇO DO LADO DE FORA
PROCESSADAS EM 31/03/2011
DVK0642 I110287754

ENQUADRAMENTO 736.62-DIRIGIR VEÍCULO UTILIZANDO-SE DE TELEFONE CELULAR
PROCESSADAS EM 31/03/2011
AKL9424 I110385654 AOV1963 I110331754 APC6543 I110493124
APM2542 I110272354 ASM0491 I107654804 ATB4541 I110338574
BGV9654 I110288194 BND5154 I110143324 BPU0775 I110570124
BPX4232 I109878554 BQH0518 I110272134 BTG0579 I110445164
CEK9453 I102376994 CEV1532 I110099544 CGU5092 I110304254
CHN3729 I109751834 CJD7725 I110270924 CJQ3333 I110263664
CKG9765 I110374434 CVK0753 I110237484 CWG2737 I110167524
CXD7632 I110165544 CXI4731 I110216144 DAZ3738 I110138814
DBB4552 I109931684 DBB5237 I110136834 DBZ2707 I110098774
DCX1338 I110311294 DCZ0485 I110272024 DDJ4514 I110400394
DDX2974 I110357934 DES5704 I110170714 DFY9569 I110323724
DGV5722 I110148494 DGW6275 I110373334 DHR6788 I110250904
DHT3062 I110156304 DHY2390 I110217024 DHY3431 I110148504
DHY5949 I110374544 DHY9837 I110143104 DIC2198 I110264874
DIY5795 I110415464 DKD5547 I110383344 DKY5404 I109794404
DKY6399 I110326914 DLC4113 I110004724 DLR0557 I110305684
DMH0139 I110492904 DMJ8093 I109571004 DMO1893 I110236384
DMU1371 I110307444 DNT6160 I110312394 DNT7511 I110293584
DNY1106 I110259814 DNY4211 I110226154 DQC0958 I109944774
DQG3455 I110307224 DQI2666 I110156414 DQO9024 I110305794
DQW9323 I110326804 DQY7720 I110416564 DRS7755 I110330874
DSE0186 I108957964 DSN5848 I110304584 DTX1002 I110324604
DTX8446 I110307554 DUH9947 I110398854 DUN4865 I110217134
DVK0642 I110356944 DVS4794 I110493014 DXC1229 I110331864
DXC4378 I110331974 DXC9705 I107429844 DXG6479 I110171814
DXU2100 I110264764 DXU3588 I110308214 DZW0694 I110183364
EAM1279 I110341104 EAV4299 I110253324 EAV7455 I109786924
EAX8027 I110460234 EDF4029 I110368164 EDF4668 I110448354
EDF9089 I110166094 EDF9664 I110311844 EDZ8448 I110330214
EEP8545 I110384224 EGM5321 I110235834 EGM7001 I110486414
EGM7250 I109484974 EGW8479 I110435154 EHK6222 I110239354
EIC5524 I105064074 EIX0135 I110143214 EIX0962 I110253984
EIZ9259 I109619404 EKN9333 I110098884 EKN9844 I110492804
EKS3315 I109619724 EKZ8300 I110076554 EMG8064 I110144424
ENA8722 I110380814 ENJ6383 I110253874 ENT1102 I110178634
ENT3851 I110353974 ENT5850 I107429954 ENT6875 I110004944
ENT8831 I110415804 ENY2681 I110087994 EOM8088 I110382794

EPM9482 I110302604 EPN0269 I110225934 EPN2764 I110254094
EPN4227 I110216474 EPN6553 I110374654 EPT0832 I110405784
EPW0358 I110358484 EPW8587 I110326034 EQL0188 I110178744
ERB0329 I110447694 ERB2028 I110253434 ERB2874 I107773374
ERN1716 I110324504 ETB5717 I110306454 ETF1278 I110143984
ETS0785 I110272244 ETV4089 I109725544 EUG9015 I110475634
EUJ3638 I110355294 EVH5354 I110288084 GRV1588 I109943894
HPT4800 I107430064

ENQUADRAMENTO 745.50-TRANSITAR EM VELOCIDADE SUPERIOR À MÁXIMA PERMITIDA EM ATÉ 20%
PROCESSADAS EM 31/03/2011
AIC0999 J134775187 AIZ4766 J134642207 AJD6354 J134780357
ALL1410 J134762427 ALO2916 J134781457 ANU4539 J134770907
ANV2288 J134777497 AOM3547 J134777937 APS5781 J134763747
ASF9056 J134776507 ATG0798 J134774857 BAE0555 J134766057
BFB6621 J134768257 BGK1068 J134766497 BHI9216 J134756607
BMU3345 J134776947 BNJ5391 J134759907 BNL5566 J134689497
BNM7618 J134772547 BOA9629 J134767157 BOP2677 J134781567
BPN1992 J134664857 BPN2268 J134757257 BSD4151 J134762097
BUA0249 J134773977 BVI1384 J134780577 BVN1433 J134763307
BZJ1703 J134742407 CAQ3670 J134714687 CCC6083 J134775847
CGN8437 J134780467 CIW7140 J134766507 CKD3981 J134757477
CKE9435 J134772107 CKG1144 J134757697 CKL3285 J134764737
CKQ9587 J134758027 CKX9445 J134752967 CNO2554 J134772877
CNZ4400 J134774527 COZ2970 J134757917 CPU4358 J134772327
CPZ7945 J134775307 CRA7394 J134769577 CRG4251 J134764307
CVL4187 J134687517 CVO8384 J134775627 CWB8619 J134766937
CWG1476 J134760557 CXC2725 J134776287 CXD6609 J134779587
CXD7251 J134758687 CXD7928 J134773207 CXD7928 J134773427
CXD9508 J134756707 CXL4278 J134762537 CYZ7359 J134774197
CZL2653 J134765067 DBJ0285 J134770897 DBL5329 J134766277
DBP0687 J134705007 DBY5145 J134767817 DCX3018 J134676517
DDJ3772 J134761217 DDJ9099 J134763967 DDQ4149 J134780137
DDQ7066 J134780027 DDV2390 J134707977 DFE3413 J134762107
DFE8580 J134776177 DFI7967 J134772767 DFK4340 J134776617
DFK6288 J134773647 DFU5491 J134758247 DGC8022 J134774747
DGU8977 J134765407 DHF3121 J134775737 DHY3529 J134773537
DIY4413 J134764077 DIY6754 J134763197 DJD0006 J134771777
DJH1005 J134758797 DJQ3327 J134775407 DKD6914 J134765507
DKD7467 J134764957 DKD9925 J134758577 DKT0414 J134766717
DLF3302 J134776727 DMO1303 J134777827 DMO7730 J134753077
DMO9489 J134772007 DMU8282 J134760777 DNH5411 J134780907
DNY0932 J134687737 DNY2732 J134773317 DPU2531 J134781897
DQI2962 J134772217 DQI4236 J134767707 DQL1226 J134744937
DQY7112 J134761327 DQY9016 J134762977 DSD5406 J134766387
DSH1113 J134770677 DSK4964 J134772657 DSN0261 J134777277
DSN6248 J134756377 DSO2650 J134758137 DSP2243 J134767597
DSW1678 J134759347 DTL1712 J134770237 DTP7995 J134669147
DTX0055 J134769247 DTX8806 J134775297 DUT5124 J134765617
DUY8839 J134766607 DVQ6664 J134772437 DWB6556 J134760007
DWG2755 J134778927 DWO1448 J134628997 DWO2055 J134777607
DWS8979 J134781347 DXC2292 J134725027 DXC2292 J134656387
DXC9735 J134773867 DXE0065 J134701157 DXE2898 J134776067
DXU5601 J134767047 DXU5734 J134752527 DXU8092 J134774307
DXY4550 J134759127 DXZ5249 J134769357 DZC2177 J134763087
DZK0835 J134759017 DZK8317 J134611287 DZV4282 J134771557
DZW0620 J134760337 EAA3925 J134775077 EAV0200 J134769137
EAV1692 J134771337 EAV3926 J134710507 EAV6981 J134764627
EAW1047 J134769907 EBR3540 J134763857 EBW0011 J134765177
EBW2820 J134759677 EDR3425 J134768587 EDW6221 J134781787
EEO7181 J134778377 EEP0572 J134776837 EEP5136 J134728987
EEP9525 J134760227 EEP9867 J134761547 EGM4067 J134778817
EGM7194 J134759897 EGM8540 J134756927 EGV0642 J134773097
EHK6416 J134767927 EIS7533 J134759237 EIX0245 J134655617
EIX0561 J134757587 EIX3199 J134777387 EIX3370 J134689277
EIX7519 J134767487 EJD0693 J134773757 EJE9039 J134774637
EKL7703 J134756817 EKM0138 J134765947 EKM2539 J134760447
EKN4574 J134762207 ELL4573 J134768367 ENC3458 J134756597
ENH1188 J134776397 ENH6753 J134770127 ENM9237 J134767267
ENR2977 J134764187 ENT6588 J134756157 ENT8558 J134759457
ENT9126 J134769807 EOM8199 J134761657 EOR0038 J134780247
EOU6358 J134778707 EOX0209 J134780687 EPD8209 J134758807
EPN3274 J134762647 EPN5942 J134768147 EPO5178 J134777717
EPS6851 J134770787 EQD6666 J134758467 EQG4080 J134780797
ERB3804 J134771997 ERB4764 J134769027 ERB7146 J134761877
ERB8353 J134764517 ERB9154 J134764407 ERB9980 J134763417
ERV3299 J134778047 ERW6595 J134764297 ETD1889 J134770457
ETD3654 J134584777 ETD4265 J134770347 ETH9994 J134765837
ETV1776 J134760997 ETV6468 J134761007 ETV7045 J134766167
EUI6070 J134757807 EUR0767 J134625477 EXJ0800 J134768707
FCJ0606 J134739437 FLM8118 J134770567 GMB7394 J134758357
GPT6259 J134779147 GQD1984 J134779917 GRM8877 J134758907
GUN6781 J134703357 GWV2301 J134767607 GZI8927 J134770017
HQV6282 J134757367 HSG6057 J134757147 IFY2153 J134779477
IOI1934 J134779257 JDQ4026 J134779037 JEO2694 J134773107
KXB2970 J134766827 KZW5749 J134764847 LAO7657 J134781237
MDP4417 J134760117 MFE0361 J134683887 MWI9038 J134779367

ENQUADRAMENTO 746.30-TRANSITAR EM VELOCIDADE SUPERIOR À MÁXIMA PERMITIDA EM MAIS DE 20% ATÉ 
50%
PROCESSADAS EM 31/03/2011
AOQ7842 J134779807 CRI5467 J134765397 DNY6016 J134589397
DSC5555 J134756487 DSC5555 J134757037 DTU1719 J134763527
DVP3230 J134760667 EIX0780 J134759787 ENT5466 J134775957
ETH9577 J134777057 JPC1893 J134781907 NFR6729 J134762757 

 SERGIO MARASCO TORRECILLAS 
 Secretário Municipal De Transportes 

 SECRETARIA DE URBANISMO 
 SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO 

 DEPARTAMENTO DE CONTROLE URBANO   

  DEFIRO PROJETO DE SUBDIVISÃO DE LOTES
 PROT.11/11/1957 VILA BRANDÃO EMPREEND. IMOBILIARIOS LTDA

 INDEFERIDOS
 PROT.11/11/712 YOU UP STUDIO DO BEM ESTAR LTDA 

 COMPAREÇAM OS INTERESSADOS
 PROT.11/17/565 M CLARA COM. DE ALIMENTOS - PROT.11/11/970 SAGA VEICULOS LTDA - 
PROT.11/11/971 A MESMA - PROT.11/11/1052 FIAT AUTOMOVEIS S/A - PROT.11/11/1734 UNIVERSO 
SERV. DE COBRANÇA - PROT.11/11/772 STEFANO E CUBINES LTDA - PROT.02/10/18084 EDSOLA EDUC. 
INF. VIVENDO E APRENDENDO - PROT.11/11/3268 CENTRO DE FORMAÇÃO DE CONDUTORES LIDER 
S/C LTDA - PROT.12009/96 MEDLEY S/A IND. FARMACEUTICA - PROT.11/17/576 ASSOC. DE ENSINO 
SOCIAL PROFISSIONALIZANTE - PROT.10/11/15784 FELIPE R MORALES - PROT.11/11/245 CONSTR. 
JOSE STEIMBERG - PROT.10/11/16047 JOSE A DE CAMPOS - PROT.10/11/10205 ASSOC. RESID. AROSA 
- PROT.10/11/9839 HELOISA M S DE CAMARGO - PROT.09/11/18044 ARGENE MARIA VIRGILI LEMOS
  Campinas, 06 de abril de 2011 

 ENGª ARQTª SIMONE MEDEIROS EYER THOMAZ 
 Diretora Do Deptº De Controle Urbano 

  

 DEPARTAMENTO DE USO E OCUPAÇÃO DO SOLO 
  

  DEFERIDOS
 PROT.09/11/11997 MRV ENGª E PARTICIPAÇÕES S/A - PROT.11/11/196 MARIA A P G PROVENZANO 
- PROT.10/11/16736 FERNANDO R BRANDÃO - PROT.11/11/1159 ANNA <M PENHA - PROT.11/11/302 
LOURENÇO M DANTAS JR - PROT.11/11/3440 KLEBER CABRAL - PROT.11/11/3468 HAMILTON SA-
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LOMÃO FILHO - PROT.11/11/3483 CARLOS C COLOGNESI - PROT.11/11/3485 SERGIO R A DA COSTA 
- PROT.11/11/3524 FELICIANO M M DINIZ - PROT.11/11/3543 JURANDIR GABAÇA - PROT.11/11/3544 
JOSE E MOREIRA 

 CONCEDIDO PRAZO DE 60 DIAS
 PROT.11/11/2538 RENATO MAZOLINI

 INDEFERIDO
 PROT.11/11/268 EDMICIO JOSE OLDANI 

 COMPAREÇAM OS INTERESSADOS
 PROT.33092/85 WAGNER P DOS SANTOS - PROT.50324/95 JERDES LANZA - PROT.10061/77 RAI-
MUNDA Z ALVES - PROT.11344/72 RIVALDO M DE OLIVEIRA - PROT.4758/83 ROBERTO GREGOLI 
- PROT.22397/80 JOSE D DE F CARNEIRO - PROT.24196/99 LUIZ F PISSOLATTI - PROT.60346/00 ROSA-
LINA M DOS S DUTRA - PROT.06/11/6152 RAFAEL DE B MARQUES - PROT.10/11/15156 ENGEMAPE 
CONSTR. E COMERCIO LTDA - PROT.11/11/3613 JOSE A DE OLIVEIRA - PROT.11/11/3601 LUIS A MI-
NUSSI - PROT.11/11/3597 RODOLFO J LEMOS - PROT.11/11/3584 DALBER DE A CARVALHO 
 

 Campinas, 06 de abril de 2011 
 ARQTº MARCELO ALEXANDRE JULIANO 

 Diretor Do Deptº De Uso E Ocupação Do Solo 

 SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA E 
AUTARQUIAS 

 CEASA 
 CENTRAIS DE ABASTECIMENTO S/A 

 CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DE CAMPINAS S/A - CEASA 
  CNPJ N° 44.608.776/0001-64 

 EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
Ficam  CONVOCADOS  os Senhores Acionistas da  Centrais de Abastecimento de 
Campinas S/A - Ceasa  a se reunirem em  Assembléia Geral Ordinária , a realizar-se 
no  dia 25 de abril de 2011, às 10:00 horas , na sede social da Companhia, situada 
na Rodovia Dom Pedro I - Km 140,5 - s/n - SP 065 - Pista Norte - Barão Geraldo - 
Campinas/SP, a fi m de deliberar sobre a seguinte ordem do dia: a) Tomar as contas dos 
administradores, examinar, discutir e votar as Demonstrações Financeiras do exercício 
de 2010; b) Destinação do Resultado Líquido do Exercício; c) Eleição dos membros 
efetivos e suplentes do Conselho Fiscal; d) Fixação dos honorários dos administrado-
res e conselheiros; e) Outros assuntos. 

 Campinas, 07 de abril de 2011.  

 DEMÉTRIO VILAGRA 
 PRESIDENTE DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 

  

 AVISO DE ADITAMENTO CONTRATUAL 
  

 Protocolo C 012.02.2010 - Tomada de Preços nº 002/2010 - Contrato nº 012/2010 
- Aditamento nº 013/2011 - Objeto: Contrato de prestação de serviços de processa-
mento e assessoria nas rotinas contábeis do Departamento Financeiro/Contábil da Ce-
asa/Campinas. Empresa: AFIN - ASSESSORIA FINANCEIRA LTDA. - CNPJ/MF 
Nº - 00.802.291/0001-31 - Valor: Face ao aumento de serviço, será acrescido ao valor 
mensal inicialmente contratado o valor de R$ 1.254,00 (hum mil duzentos e cinqüenta 
e quatro reais) à partir de 01/03/2011 e face ao decurso de 12 (doze) meses de contrato, 
faz jus a Contratada ao reajuste previsto em cláusula de contrato inicial. Assim sendo 
a Contratada perfaz o valor mensal de R$ 7.334,23 (sete mil trezentos e trinta e quatro 
reais e vinte e três centavos). Devido ao acréscimo de serviço e o reajuste do contrato 
a Contratada fará jus a remuneração total mensal de R$ 8.588,23 (oito mil, quinhentos 
e oitenta e oito reais e vinte e três centavos), e o valor total estimado de R$ 103.058,76 
(cento e três mil cinqüenta e oito reais e setenta e seis centavos) para os próximos 12 
(doze) meses de contrato. Vigência: Fica prorrogado o contrato inicial por mais 12 
(doze) meses iniciando-se em 01/04/2011 e, à vencer em 31/03/2012. Permanecem em 
vigor e inalteradas as demais cláusulas do contrato inicial e demais aditamentos, que 
não colidirem com este termo aditivo.
 

 DEMÉTRIO VILAGRA 
 DIRETOR PRESIDENTE 

 COHAB 
 COMPANHIA DE HABITAÇÃO POPULAR DE CAMPINAS 

 EXTRATO ADITAMENTO   

  Termo Aditivo nº: 2491/11
 Contratante: Companhia de Habitação Popular de Campinas
 Contratada: GSV Grupo de Segurança e Vigilância LTDA
 Objeto: Prorrogação do prazo do Contrato de prestação de serviço de vigilância pre-
ventiva armada da sede e almoxarifado da Cohab/CP
 Data da Assinatura: 25/03/11
 Prazo: 12 meses
 Valor Homem hora: R$ 15,31
 Valor Global Estimado: R$ 202.092,00
 Protocolado: 0744/09
 Licitação: Pregão 002/08
 

 Campinas, 05 de abril de 2011 
 MIGUEL JORGE NICOLAU FILHO 

 Diretor Administrativo E Financeiro 

 EMDEC 
 EMPRESA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE CAMPINAS S/A 

 COMUNICADO 
  

 A Empresa Municipal de Desenvolvimento de Campinas S/A - EMDEC, com sede na 
Rua Dr Salles Oliveira, 1028 - Vila Industrial, Campinas S/P, comunica seu interesse 
em receber doações de bens ou serviços para a realização de seus Programas, Campa-
nhas, Eventos e Ações de Educação para o Trânsito com objetivo de conscientizar os 
diversos segmentos da sociedade (professores, alunos, jovens, pessoas da terceira ida-
de e portadores de defi ciências, motociclistas, motoristas, ciclistas etc) para as ques-
tões de segurança e da mobilidade urbana. As atividades ocorrem durante todo o ano 
de 2011, com programas permanentes e ações pontuais. As empresas ou instituições 
interessadas em colaborar deverão entrar em contato com Sra. Roberta Mantovani nos 
telefones (19) 3772.4093 ou 3772.4289.

GERÊNCIA DE EDUCAÇÃO E CIDADANIA 

  

 EXTRATO DE CONTRATO   

 CONTRATO Nº 034/2010 - PROTOCOLO Nº 088/10
DISPENSA DE LICITAÇÃO: ARTIGO 24 INCISO X DA LEI FEDERAL 8666/93.
LOCATÁRIA: EMDEC S/A
LOCADOR: URBANO E FILHOS MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA.
OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA FINS COMERCIAIS.
DO VALOR TOTAL: R$ 810.000,00
DO PRAZO: 60 (SESSENTA) MESES

GERÊNCIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
 

  

 EXTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS   

 TERMO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 10.1.3/11
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 010/10
PREGÃO PRESENCIAL Nº 019/10 - PROTOCOLO Nº 044/10 
CONTRATANTE: EMDEC S/A
CONTRATADA: S.E. PINHEIRO & E. A. SANTOS LTDA.- ME.
OBJETO: UTILIZAÇÃO DO ITEM: 2.2. 
DO VALOR TOTAL: R$ 2.370,00
DO PRAZO: 60 (SESSENTA) DIAS
DATA: 31/03/11

GERÊNCIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
 

 HOSPITAL DR. MÁRIO GATTI 
 HOSPITAL MUNICIPAL DR. MÁRIO GATTI 

 HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO   

 Protocolo nº.: 08/2011
Pregão Presencial nº.: 09/2011
Objeto: Aquisição de fi os de sutura, mediante o sistema de Registro de Preços.
Em face dos elementos constantes no presente processo administrativo, e ao disposto 
no art. 43, inciso VI da Lei Federal nº. 8.666/93, combinado com o art. 3º, inciso II, do 
Decreto Municipal nº. 14.217/03, e nas observações feitas pelo Sr. Pregoeiro, resolvo:
01. DESCLASSIFICAR a empresa Vital Hospitalar Comercial Ltda., para o item 04 
por não atender ao item 8.3.8.1 do edital, e a empresa Polysuture Ind.e Com. Ltda, 
para os itens 02 e 05 por não atender ao item 8.1 alínea “d3” do edital.
02. HOMOLOGAR o Pregão Presencial nº. 09/2011 adjudicando o objeto em epígra-
fe, às empresas abaixo:
- Point Suture do Brasil Ind. de Fios Cir. Ltda., para os itens 01 (R$ 2,30), 02 (R$ 
2,00), 03 (R$ 2,10) e 05 (R$ 13,20).
A empresa acima deverá comparecer no prazo de (05) cinco dias úteis contados do
recebimento da notifi cação expedida pelo H.M.M.G., junto à Área de Expediente, sito á 
Avenida Prefeito Faria Lima, 340 - Pq. Itália - Campinas-SP, para assinatura da Ata. 

 Campinas, 06 de abril de 2011 
 SALVADOR AFFONSO FERNANDES PINHEIRO 

 Presidente Do Hospital Municipal Dr. Mário Gatti 
  

 AVISO DE LICITAÇÕES   

 Acham-se abertas na Área de Licitações do H.M.M.G., sito Av.Pref. Faria Lima, s/nº 
- 2º andar (Complexo Administrativo), Pq. Itália, Campinas-SP, fone: (19) 3772-5827, 
as licitações: A)Pregão Presencial nº 52/2011 - Prot. nº. 189/11 - Aquisição de material 
de laboratório, mediante o sistema de Registro de Preços, a abertura dar-se-á às 09h00 
do dia 20/04/2011; B) Pregão Presencial nº 53/2011 - Prot. nº. 235/11 - Aquisição de 
material hospitalar (luvas), mediante o sistema de Registro de Preços, a abertura dar-
se-á às 14h00 do dia 20/04/2011. Os editais estarão disponível a partir de 08/04/2011. 
Os interessados poderão retirar o edital através do site www.hmmg.sp.gov.br/licitaco-
es. Informações pelo e-mail: hmmg.licitacoes@gmail.com. 

 Campinas, 06 de abril de 2011 
 JORGE LUIZ BRASCO 

 Pregoeiro 

 IMA 
  INFORMÁTICA DE MUNICÍPIOS ASSOCIADOS S/A 

 CONVOCAÇÃO 
  

 CONVOCAMOS o  Sr. VAGNER TIMOTEO INÁCIO  ,  portador do  R.G. n º 
 40.371.413-8 , a comparecer no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a  contar da 
data de publicação desta convocação, na Informática de Municípios  Associados S/A 
- IMA, situada à Rua Ataliba de Camargo Andrade, 47 - Cambuí -  Campinas/SP, para 
tratar de sua admissão no  cargo  Técnico de Informática I - Teleatendimento , para 
o qual foi aprovado e classifi cado em  18º  lugar no Concurso Público 003/2009 desta 
empresa, sob pena de ser  entendido o seu não comparecimento no prazo determinado 
como desistência da  vaga.   

 Campinas, 06 de abril de 2011 
 GERÊNCIA DE RECURSOS HUMANOS 

  

   

 CONVOCAÇÃO 
  

 CONVOCAMOS o  Sr. ROBERLEI WILLIAM ANANIAS  ,  portador do  R.G. n º 
 21.345.674-6 , a comparecer no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a  contar da 
data de publicação desta convocação, na Informática de Municípios  Associados S/A 
- IMA, situada à Rua Ataliba de Camargo Andrade, 47 - Cambuí -  Campinas/SP, para 
tratar de sua admissão no  cargo  Assistente Administrativo I - Digitador , para o qual 
foi aprovado e classifi cado em  7º  lugar no Concurso Público 002/2010 desta empresa, 
sob pena de ser  entendido o seu não comparecimento no prazo determinado como 
desistência da  vaga.   

 Campinas, 06 de abril de 2011 
 GERÊNCIA DE RECURSOS HUMANOS 

  

   

 CONVOCAÇÃO   

 CONVOCAMOS os candidatos a seguir relacionados para comparecerem em 05 (cin-
co) dias úteis, a contar da data de publicação desta convocação, na Informática de 
Municípios Associados S/A - IMA situada na Rua Ataliba de Camargo Andrade, 47 
- Cambuí, Campinas/SP, para tratar de sua admissão no  cargo  Operador I - Teleaten-
dimento , para o qual foram aprovados no Concurso Público 001/2010 desta empresa, 
sob pena de ser entendido o seu não comparecimento no prazo determinado como 
desistência da vaga.
1-  Adriana Aparecida Leite :portadora do R.G. n° 18.482.642-1- Classifi cada no con-
curso em 32º lugar.
2-  Guilherme Honório de Almeida :portador do R.G. n° 45.151.691-6 -Classifi cado 
no concurso em 33º lugar. 

 Campinas, 06 de abril de 2011 
 GERÊNCIA DE RECURSOS HUMANOS 
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 COMUNICADO 
  

 Comunicamos ao candidato  GUILHERME AUGUSTO DE SOUZA  que em 
05/04/2011, encerrou-se o prazo de sua apresentação para assumir sua vaga no  c  argo   
Técnico em Informática I - Teleatendimento.
 Em função desta situação fi ca caracterizada a sua desistência.  

 Campinas, 06 de abril de 2011 
 GERÊNCIA DE RECURSOS HUMANOS   

   

 COMUNICADO   

 Comunicamos a candidata  MARIA INES VALÉRIO  que em 05/04/2011, encerrou-
se o prazo de sua apresentação para assumir sua vaga no  c  argo   Operador I - Telea-
tendimento, referente ao Concurso 001/2010.
 Em função desta situação fi ca caracterizada a sua desistência. 
 

 Campinas, 06 de abril de 2011 
 GERÊNCIA DE RECURSOS HUMANOS 

 SANASA 
 SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E SANEAMENTO 

 AVISO DE HOMOLOGAÇÃO   

  PREGÃO N. 2011/18  - Presencial. Objeto: Aquisição de registro de gaveta, de pres-
são, etc. Comunicamos a homologação do pregão com adjudicação do seu objeto pelo 
menor preço total por lote à empresa  ITALY VÁLVULAS E METAIS LTDA  - lote 
1: R$ 11.294,15; lote 2: R$ 32.790,00; lote 3: R$ 20.880,00; lote 4: R$ 999,99.

 GERÊNCIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES 
 

  

 ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA 
- EDITAL DE CONVOCAÇÃO   

 Estão convocados os senhores acionistas da  Sociedade de Abastecimento de Água e 
Saneamento S.A. - Sanasa Campinas , a se reunirem em Assembléia Geral Ordinária 
e Extraordinária, a realizar-se no dia 29 de abril de 2011, às 09hmin, no Salão Atibaia 
- Asa 4 da sede social da empresa, situada na Avenida da Saudade nº 500, Ponte Preta, 
Campinas-SP, a fi m de deliberar sobre a seguinte ordem do dia:  I. Ordinária: a)  Pres-
tação de contas dos administradores, exame, discussão e votação do Relatório da Admi-
nistração e das Demonstrações Financeiras, acompanhadas do Relatório dos Auditores 
Independentes e parecer do Conselho Fiscal, relativos ao exercício social fi ndo em 31 de 
dezembrode 2010;  b)  Deliberação sobre a proposta da Administração para a destinação 
do Lucro Líquido do Exercício e a distribuição dos dividendos, aprovada pelo Con-
selho de Administração em reunião realizada no dia 28 de março de 2011;  c)  Eleição 
dos membros efetivos e suplentes do Conselho Fiscal, para o período de 30/04/2011 a 
29/04/2012;  d)  Fixação das respectivas remunerações e  e)  Assuntos gerais.  II. Extraor-
dinária: a)  Exame e deliberação da proposta da Administração de elevação do capital 
social da importância de R$ 316.007.708,00, para a importância de R$ 320.965.530,00, 
mediante incorporação de reservas de capital, reserva legal, reservas de lucros e atua-
lização monetária dos juros sobre o capital próprio;  b)  Analisar, deliberar e aprovar as 
seguintes alterações do Estatuto Social:  b.1)  alteração do artigo 3º (Do Capital Social); 
 c)  Renúncia e nomeação de membro do Conselho de Administração;  d)  Fixação das 
respectivas remunerações e  e)  Assuntos gerais. Campinas, 05 de abril de 2011. Carlos 
Henrique Pinto - Presidente do Conselho de Administração. (07, 08 e 09)
 

  

 AVISO DE ADIAMENTO SINE DIE 
  

 PREGÃO N. 2011/47 - Presencial. Objeto: Aquisição de Servidores Quad Core 2.4 
e 2.5 (Linux e Windows) e Rack de Data Center, ano 2008 ou superior. A SANASA 
Campinas comunica que a sessão de recebimento das propostas do pregão em epígrafe 
fi ca adiada “sine die”. A nova data será comunicada oportunamente. 

GERÊNCIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES 
 

  

 AVISO DE LICITAÇÃO 
  

  Pregão n. 2011/63  - Presencial. Objeto: Aquisição de chapa de aço inox e perfi l “I” 
em aço carbono. Recebimento das propostas até às 14h do dia 19/04/2011, na Avenida 
da Saudade n. 500, Ponte Preta, Campinas/SP na Sala de Licitações. Edital gratuito 
disponível na Internet (http://www.sanasa.com.br) e das 8h às 12h e 13h30min às 17h 
na Gerência de Compras e Licitações.

 GERÊNCIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES 
 

 SETEC 
 SERVIÇOS TÉCNICOS GERAIS 

 COLSETEC COMISSÃO DE LICITAÇÃO DA SETEC 
  

 HOMOLOGAÇÃO
CONCORRÊNCIA Nº 03/2011

 PROTOCOLO Nº 12194 DE 15 DE DEZEMBRO DE 2010 
Homologo o presente processo licitatório desenvolvido na modalidade Concorrência, adju-
dicando a favor da licitante J.A.C. & V.M.B. Construção e Manutenção Civil Ltda ME, com 
o valor total de R$ 139.255,00.

Campinas, 06 de abril de 2011. 
 

 TEREZA NASCIMENTO ROCHA DÓRO 
 Presidente Da Setec 

  

 RESUMO DO CONTRATO Nº 07/2011 
  

  PROTOCOLO Nº: 846/2011; OBJETO:  prestação de serviços de manutenção e supor-
te técnico da rede de computadores da Setec;  CONTRATADA:  VOLPI - COMÉRCIO 
DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA & SERVIÇOS LTDA - ME;  LICITAÇÃO:  
Dispensada nos termos do Art. 24, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93;  VALOR TOTAL 
ESTIMADO:  R$ 7.491,00;  VIGÊNCIA:  12(doze) meses;  DATA DA ASSINATURA: 
 03/03/2011. 

 TEREZA N. R. DÓRO 
 Presidente - SETEC 

  

 RESUMO DO CONTRATO Nº 08/2011 
  

  PROTOCOLO Nº: 2519/2011; OBJETO:  prestação de serviços de reeducandos (presos 
que se encontram em cumprimento de pena privativa de liberdade sob regime semi-aberto 
na unidade prisional), para prestação de serviços na implantação do projeto de revitalização 
do calçamento, quadras e aéreas do Cemitério da Saudade;  CONTRATADA:  FUNDAÇÃO 
“PROF. DR. MANOEL PEDRO PIMENTEL” - FUNAP;  LICITAÇÃO:  Dispensada nos 
termos do Art. 24, inciso XIII, da Lei Federal nº 8.666/93;  VALOR TOTAL ESTIMA-
DO:  R$ 197.532,00 (para a quantidade máxima de 30(trinta) reeducandos);  VIGÊNCIA:  
04/04/2011 a 03/04/2012;  DATA DA ASSINATURA:  23/03/2011.
 

 TEREZA N. R. DÓRO 
 Presidente - SETEC 

  

 RESUMO DO CONTRATO Nº 09/2011 
  

  PROTOCOLO Nº: 2697/2011; OBJETO:  contratação de empresa especializada 
em construção civil para construção de uma lanchonete ao lado externo do Velório 
do Cemitério Parque Nossa Senhora da Conceição, sito à Avenida Silvia da Silva 
Braga, s/nº, Jardim Santa Mônica, Campinas/SP, com área total estimada de 27,65 
m2 (11,10 m2 de área fechada mais 16,55m2 de área externa coberta), com for-
necimento de toda mão de obra, materiais e equipamentos, nos termos e especifi -
cações constantes neste instrumento contratual e anexos;  CONTRATADA:  J.A.C. 
& V.M.B. CONSTRUÇÃO E MANUTENÇÃO CIVIL LTDA-ME;  LICITAÇÃO:  
Carta Convite nº 04/2011;  VALOR TOTAL:  R$ 30.425,00;  VIGÊNCIA:  45 (qua-
renta e cinco) dias corridos, contados do recebimento da Ordem de Serviço;  DATA 
DA ASSINATURA:  24/03/2011.
 

 TEREZA N. R. DÓRO 
 Presidente - SETEC 

  

 RESUMO DO CONTRATO Nº 10/2011 
  

  PROTOCOLO Nº: 12.389/2010; OBJETO:  Contratação de empresa especializada 
em coleta, transporte e destinação fi nal de lixo orgânico, resíduos sólidos e entulhos, 
 sem taxa de aterro , através de Containeres no Mercado Municipal de Campinas, e 
de Caixas Estacionárias na Praça Imprensa Fluminense e nos 03 Cemitérios Públicos 
Municipais de Campinas, são eles: Cemitério da Saudade, Cemitério Parque Nossa 
Senhora da Conceição e Cemitério de Sousas, nos tipos e especifi cações relacionados 
no Anexo I;  CONTRATADA:  MB ENGENHARIA E MEIO AMBIENTE LTDA; 
 LICITAÇÃO:  Concorrência nº 02/2011;  VALOR TOTAL:  R$ 210.288,00;  VIGÊN-
CIA:  28/03/2011 a 27/03/2012;  DATA DA ASSINATURA:  25/03/2011. 

 TEREZA N. R. DÓRO 
 Presidente - SETEC 

  

 RESUMO DO QUARTO ADITAMENTO AO CONTRATO 
Nº 01/2007   

  PROTOCOLO N.º 774/2007; OBJETO:  manutenção com fornecimento de peças 
e assistência técnica especializada em máquina “Minolta”;  CONTRATADA:  TE-
LAMAR COM. E SERVIÇOS EM MAQUINAS COPIADORAS, IMPRESSORAS 
E MULTIFUNCIONAIS LTDA;  LICITAÇÃO:  Dispensada nos termos do Art. 
24, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93;  VALOR TOTAL DO ADITAMENTO:  
R$ 4.528,80;  VIGÊNCIA:  16/03/2011 a 15/03/2012;  DATA DA ASSINATURA:  
15/03/2011; o contrato fi ca prorrogado por mais um período de 12 (doze) meses, fi -
cando ratifi cadas todas as demais cláusulas do contrato e demais aditamentos. 

 TEREZA N. R. DÓRO 
 Presidente - SETEC 

  

 RESUMO DO SEGUNDO ADITAMENTO AO CONTRATO 
Nº 05/2009   

  PROTOCOLO N.º 2211/2009; OBJETO:  prestação de serviços de Tecnologia de 
Informação e Comunicação - TIC;  CONTRATADA:  INFORMÁTICA DE MUNICÍ-
PIOS ASSOCIADOS S/A - IMA;  LICITAÇÃO:  Dispensada nos termos do Art. 24, 
inciso VIII, da Lei Federal nº 8.666/93;  VALOR TOTAL DO ADITAMENTO:  R$ 
94.905,23;  VIGÊNCIA:  prorrogado por mais 12 (doze) meses;  DATA DA ASSINA-
TURA:  18/03/2011; o contrato fi ca prorrogado por mais um período de 12 (doze) me-
ses, fi ca aditado a Prestação de Serviços de TIC (Tecnologia da Informação e Comuni-
cação) na Modalidade sob Demanda - Proposta de Prestação de Serviços nº 2009/12; 
sendo reajustado o valor com base no índice do IPCA/IBGE acumulado nos últimos 
12 (doze) meses e alterado o preâmbulo, fi cando ratifi cadas as demais cláusulas do 
contrato e aditamento.
 

 TEREZA N. R. DÓRO 
 Presidente - SETEC 

  

 PORTARIA Nº 036 DE 01 DE ABRIL DE 2011.   

 A Ilma. Sra. Presidente da SETEC - Serviços Técnicos Gerais, no uso das atribuições de 
seu cargo, conferidas pelo disposto nos incisos I e III do Artigo 8 da Lei Municipal nº 
4.369 de 11 de fevereiro de 1974 e em conformidade com o protocolado nº 3907/2011, 
 RESOLVE: 
Artigo 1º - Exonerar a pedido, a partir de 31/03/2011, o servidor Sr. ALEXANDRE 
DE MOURA HOLANDA, matrícula nº 1436-01, do cargo de Agente de Fiscalização, 
lotado junto a SETEC - Serviços Técnicos Gerais. 
PUBLICA-SE
CUMPRA-SE 

 Campinas, 01 de abril de 2011 
 DRª TEREZA N. R. DÓRO 

 PRESIDENTE 
 FLÁVIO DE SOUZA SILVEIRA 

 DIRETOR ADMINISTRATIVO FINANCEIRO 
 EULIN MARK ARLINDO 

 DIRETOR TÉCNICO OPERACIONAL 
  

 PORTARIA Nº 037 DE 01 DE ABRIL DE 2011.   

 A Ilma. Sra. Presidente da SETEC - Serviços Técnicos Gerais, no uso das atribuições 
de seu cargo, conferidas pelo disposto nos incisos I e III do Artigo 8 da Lei Municipal 
nº 4.369 de 11 de fevereiro de 1974 e tendo em vista o que consta no protocolado nº 
04/10/59228 (PMC), 
 RESOLVE: 
Artigo 1º - REVERTER, a partir de 01/04/2011, a aposentadoria por invalidez do 
servidor Sr. EDUARDO MORAES ROSSETO, matrícula nº 0819-01, no cargo de 
Agente de Suporte Técnico, junto a SETEC - Serviços Técnicos Gerais. 
PUBLICA-SE
CUMPRA-SE 

 Campinas, 01 de abril de 2011 
 DRª TEREZA N. R. DÓRO 

 PRESIDENTE 
 FLÁVIO DE SOUZA SILVEIRA 

 DIRETOR ADMINISTRATIVO FINANCEIRO 
 EULIN MARK ARLINDO 

 DIRETOR TÉCNICO OPERACIONAL 
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 PODER LEGISLATIVO 

 CAMARA MUNICIPAL DE CAMPINAS 
  
 DECRETO LEGISLATIVO Nº 3258, DE 06 DE ABRIL DE 2011. 
 CONCEDE DIPLOMA DE MÉRITO LITERÁRIO ‘JOSÉ PARANHOS DE 

SIQUEIRA’ A PAULO BOMFIM. 
 A Câmara Municipal aprovou e eu, Pedro Serafi m, seu Presidente, promulgo o seguin-
te Decreto Legislativo:

 Art. 1º -  Fica concedido Diploma de Mérito Literário ‘José Paranhos de Siqueira’ a 
Paulo Bomfi m, escritor de destaque nacional, pelos relevantes serviços prestados no 
campo da literatura no Município de Campinas. 

 Art. 2º -  Ao homenageado será entregue diploma conforme especifi cações do art. 17 
da Resolução n. 717, de 16 de dezembro de 1999.

 Art. 3º -  As despesas decorrentes do cumprimento deste Decreto Legislativo correrão 
por conta das verbas próprias da Secretaria da Câmara Municipal, consignadas no 
orçamento, suplementadas, se necessário.

 Art. 4º -  Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
 

 Campinas, 06 de abril de 2011 
 PEDRO SERAFIM  

 PRESIDENTE 
  autoria: Vereador Petterson Prado  
 PUBLICADO NA SECRETARIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPINAS, AOS 06 DE ABRIL DE 2011.  

 ISRAEL MAZZO 
 DIRETOR GERAL 

  

 DECRETO LEGISLATIVO Nº 3259, DE 06 DE ABRIL DE 2011. 
 CONCEDE DIPLOMA DE HONRA AO MÉRITO A J. CAPRINI GRÁFICA 

E EDITORA LTDA (GRÁFICA IDEAL). 
 A Câmara Municipal aprovou e eu, Pedro Serafi m, seu Presidente, promulgo o seguin-
te Decreto Legislativo:

 Art. 1º -  Fica concedido Diploma de Honra ao Mérito a J. Caprini Gráfi ca e Editora 
Ltda. (Gráfi ca Ideal) pelos relevantes serviços prestados à Campinas.

 Art. 2º -  À Gráfi ca homenageada será entregue diploma, conforme especifi cações do 
artigo 17 da Resolução n° 717, de 16 de dezembro de 1999. 

 Art. 3º -  As despesas decorrentes do cumprimento deste Decreto Legislativo correrão 
por conta de verbas próprias da Secretaria da Câmara Municipal, consignadas no or-
çamento, suplementadas, se necessário.

 Art. 4º -  Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.
 

 Campinas, 06 de abril de 2011 
 PEDRO SERAFIM 

 PRESIDENTE 
  autoria: Vereador Miguel Arcanjo  
 PUBLICADO NA SECRETARIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPINAS, EM 06 DE ABRIL DE 2011.  
  

 ISRAEL MAZZO 
 DIRETOR GERAL 

 10A. REUNIÃO SOLENE 
 PAUTA DOS TRABALHOS DA 10a. REUNIÃO SOLENE, A SER REALI-

ZADA NO DIA 08 DE ABRIL DE 2011 (SEXTA-FEIRA) ÀS 19:00 HORAS, 
NO PLENÁRIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPINAS, SITUADO 

NA AVENIDA ENGENHEIRO ROBERTO MANGE, 66 - PONTE PRETA. 
 Ficam os Srs. Vereadores convocados para a 10a. Reunião Solene, a ser realizada no 
dia 08 de abril de 2011 (sexta-feira), às 19:00hs, no Plenário da Câmara Municipal de 
Campinas, situado na Avenida Engenheiro Roberto Mange, 66 - Ponte Preta, oportu-
nidade em que será entregue Diploma de Honra ao Mérito a Sociedade de Antigomo-
bilismo de Campinas - V8&Cia.  

 Campinas, 06 de abril de 2011 
 PEDRO SERAFIM 

 PRESIDENTE 

 DIVERSOS 
 EDITAL DE EXTRAVIO 

  

  IRMÃOS IDE LTDA - ME  / CNPJ: 45.772.365/0001-72 / IE: 244. 114. 183. 118, 
Rua Sacramento n° 92 - Centro - Campinas-SP.,  COMUNICA  o  extravio  de:  A)  
Livro de registro de empregados n° 2;  B)  Carne de GPS Maria Fumiko Ide - NIT: 
1.093.403.297-9 de 12/1974 a 09/1975 e NIT: 1.172.299.629-8 de 06/2004 a 02/2006, 
não se responsabilizando pelo uso indevido dos mesmos. 

  

 DAITAN LABS SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA S.A. 
 CNPJ: 06.980.081/0001-10 

Balanços patrimoniais 
Em 31 de dezembro de 2010 e 2009 

 (Em milhares de reais)
ATIVO 2010 2009
CIRCULANTE
CAIXAS E EQUIVALENTES DE CAIXA 855 660
CONTAS A RECEBER DE CLIENTES 1.147 1.188
IMPOSTOS A RECUPERAR 323 315
OUTROS ATIVOS 113 152
TOTAL ATIVO CIRCULANTE 2.438 2.315
NÃO CIRCULANTE
REALIZÁVEL A LONGO PRAZO
IMPOSTOS A RECUPERAR 2 1
MÚTUO COM ACIONISTAS 607 525
OUTROS ATIVOS 14 14
 623 540
IMOBILIZADO
TANGÍVEL 455 595
INTANGÍVEL 82 123
 537 718
TOTAL ATIVO NÃO CIRCULANTE 1.160 1.258
TOTAL ATIVO 3.598 3.572

PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO 2010 2009
CIRCULANTE
FORNECEDORES 213 130
OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS 1.279 1.381
ADIANTAMENTO DE CLIENTES 91 157
OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS 30 45
OUTRAS CONTAS A PAGAR 160 172

TOTAL PASSIVO CIRCULANTE 1.773 1.885
NÃO CIRCULANTE
EXIGÍVEL A LONGO PRAZO
OUTROS PASSIVOS 14 14
 14 14
PATRIMÔNIO LÍQUIDO E RECURSOS PARA
FUTURO AUMENTO DE CAPITAL
CAPITAL SOCIAL 293 293
RESERVA DE CAPITAL - ÁGIO NA SUBSCRIÇÃO 7.332 7.332
PREJUÍZOS ACUMULADOS (5.825) (5.963)
AÇÕES EM CARTEIRA (1) 0
TOTAL PATRIMÔNIO LÍQUIDO 1.799 1.662
RECURSOS PARA FUTURO AUMENTO DE CAPITAL 12 12
TOTAL PATRIMÔNIO LÍQUIDO 
E RECURSOS PARA FUTURO
AUMENTO DE CAPITAL 1.811 1.674

TOTAL DO PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO 3.598 3.572
AS NOTAS EXPLICATIVAS SÃO PARTE INTEGRANTE DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADOS
Em 31 de dezembro de 2010 e 2009

(Em milhares de reais)
 2010 2009
RECEITA BRUTA DE SERVIÇOS
MERCADO EXTERNO 9.245 7.347
MERCADO INTERNO 1.663 2.192
 10.908 9.539
DEDUÇÕES DE VENDAS:
IMPOSTOS INCIDENTES SOBRE VENDAS (233) (314)
DESCONTOS CONCEDIDOS (103) (97)
 (336) (411)
RECEITA LÍQUIDA DE VENDAS E SERVIÇOS 10.572 9.128
CUSTO DOS SERVIÇOS PRESTADOS (7.339) (7.701)
LUCRO BRUTO 3.233 1.427
RECEITAS (DESPESAS) OPERACIONAIS
ADMINISTRATIVAS E COMERCIAIS (3.013) (4.900)
TRIBUTÁRIAS (69) (211)
DESPESAS FINANCEIRAS (176) (469)
RECEITAS FINANCEIRAS 181 429
OUTRAS RECEITAS OPERACIONAIS, LÍQUIDAS 31 9
LUCRO/PREJUÍZO OPERACIONAL 187 (3.715)
LUCRO/PREJUÍZO ANTES DO IMPOSTO DE RENDA
E DA CONTRIBUIÇÃO SOCIAL 187 (3.715)
IMPOSTO DE RENDA E CONTRIBUIÇÃO SOCIAL (49) -
LUCRO/PREJUÍZO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO 138 (3.715)
LUCRO/PREJUÍZO POR LOTE DE MIL AÇÕES -R$ 
COMPONENTES DO CAPITAL SOCIAL
NO FINAL DO EXERCÍCIO 0,49 (13,27)
AS NOTAS EXPLICATIVAS SÃO PARTE INTEGRANTE DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO 
LÍQUIDO

Em 31 de dezembro de 2010 e 2009(Em milhares de reais)

 CAPITAL RESERVA PREJUÍZOS
 SOCIAL DE CAPITAL ACUMULADOS TOTAL
SALDOS EM 1° DE JANEIRO DE 2009 293 7.332 (2.255) 5.370
AUMENTO DE CAPITAL - - - -
AJUSTES EXERCÍCIOS ANTERIORES - - 7 7
PREJUÍZO DO EXERCÍCIO - - (3.715) (3.715)
SALDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2009 293 7.332 (5.963) 1.662
AÇÕES EM CARTEIRA - (1) - -
LUCRO DO EXERCÍCIO - - 138 138
SALDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2010 293 7.331 (5.825) 1.799
AS NOTAS EXPLICATIVAS SÃO PARTE INTEGRANTE DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

DEMONSTRAÇÕES DOS FLUXOS DE CAIXA
Em 31 de dezembro de 2010 e 2009

(Em milhares de reais)
FLUXO DE CAIXA DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS: 2010 2009
LUCRO/PREJUÍZO DO EXERCÍCIO 138 (3.715)
AJUSTES PARA CONCILIAR O PREJUÍZO LÍQUIDO
AO CAIXA APLICADO NAS ATIVIDADES OPERACIONAIS - 7
DEPRECIAÇÃO E AMORTIZAÇÃO 184 249
LUCRO/PREJUÍZO DO EXERCÍCIO AJUSTADO 322 (3.459)
VARIAÇÃO DOS ATIVOS OPERACIONAIS
CONTAS A RECEBER DE CLIENTES (207) 748
IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A RECUPERAR, LÍQUIDOS (8) 5
OUTROS VALORES A RECEBER - 64
OUTROS ATIVOS 287 14
AMORTIZAÇÃO DE INTANGÍVEL 48 10
 120 841
VARIAÇÃO DOS PASSIVOS OPERACIONAIS
FORNECEDORES 82 (139)
OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS (102) (635)
ADIANTAMENTO DE CLIENTES (65) (130)
OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS (15) (49)
OUTRAS CONTAS A PAGAR (12) (158)
OUTROS PASSIVOS - (14)
 (112) (1.125)
CAIXA APLICADO NAS ATIVIDADES OPERACIONAIS: 330 (3.743)
IMPOSTOS DE RENDA E CONTRIBUIÇÃO SOCIAL
SOBRE O LUCRO LÍQUIDO PAGOS - -
JUROS PAGOS
DISPONIBILIDADES LÍQUIDAS GERADAS
PELAS ATIVIDADES OPERACIONAIS: 330 (3.743)
FLUXO DE CAIXA DE OPERAÇÕES DE INVESTIMENTOS:
ADIÇÕES AO ATIVO IMOBILIZADO E INTANGÍVEL (51) (100)
DISPONIBILIDADES LÍQUIDAS APLICADAS
NAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTOS (51) (100)
FLUXO DE CAIXA DE ATIVIDADES DE FINANCIAMENTO:
AÇÕES EM CARTEIRA (1) -
EMPRÉSTIMOS - MÚTUO A RECEBER (83) (391)
EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS - (83)
DISPONIBILIDADES LÍQUIDAS APLICADAS
NAS ATIVIDADES DE FINANCIAMENTO: (84) (474)
DISPONIBILIDADES LÍQUIDAS APLICADAS
NO EXERCÍCIO: 195 (4.317)
DIMINUIÇÃO (AUMENTO) DE DISPONIBILIDADES
E VALORES EQUIVALENTES
DISPONIBILIDADES E VALORES EQUIVALENTES
- NO INÍCIO DO PERÍODO 660 4.977
DISPONIBILIDADES E VALORES EQUIVALENTES
- NO FIM DO PERÍODO 855 660
REDUÇÃO (AUMENTO) NAS DISPONIBILIDADES: 195 (4.317)
AS NOTAS EXPLICATIVAS SÃO PARTE INTEGRANTE DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS
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DAITAN LABS SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA S.A.
 NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES 

FINANCEIRAS 
Em 31 de dezembro de 2010 e 2009

(Em milhares de reais)
 OBS.: As demonstrações contábeis completas estão à disposição dos acionistas na 
sede da administração da Companhia. 

 1 - Contexto operacional 
A Daitan Labs Soluções em Tecnologia S.A., constituída em 09 de agosto de 2004, 
com sede e unidade de produção em Campinas - SP tem por objetivo a pesquisa e o 
desenvolvimento de tecnologia em geral, nas áreas de telecomunicações e tecnologia 
da informação, prestação de suporte técnico e serviços de consultoria relacionados às 
áreas acima citadas, prestação de serviços técnicos profi ssionais de instalação, moni-
toramento e suporte técnico remoto e a campo, exportação de serviços de software e 
importação de materiais e produtos para uso próprio.
 2 - Apresentação das demonstrações contábeis 
As demonstrações contábeis foram elaboradas e estão sendo apresentadas de acordo 
com as práticas contábeis adotadas no Brasil, requeridas para os exercícios fi ndos em 31 
de dezembro de 2010 e 2009, as quais levam em consideração as disposições contidas 
na Lei das Sociedades por Ações - Lei nº 6.404/76 alteradas pelas Leis nºs 11.638/07 
e 11.941/09, nos Pronunciamentos, nas Orientações e nas Interpretações emitidas pelo 
Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC), homologados pelos órgãos reguladores.
 3 - As principais práticas contábeis adotadas pela empresa na elaboração de suas 
demonstrações contábeis são as seguintes: 
 a. Caixa e equivalentes de caixa 
Estão representadas pelos montantes de caixa e de valores mantidos em contas bancá-
rias e em aplicações fi nanceiras de liquidez imediata. As aplicações fi nanceiras estão 
avaliadas ao custo, acrescido dos rendimentos auferidos até a data do balanço.
 b. Contas a receber de clientes 
Estão registradas e mantidas no balanço patrimonial pelo valor nominal dos títulos, 
tanto contas a receber nacional quanto internacional.

 c. Imobilizado 
Registrado ao custo de aquisição e deduzido da depreciação acumulada. Estas são 
calculadas pelo método linear às taxas mencionadas na nota explicativa nº 7 e leva em 
consideração o tempo de vida útil estimado dos bens.
 d. Intangível 
Registrados ao custo de formação, sendo representado por direito de uso de software, 
basicamente, amortizados por um prazo de 5 anos.
 e.  Ativos e passivos vinculados a moedas estrangeiras ou sujeito à atualização monetária 
Os direitos e obrigações sujeitos à variação monetária são atualizados até as datas 
dos balanços, bem como os ativos e passivos denominados em moeda estrangeira são 
convertidos para reais às taxas de câmbio em vigor nas datas dos balanços. As contra-
partidas dessas atualizações são refl etidas diretamente no resultado do exercício.
 f. Estimativas contábeis 
A elaboração das demonstrações contábeis de acordo com as práticas contábeis adota-
das no Brasil requer da Administração da empresa o uso de estimativas para o registro 
de certas transações que afetam os ativos, passivos, receitas e despesas registradas. Os 
resultados efetivos dessas transações, quando de sua realização em períodos subse-
qüentes, podem divergir dessas estimativas. As principais estimativas relacionadas às 
demonstrações contábeis referem-se ao registro de depreciação e amortização.
 g. Resultado das operações 
O resultado das operações é apurado de acordo com o regime contábil da  competência  
do exercício. O reconhecimento da receita ocorre na medida em que os projetos da 
empresa são realizados e os respectivos custos, incorridos.
 h. Lucro/Prejuízo por ação 
É calculado com base nas quantidades de ações existentes nas datas de encerramento 
do exercício.
 4 - Seguros 
A empresa mantém cobertura de seguros contra incêndio e furtos de suas instalações 
em montantes considerados sufi cientes pela sua Administração, para fazer face aos 
eventuais riscos sobre os seus ativos.
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